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CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO CONTRATUAL – TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO 001/2023 AO CONTRATO  Nº 001/2022 (2022.12.05.0023) CELEBRADO 
EM 11/08/2022, NO QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE CAMARA MUNICIPAL DE ALTO 
PARAISO  E COMO CONTRATADA A EMPRESA GOVERNANÇABRASIL  TECNOLOGIA E 
GESTÃO EM SERVIÇOS S/A
Pelo presente TERMO ADITIVO a CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, inscrita no CNPJ 
sob nº 95.640.744/0001-87, estabelecida à Rua Josué Baltazar Rodrigues, 1849 CEP 87528-000 
Alto Paraíso -PR; doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa GOVERNANÇABRASIL 
TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS S/A, inscrita no CNPJ sob nº. 00.165.960/0001-01, 
estabelecida à Rua João Pessoa, 1183, Térreo, Andar 1 e 2, Velha, CEP: 89.036-001, na Cidade 
de Blumenau - Estado de Santa Catarina;  doravante denominada CONTRATADA, resolvem, de 
comum acordo, aditar o contrato celebrado em 11/08/2022, acima identificado, nos seguintes 
termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera a cláusula 4 do presente contrato, passando o valor total objeto do 
presente contrato para R$ 67.180,80 (sessenta e sete mil cento e oitenta reais oitenta centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA: Altera a cláusula 9 do presente contrato, passando a vigência do contrato 
para o período de 01/08/2023 até 01/08/2024.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Estando assim justos e contratados, assinam as partes o presente termo aditivo, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.
Alto Paraíso - Pr., 17 de julho de  2023.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - CONTRATANTE
GOVERNANÇABRASIL TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS S/A - CONTRATADA

         
        
        

PORTARIA Nº 141/2023, de 18 de julho de 2023. 

SÚMULA: Conceder avanço horizontal a servidora GISELE FRANCINE DA 
SILVA e dá outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

I - Conceder a partir de 18 de julho de 2023, o Avanço Horizontal de que trata a Lei Municipal Nº652/2022 
em seu Artigo IO": Entende-se por avanço horizontal a passagem de um Nível de Habilitação ou titulação para 
outro imediatamente superior" tendo em vista que a servidora abaixo relacionada apresentou Certificado de 
Conclusão e Histórico Escolar de pós GRADUAÇÃO LATO SENSU EM EDUCAÇÃO INCLUSIVA, com carga 
horária de 450 horas , no setor de Recursos Humanos na data de 18/07/2023 cumprindo o dispositivo no §2 do 
já referido Artigo 10- "A promoção horizontal será feita a qualquer tempo, mediante requerimento, sendo a 
habilitação comprovada com documento original do Diploma ou Histórico escolar e Certificado e/ou Certidão 
de Conclusão comprobatória da nova habilitação ou titulação contados a partir da apresentação do documento 
comprobatório junto ao Recursos Humanos do Município". 

NOME MATRÍCULA CARGO 
CLASSE E NIVEL 

ATUAL 

CLASSE E NIVEL 
APÓS AVANÇO 
HORIZONTAL 

GISELE FRANCINE 
DA SILVA 

19615 
AGENTE DE 
COMBATE A 
ENDEMIAS 

GOO-C84 GOO-D84 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros 
a partir 18 de julho de 2023. 

Alto Piquiri, 18 de julho de 2023. 

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal 

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 39/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 188/2023
OBJETO: O presente certame tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS, para fornecimento de 
medicamentos e materiais, para atendimento da secretaria de saúde e Hospital Municipal
VALOR MÁXIMO: R$ 972.819,84 (novecentos e setenta e dois mil oitocentos e dezenove reais e 
oitenta e quatro centavos)
EMISSÃO DO EDITAL:.18/07/2023
ABERTURA: 31/07/2023 ÀS 08:15
LOCAL: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/comprasnet-siasg
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço unitário
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou cópias em mídia digital 
(pendrive, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, 
aos licitantes que comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante 
o período normal de expediente, até o dia da abertura do Pregão, Maiores informações, através do  
E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 18/07/2023
PREGOEIRO

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO N° 200/2023, DE 17 JULHO DE 2023
SÚMULA: DECRETA PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, CONSIDERANDO o 
Feriado Municipal no dia 20 de julho de 2023 - Emancipação Política do Município,
DECRETA:
Art. 1º - Por força do presente Decreto, fica decretado PONTO FACULTATIVO, no dia 21 de julho 
de 2023 (Sexta-feira), em todo território do Município de Cafezal do Sul-PR.
Art. 2º - Em decorrência do que prevê o artigo anterior, não haverá expediente nas Repartições 
Públicas Municipais, exceto os de caráter essencial, definidos e supervisionados pelo Secretário 
de cada pasta.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de julho de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 181/2023 de 30 de junho de 2.023

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2023,  no  valor  de  R$  180.000,00  (cento  e  oitenta  mil  reais),  para  atendimento  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  958/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO07.001
07.001.12.365.1400.2.018 ATENDIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL

208 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

150.000,00104

211 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 30.000,00104
180.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO07.001
07.001.12.361.1400.2.01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

172 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

150.000,00103

07.001.12.365.1400.2.01 ATENDIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL
210 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 30.000,00103

180.000,00Total Redução:
  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de junho de 2.023

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 201/2023 de 17 de julho de 2.023

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2023,  no  valor  de  R$  7.000,00  (sete  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  958/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA AÇÃO SOCIAL08.002
08.002.08.241.1501.2.015 ATENÇÃO AO IDOSO

284 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

7.000,00000

7.000,00Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA AÇÃO SOCIAL08.002
08.002.08.241.1501.2.01 ATENÇÃO AO IDOSO

282 3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 7.000,00000
7.000,00Total Redução:

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de julho de 2.023

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

 
SINDICATO RURAL DE CIDADE GAÚCHA 
CNPJ: 76.713.841/0001-08 
Rua Mário Ribeiro Borges, 3096  –  87.820-000 
Telefax: (44) 3675-1173 / 3675 1245 - Cidade Gaúcha -  Paraná 
e-mail: srgaucha@gmail.com 
 

 
 

 

  
  

Sindicato Rural de Cidade Gaúcha 
 

EDITAL DE RESULTADO DE ELEIÇÃO 
 
 
Em eleição realizada no dia 14/07/2023, este Sindicato Rural, em 
conformidade com o artigo 532 – Parágrafo 2o da CLT e com o estatuto desta 
entidade, elegeu a chapa abaixo descrita, a qual dirigirá o Sindicato no período 
de 14/08/2023 a 13/08/2026.  
 
Cargo Nome do Candidato 
Presidente Lotário Kronbauer  
Vice-presidente Ademir Paulino Ferrarini  
Secretário Ane Cristina Becker 
Tesoureiro Luiz Américo Tormena 
Suplentes de diretoria 
 

Silvana Zanoni Andrioni 
Vera Lúcia Geraldi Silva 
João Ildebrando Pereira Marques 

Conselho Fiscal 
 

Antonio Leandro Tormena 
Jair Aita 
Olimpio Paschoal 

Suplentes de Conselho 
Fiscal 

Maria Aparecida Ferrarini Furlan 
Alexandre Mauro Andreoni de Brito 
Nerci Adão Della Flora 

Delegado representante Gildo Remenegildo Neto 
Suplente de delegado 
representante 

Silvana Carraro Aguiar 
Lotário Kronbauer  

 
 
A contar da data da presente publicação fica aberto o prazo de 15 (quinze) 
dias para interposição de recurso. 

 
                                                        Cidade Gaúcha, 17 de julho de 2023. 

 
 
 

Dourvan Westphal 
Presidente do Sindicato Rural de Cidade Gaúcha 

 
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

Rua João Ormindo de Rezende, nº 686 - CEP: 87.400-000 
Telefone: (44) 3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

DECRETO Nº 186, DE 19 DE MAIO DE 2023 

Institui a Rede de Proteção à Família no Município de Cruzeiro do Oeste.  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V, do art. 76, §1º, da Lei Orgânica do 
Município,  

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8742, de 07 de dezembro de 1993, que dispõe 
sobre a organização da Assistência Social, 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre 
o Estatuto da Criança e do Adolescente, 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.431, de 04 de abril de 2017, que estabelece 
o Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente, 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar à Rede de Proteção à Família 
no Município de Cruzeiro do Oeste; 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º. Este Decreto institui a Rede de Proteção à Família no Município de 
Cruzeiro do Oeste, sendo regido pelos princípios e prerrogativas constantes no Estatuto 
da Criança e do Adolescente em seu artigo 70-A, V e VI e demais normas pertinentes, 
segundo conceitos e prescrições consignados e previstos na Lei Federal nº 13.431, de 
04 de abril de 2017, em seus artigos 14, §1º, IV e 19, II e no Decreto Federal nº 9.603, 
de 10 de dezembro de 2018. 

Art. 2º. A Rede de Proteção da Família será composta pelos seguintes membros 
de forma a instituir o Comitê Intersetorial: 

I - 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente representante da 
Proteção Social Básica da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

II - 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente representante da 
Proteção Social Especial – Média e Alta Complexidade da Secretaria Municipal de 
Assistência Social; 

III - 02 (dois) membros titulares e 02 (dois) membros suplentes representantes 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte;  

IV - 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente representante da 
Atenção Básica em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde; 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

Rua João Ormindo de Rezende, nº 686 - CEP: 87.400-000 
Telefone: (44) 3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

V - 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente representante de Saúde 
Mental da Secretaria Municipal de Saúde; 

VI - 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente representante do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

VII - 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente representante do 
Conselho Tutelar; 

Art. 3º. Os membros da Rede de Proteção à Família serão nomeados através de 
Portaria. 

Art. 4º. A Rede de Proteção à Família será coordenada pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social; 

Art. 5º. A Rede de Proteção à Família atuará como o Comitê de Gestão Colegiada 
da rede de cuidado e de proteção social das famílias do Município de Cruzeiro do Oeste, 
com a finalidade de articular, mobilizar, planejar, acompanhar e avaliar as ações da rede, 
além de colaborar para a definição dos fluxos de atendimento e o aprimoramento da 
integração do referido comitê. 

Art. 6º. Os fluxos e instrumentais de atendimento serão pactuados no âmbito 
da Rede de Proteção, com a participação dos diversos órgãos e setores que integram a 
estrutura organizacional do Poder Executivo Municipal, com atenção voltada a evitar a 
superposição de tarefas e priorizar a cooperação, estabelecer mecanismos de 
compartilhamento das informações e definir o papel de cada instância e serviço. 

Art. 7º. Poderão participar a Rede de Proteção como membros honorários 
representantes do Ministério Público, Defensoria Pública, Poder Judiciário, Polícia Militar, 
Polícia Civil, Núcleo Regional de Educação, Secretaria do Desenvolvimento Social e 
Família, e Organizações da Sociedade Civil. 

Art. 8º. A Rede de Proteção deverá se reunir bimestralmente ou quando 
convocada extraordinariamente. 

Art. 9º. A Rede de Proteção contará com Regimento Interno para regulamentar 
o seu funcionamento.  

Art. 10º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cruzeiro do Oeste, em 19 de julho de 2023. 

 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 

PREFEITA
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 34/2023, DE 18 DE JULHO DE 2023
HOMOLOGAÇÃO

EMENTA: Homologa julgamento proferido pela
Comissão de Licitação, do PROCESSO DE
DISPENSA N° 11/2023, dando outras providências.

A Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, no uso de suas atribuições
legais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação,
nomeada pela Portaria nº 01/2023 de 02 de janeiro de 2023, sobre o PROCESSO DE
DISPENSA Nº 11/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2023, que tem por objeto
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS EM TREINAMENTOS, INCLUSA ASSESSORIA,
CONSULTORIA E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS BEM
COMO DE TERMOS ADITIVOS (OBRA DE REFORMA DA SEDE DO
LEGISLATIVO MUNICIPAL), AINDA, ELABORAÇÃO DE NOVOS EDITAIS E
AUXÍLIO NA REGULAMENTAÇÃO DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES (À MEDIDA
QUE SE FAÇA NECESSÁRIO) A SEREM REALIZADOS NO ÂMBITO DO PODER
LEGISLATIVO DE CRUZEIRO DO OESTE, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE)
MESES.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo
relacionada:
Vencedores do lote

Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso Condições de pagamento Lote
CERTAP – CENTRO REGIONAL

DE TREINAMENTO E
ASSESSORIA PUBLICA LTDA

17.360,00 Dezessete mil
trezentos e sessenta

reais

Até 15 dias após emissão
do documento fiscal

001

Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação
supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE-PR, AOS
18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2023.

Assinado digitalmente
CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS
PRESIDENTE DA CÂMARAMUNICIPAL
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Assinado digitalmente
VINÍCIUS GOBO DOS SANTOS

1º SECRETÁRIO

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000— Cruzeiro do Oeste - Paraná
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CÂMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 08/2023
PROCESSO DE DISPENSA Nº 11/2023
DATA DE ASSINATURA: 18/07/2023
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
CONTRATADO(A): CERTAP – CENTRO REGIONAL DE TREINAMENTO E ASSESSORIA 
PUBLICA LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS EM TREINAMENTOS, INCLUSA ASSESSORIA, CONSULTORIA E 
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS BEM COMO DE TERMOS ADITIVOS 
(OBRA DE REFORMA DA SEDE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL), AINDA, ELABORAÇÃO DE 
NOVOS EDITAIS E AUXÍLIO NA REGULAMENTAÇÃO DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES (À MEDIDA 
QUE SE FAÇA NECESSÁRIO) A SEREM REALIZADOS NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO 
DE CRUZEIRO DO OESTE, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
VALOR TOTAL: 17.360,00 (DEZESSETE MIL TREZENTOS E SESSENTA REAIS)
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA PRESENTE PUBLICAÇÃO
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.35.01.02
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo de Dispensa nº 11/2023 – Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 
e suas posteriores alterações sob as seguintes condições, completas e atualizada pelas Leis 
8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99.

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 15/2023, DE 10 DE JULHO DE 2023
Ementa: Concede férias a servidor efetivo.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R E S O L V E:
Art. 1º Concede ao servidor público, LUCAS GILBERTHO PEREIRA DE CARVALHO, inscrito no CPF/MF nº 
070.346.199-05, lotado no cargo de Técnico em Administração Legislativa, integrante do quadro efetivo conforme 
RESOLUÇÃO Nº 07/2013, junto à Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 10 (dez) dias de Férias Regulamentares 
restantes, correspondente ao período aquisitivo 01/04/2021 a 31/03/2022, a contar do dia 10/07/2023 a 19/07/2023.
Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 10 (DEZ) DIAS DO 
MÊS DE JULHO DE 2023.
Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas
Presidente

PORTARIA Nº 14/2023, DE 10 DE JULHO DE 2023
Ementa: Concede férias a servidora efetiva
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora pública, KATSUE VANIA DA SILVA TINELLI, portadora do RG: 98537449, lotada no 
cargo de Recepcionista, integrante do quadro efetivo conforme RESOLUÇÃO Nº 007/2013, junto à Câmara Municipal 
de Vereadores, 15 (quinze) dias de Férias Regulamentares, correspondente ao período aquisitivo 01/05/2022 a 
30/04/2023, a contar do dia 10/07/2023 a 24/07/2023.
Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 10 (DEZ) DIAS DO 
MÊS DE JULHO DE 2023.
Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas
Presidente

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2023

** Elotech **
18/07/2023

Pág. 1/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 135/2023 de 10/07/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  20.000,00  (vinte 
mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2318/2022 
de  06/12/2022.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

20.000,0049 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Suplementação: 20.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.000,007 - 3.3.90.39.00.00 01000

02.002.00.000.0000.0.000. DIVULGAÇÕES DO MUNICIPIO
02.002.04.122.0003.2.003. DIVULGAÇÕES OFICIAIS DO MUNICIPIO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.000,009 - 3.3.90.39.00.00 01000

02.003.00.000.0000.0.000. RECEPÇÕES OFICIAIS
02.003.04.122.0004.2.004. ENCARGOS COMEMORAÇÕES, FESTIVIDADES E RECEPÇÕES 

OFICIAIS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.000,0012 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Redução: 20.000,00
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         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   10  de  julho  de  2023.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 014/2023
De 18 de julho de 2023.
Altera redação do artigo 1º da Portaria nº 007/2023.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais:
RESOLVE:
ARTIGO 1º - O artigo 1º da Portaria no 007/2023 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Fica estabelecido o uso obrigatório de uniforme de identificação pelos servidores da 
Câmara Municipal de Douradina, no exercício de suas funções.”
ARTIGO 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, em 18/07/2023.
RODRIGO MARTINS
Presidente
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.023/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2022
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2022
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 232.334,77 37.180,26 0,00178.025,65 91.489,38 1.204.385,30 1.896.702,83 0,001.333.367,19 1.767.720,941.541.476,49 1.859.210,32

178.025,6537.180,26232.334,77PODER EXECUTIVO 91.489,380,00 1.204.385,30 1.896.702,83 1.541.476,49 1.333.367,19 0,00 1.767.720,94 1.859.210,32

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 232.334,77 37.180,26 0,00178.025,65 91.489,38 1.204.385,30 0,001.333.367,19 1.767.720,941.896.702,83 1.541.476,49 1.859.210,32

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 17/jul/2023 as 07h e 49m.

 Página: 1www.elotech.com.br

 
 
 Portaria nº 007/2023, de 18 de julho de 2023 

 
 

“Dispõe sobre o Protocolo de 

Operacionalização de Dados da Vigilância 

Socioassistencial do Órgão Gestor da 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

de Cruzeiro do Oeste - PR” 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CRUZEIRO DO OESTE, PARANÁ, 

usando das atribuições legais que lhe são conferidas; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Estabelecer o Protocolo de Operacionalização de Dados da Vigilância Socioassistencial, 

em que fica estabelecido que as coordenações de cada órgão e entidade devem enviar até o 

quinto dia útil do mês, o relatório de dados de atendimentos do mês anterior para o Órgão Gestor; 

  

Art. 2º Instituir reuniões semanais com as coordenações do CRAS, CREAS e SCFV, sendo 

realizadas as terças-feiras no período da tarde, com a Equipe de Vigilância SocioAssistencial e 

Secretária Municipal de Assistência Social;  

 

Art. 3º Os dados coletados serão oriundos do sistema interno de gestão de dados, Cadastro 

Único, IBGE e outras centros de pesquisas regulamentados; 

 

Parágrafo único A gestão dos dados e monitoramento será realizada pela Equipe de Vigilância 

SocioAssistencial composta por dois técnicos de nível superior e a Secretária de Assistência 

Social; 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Cruzeiro do Oeste, PR, 18 de julho de 2023 

 

 

SELMA BEZERRA DE SOUZA ALMEIDA 

Secretária de Assistência Social 

 

 
   CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

DE CRUZEIRO DO OESTE 

Avenida Rio Branco, nº 36 –  CEP: 87400-000 
Fone: (44) 3676-3422 /  E-mail:  cmdca@cruzeirodooeste.pr.gov.br  

 
 
RESOLUÇÃO nº. 22/2023 - CMDCA, DE 18 DE JULHO DE 2023 

 

 
SÚMULA: Aprova o Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

referentes aos meses de maio e junho. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, 

que lhe confere a Lei Municipal nº 011/2019, considerando a reunião do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, realizada em 18/07/2023, nas dependências da 

Secretaria Municipal de Assistência Social; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar o relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente do município 

de Cruzeiro do Oeste, referentes aos meses de maio e junho de 2023. 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

Cristiane Arnaldes da Silva Moura 

Presidente do CMDCA 

 

 

 
   CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

DE CRUZEIRO DO OESTE 

Avenida Rio Branco, nº 36 –  CEP: 87400-000 
Fone: (44) 3676-3422 /  E-mail:  cmdca@cruzeirodooeste.pr.gov.br  

 

RESOLUÇÃO nº. 23, DE 18 DE JULHO DE 2023 

 

 

SÚMULA: Delibera sobre a prestação de contas da Deliberação n°107/2017 CEDCA/PR, 

referente ao Incentivo para Fortalecimento aos Conselhos Tutelares, 2° semestre de 2021. 

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, 

que lhe confere a Lei Municipal nº 011/2019, considerando a reunião do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, realizada em 18/07/2023, na Secretaria Municipal 

de Assistência Social.  

 
RESOLVE: 

  

Art. 1º Aprovar prestação de contas da Deliberação n°107/2017 CEDCA/PR, referente ao 

Incentivo para Fortalecimento aos Conselhos Tutelares, 2° semestre de 2022. 

 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

____________________________________ 

Cristiane Arnaldes da Silva Moura 

Presidente do CMDCA 

 

 
   CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

DE CRUZEIRO DO OESTE 

Avenida Rio Branco, nº 36 –  CEP: 87400-000 
Fone: (44) 3676-3422 /  E-mail:  cmdca@cruzeirodooeste.pr.gov.br  

 

RESOLUÇÃO nº. 24, DE 18 DE JULHO DE 2023 

 

 

SÚMULA: Delibera sobre a prestação de contas da Deliberação n°084/2019 CEDCA/PR, 

referente ao Incentivo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA, 2° semestre de 2021 e 1º semestre de 2022. 

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, 

que lhe confere a Lei Municipal nº 011/2019, considerando a reunião do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, realizada em 18/07/2023, na Secretaria Municipal 

de Assistência Social.  

 
RESOLVE: 

  

Art. 1º Aprovar prestação de contas da Deliberação n°084/2019 CEDCA/PR, referente ao 

Incentivo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, 2° 

semestre de 2021 e 1º semestre de 2022. 

 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

____________________________________ 

Cristiane Arnaldes da Silva Moura 

Presidente do CMDCA 

 

 
   CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

DE CRUZEIRO DO OESTE 

Avenida Rio Branco, nº 36 –  CEP: 87400-000 
Fone: (44) 3676-3422 /  E-mail:  cmdca@cruzeirodooeste.pr.gov.br  

 

RESOLUÇÃO nº. 25, DE 18 DE JULHO DE 2023 

 

 

SÚMULA: Delibera sobre a prestação de contas da Deliberação n°089/2019 CEDCA/PR, 

referente ao Incentivo Atenção à Criança e Adolescente, 1° semestre de 2022 e 2º semestre 

de 2022. 

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, 

que lhe confere a Lei Municipal nº 011/2019, considerando a reunião do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, realizada em 18/07/2023, na Secretaria Municipal 

de Assistência Social.  

 
RESOLVE: 

  

Art. 1º Aprovar a prestação de contas da Deliberação n°089/2019 CEDCA/PR, referente ao 

Incentivo Atenção à Criança e Adolescente, 1° semestre de 2022 e 2º semestre de 2022. 

 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

____________________________________ 

Cristiane Arnaldes da Silva Moura 

Presidente do CMDCA 

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
N.º 115/2022, ID nº 2489, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
DOURADINA E WESLEY ANGELO SANTIN MAGRI MECÂNICA.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, 
à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do Ministério da 
Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu 
Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSE DE OLIVEIRA, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado WESLEY ANGELO SANTIN MAGRI 
MECÂNICA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Avenida Rio de 
Janeiro, nº 2918, Bairro centro, CEP. 87.525-000, na Cidade de Ivaté, no 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 32.087.786/0001-12, Inscrição 
Estadual sob nº. 9085900-5-84, telefone (44) 9852-9050, e-mail: wesley_
santin@hotmail.com, neste ato representada por seu sócio Administrador: 
Wesley Ângelo Santin Magri, brasileiro, casado, empresário, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 9.559.241-4, SESP/PR, inscrito no CPF/MF 
sob n.º 066.901.029-47, residente e domiciliado à Rua Brasil, n.º 1820, Bairro 
centro, CEP. 87.525-000, na Cidade de Ivaté, no Estado do Paraná, firmam 
o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fins de alteração de 
Vigência e valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do contrato até a data 
18/07/2024, contados do término do prazo inicialmente estabelecido, ou seja, 
do dia 18/07/2023, sendo esse embasado no Processo Licitatório nº 71/2022 
e Pregão Eletrônico nº 32/2022, de 28/06/2022 e Homologado em 14/07/2022, 
com fundamento no artigo 57, inciso II, da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Devido à alteração do prazo de vigência fica 
acrescido ao valor original contratado o valor de R$ 90.000,00 (noventa mil 
reais), O pagamento será mediante a apresentação dos serviços efetuado 
e faturamento de nota fiscais, até o dia 10(dez) do mês subsequente à 
prestação do serviço, Alteração essa fundamentada no artigo 65, inciso II, 
alínea d, da Lei Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
condições do Contrato de Prestação de Serviços originário
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o 
presente, em 04(quatro) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quatorze dias do mês de 
julho do ano de dois mil e vinte tres(14/07/2023).
MUNICÍPIO DE DOURADINA. -PR. Wesley Ângelo Santin Magri Mecânica
Oberdam Jose de Oliveira   Wesley Ângelo Santin Magri
Testemunhas:

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO N.º 116-2022, ID nº 2490, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE DOURADINA E PASCOTTO E CIA LTDA- ME
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, 
à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do Ministério da 
Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por 
seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSE DE OLIVEIRA, a seguir 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado PASCOTTO E CIA 
LTDA- ME, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Avenida Rio de 
Janeiro, nº 2685, Bairro centro, CEP. 87.525-000, na Cidade de Ivaté, 
no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 10.634.770/0001-40, 
Inscrição Estadual sob nº. 90470078-92, telefone (44) 3673-1177, (44) 
3673-2065 e (44) 9914-35399, e-mail: zoiro_autopecas@hotmail.com, 
neste ato representada por seu sócio Administrador: Zoiro Augusto 
Antonietti Pascotto, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 5.733.599-8, SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 
247.239.108-08, residente e domiciliado à Rua Paranaguá, n.º 1948, 
Térreo, Bairro centro, CEP. 87.525-000, na Cidade de Ivaté, no Estado 
do Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para 
fins de alteração de Vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do contrato 
até a data 18/07/2024, contados do término do prazo inicialmente 
estabelecido, ou seja, do dia 18/07/2023, sendo esse embasado no 
Processo Licitatório nº 71/2022 e Pregão Eletrônico nº 32/2022, de 
28/06/2022 e Homologado em 14/07/2022, com fundamento no artigo 
57, inciso II, da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Devido à alteração do prazo de vigência fica 
acrescido ao valor original contratado o valor de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), O pagamento será mediante a apresentação dos serviços 
efetuado e faturamento de nota fiscais, até o dia 10(dez) do mês 
subsequente à prestação do serviço, Alteração essa fundamentada no 
artigo 65, inciso II, alínea d, da Lei Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do Contrato de Prestação de Serviços originário
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o 
presente, em 04(quatro) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quatorze dias do mês 
de julho do ano de dois mil e vinte tres(14/07/2023).
MUNICÍPIO DE DOURADINA. -PR. PASCOTTO E CIA LTDA- ME
Oberdam Jose de Oliveira   Zoiro Augusto Antonietti Pascotto
Testemunhas:

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 40/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 190/2023
OBJETO: Contratação Exclusiva de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte visando o Fornecimento de Sacos de Ráfia conforme 
especificações, para Distribuição gratuita a população
VALOR MÁXIMO: R$ 31.898,00 (Trinta e um mil oitocentos e noventa 
e oito reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.18/07/2023
ABERTURA: 31/07/2023 ÀS 13:15
LOCAL: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/
comprasnet-siasg
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço unitário
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou 
cópias em mídia digital (pendrive, desde que fornecido pelo licitante) 
do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes 
que comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão, Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@
altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 18/07/2023
PREGOEIRO

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 39/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 188/2023
OBJETO: O presente certame tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS, 
para fornecimento de medicamentos e materiais, para atendimento da 
secretaria de saúde e Hospital Municipal
VALOR MÁXIMO: R$ 972.819,84 (novecentos e setenta e dois mil 
oitocentos e dezenove reais e oitenta e quatro centavos)
EMISSÃO DO EDITAL:.18/07/2023
ABERTURA: 31/07/2023 ÀS 08:15
LOCAL: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/
comprasnet-siasg
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço unitário
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou 
cópias em mídia digital (pendrive, desde que fornecido pelo licitante) 
do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes 
que comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão, Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@
altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 18/07/2023
PREGOEIRO

PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº195/2023
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o teor do Art. 62 e seguintes da Lei Municipal nº 
438/2010;
CONSIDERANDO o Laudo Técnico de Condições Ambientais do 
Trabalho – LTCAT, feito em Abril de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, nos termos do Art. 62 e seguintes, da Lei Municipal 
nº 438/2010, Adicional de Insalubridade, em favor da servidora a Srª. 
Aline Pacheco Lepri de Oliveira, portadora do RG nº 64.195.769-5, 
ocupante do Cargo de AGENTE DE SAUDE PROGRAMA COMBATE 
AO AEDES EGYPT - PSS, lotada na Manutenção das Atividades do 
Fundo Municipal de Saúde, correspondente a 20% (vinte por cento) do 
salário mínimo nacional, a partir de 11/07/2023.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Retroagindo seus efeitos 11/07/2023.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos dezessete dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três.
EVERTON BARBIERI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº196/2023
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o teor do Art. 62 e seguintes da Lei Municipal nº 
438/2010;
CONSIDERANDO o Laudo Técnico de Condições Ambientais do 
Trabalho – LTCAT, feito em Abril de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, nos termos do Art. 62 e seguintes, da Lei Municipal 
nº 438/2010, Adicional de Insalubridade, em favor da servidora a Srª. 
Rosinei dos Santos Costa Gali, portadora do RG nº 7.870.799-2, 
ocupante do Cargo de ATENDENTE DE CONSULTORIO DENTARIO 
- PSS, lotada na Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de 
Saúde, correspondente a 20% (vinte por cento) do salário mínimo 
nacional, a partir de 11/07/2023.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos dezessete dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três.
EVERTON BARBIERI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 197/2023
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor VALDEMIR DE 
SOUZA MODESTO, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor VALDEMIR DE 
SOUZA MODESTO, brasileiro, Portador da Carteira de Identidade 
RG nº 3.277.550-0, relativas ao período aquisitivo 21/06/2019 à 
20/06/2020, por 15 (quinze) dias, devendo entrar em gozo da mesma a 
partir de 17 de julho de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos dezessete dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três.
  Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 198/2023
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor JOSE VALDEMIR 
CIUFFIe dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSE VALDEMIR 
CIUFFI, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 5.260.100-
2 SSP- PR, relativas ao período aquisitivo 07/02/2022 à 06/02/2023, 
por 20 (trinta) dias.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 17/07/2023 
sob o nº 402/2023 e, com base no § 4º do Art. 101 da Lei nº 438/2010, 
converto as férias concedidas no Art. anterior em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos dezessete e um dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte 
e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 199/2023
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Roberto dos 
Santos Ochman, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Roberto dos 
Santos Ochman, brasileiro, Portador da Carteira de Identidade RG nº 
4.458.789-0, relativas ao período aquisitivo 26/09/2021 a 25/09/2022, 
por 10 (dez) dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 10 de 
julho de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Retroagindo seus efeitos 10/07/2023.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos dezessete dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três.
  Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 200/2023
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Rosenilda Tedard 
Bicudo, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Rosenilda Tedard 
Bicudo, Portadora da Carteira de Identidade RG 10.030.589-5, relativas 
ao período aquisitivo 05/02/2021 a 04/02/2022, por 10 (dez) dias 
devendo entrar em gozo da mesma a partir de 17 de julho de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos dezessete dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA N° 202/2023
SÚMULA: Concede à servidora Amanda Vechiato Bordin avanço de 
duas referências a título de incentivo aos estudos e aprimoramento e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais, e o contido no Art. 22 e seguintes da Lei 500 de 
20 de abril de 2011 ainda,
Considerando o requerimento da Servidora protocolado sob o nº 
403/2023, onde apresentou o Certificado de Conclusão do Curso 
de Pós-Graduação/Lato Sensu, Fonoaudiologia Clinica, na FACO- 
Faculdade Cruzeiro Do Oeste.
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede à servidora Amanda Vechiato Bordin, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade CI/RG nº 10.277.999-1 - SSP/PR, 
ocupante do cargo de Fonoaudiólogo, o avanço de duas referências 
de vencimento a título de incentivo aos estudos e aprimoramento, com 
base no artigo 22 da Lei 500/2011, ré enquadrando-o para referência 
de nº 12, constante no anexo I da citada Lei.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos à partir do dia 01/07/2023, revogadas as 
disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos dezoito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 203/2023
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Mauricio Zanferrari 
Braga, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Mauricio Zanferrari 
Braga, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG nº 
5.323.744-4, relativas ao período aquisitivo 06/02/2019 a 05/02/2020, 
por 15 (quinze) dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 17 
de julho de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Retroagindo seus efeitos dia 17/07/2023.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos dezoito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 201/2023
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio à servidora Aparecida Dejanete de 
Jesus Pina Linares e a converte em pecúnia e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais, e o contido no Art. 70 e seguintes da Lei 438 
de 22 de abril de 2010,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede licença prêmio do período aquisitivo, 05/02/2013 à 
03/02/2018 à servidora Aparecida Dejanete de Jesus Pina Linares, 
brasileira, casada, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
portadora da Carteira de Identidade RG nº 7.405.375-0 -SSP-PR, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 18/07/2023 
sob o nº 404/2023 e, com base no Art. 72 da Lei nº 438/2010, converto 
a licença concedida em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos dezessete dias do mês de julho do ano dois mil e vinte e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

 CÂMARA MUNICIPAL DE fRANCISCO ALVES
RUA JORGE FERREIRA N.º 550 – CENTRO.
FRANCISCO ALVES – PARANÁ.
CNPJ: 80.404.023/0001-09
FONE (44)3643-1301
ATO DO PRESIDENTE Nº 003/2023.
O Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, JESSÉ ANTUNES DOS SANTOS no uso de suas atribuições 
legais, amparado no Regimento Interno e em especial ao contido no 
Artigo 30 Item XIII e considerando que os Vereadores se encontram 
em recesso legislativo de 18 de julho de 2023 a 01 de agosto de 2023; 
considerando a necessidade de se evitar gastos desnecessários pelo 
Poder Legislativo;
RESOLVE;
Determinar que o expediente da Câmara Municipal de Francisco Alves 
no período de 18 de julho a 01 de agosto de 2023 será das 08:00 às 
11:00 horas.
Este Ato do presidente entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se
Registre-se
Cumpra-se.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos dezoito dias do 
mês de julho do ano de dois mil e vinte e três.
Jessé Antunes dos Santos
Presidente

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 18 de julho de 2023. 

CLAUDIO MARCONDES DA HORTA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CLAUDIO MARCONDES DA HORTA 

CNPJ:507.410.840-00192 

RG:8978201-5 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

2° Termo aditivo do contrato nº.119/2023, decorrente de PREGÃO n°25/2023 de Contratação de empresa 
especializada para fornecer peças e serviços para manutenção de ar-condicionado, conforme ANEXO I do 
edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
CLAUDIO MARCONDES DA HORTA, inscrita no CNPJ sob nº. 50.741.084/0001-92, com sede no 
endereço RUA VICENTE FERREIRA, 225, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada 
por CLAUDIO MARCONDES DA HORTA, portador do RG n° 8978201-5, portador do CPF sob n° 
039.293.589-99, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 3.299,98 (três mil, 
duzentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos). Fica aditado no presente contrato os itens de 
"suporte interno/externo, tubulação (cabo pp, esponjoso e acabamento) sendo 03 metros por 
ar-condicionado e recarga de gás", para os ar-condicionado de 60.000 mil btus, com fundamento art. 65, I, 
alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 
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CPF:039.293.589-99 

www.elotech.com.br 

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 259/2023, DE 11 DE JULHO DE 2023
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO 
SERVIDOR FERNANDO FERREIRA DE JESUS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal em Exercício 
de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e, considerando o Requerimento 
protocolado sob nº 92/2023, nesta data,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
no período de 17/07/2022 a 15/08/2022, referente ao 
período aquisitivo de 13/04/2021 à 12/04/2022, ao 
Servidor FERNANDO FERREIRA DE JESUS, brasileiro, 
casado, inscrito na CI/RG n.º 7.988.826-5 SSP/PR e CPF 
n.º 038.956.469-97, ocupante do Cargo de Provimento 
Temporário de PROFISSIONAL POLIVALENTE 
MASCULINO, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Rodoviários.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 11 
dias do mês de julho de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

 CMAS - CONSELhO MUNICIPAL 
DE ASSISTêNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 006/2023
ERRATA
SUMULA: Aprova a Adesão e o Plano de Ação, no Sistema Fundo A 
Fundo – SIFF, referente ao Piso Paranaense de Assistência Social – 
PPAS I – Expansão, conforme estabelece as Deliberações n° 029, 033 
e 038 de 2023 do CEAS/PR.
O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 071/98 de 18 de 
novembro de 1998 e, considerando reunião realizada no dia dezoito de 
julho de 2023, às 14h00min na sala de Reuniões do CRAS, situada na 
Rua Arlindo Rocha Ribeiro nº 155.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a adesão ao Piso Paranaense de Assistência Social – 
PPAS I – Expansão, do Município de Esperança Nova PR;
Art. 2º Aprovar o Plano de Ação Piso Paranaense de Assistência Social 
– PPAS I – Expansão, do Município Esperança Nova PR, no valor de 
R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais);
Art. 3ª Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE
Esperança Nova, 18 de julho de 2023. 
Valquiria dos Santos Ochman
Presidente do CMAS

MUNICíPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
1ª ERRATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2023
O Município de Pérola, Estado do Paraná, comunica aos interessados que a data 
da sessão para abertura e julgamento dos envelopes do PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 49/2023 foi alterada e o certame ocorrerá no dia 01/08/2023, às 09h00min, 
permanecendo inalterados os demais dispositivos no instrumento convocatório. 
Pérola/PR., 18 de julho de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.
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Portaria nº 006/2023, de 18 de julho de 2023 

 

“Dispõe sobre Fluxograma de Atendimento do 

Posto de Cadastro Único de Cruzeiro do Oeste - 

PR” 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CRUZEIRO DO 

OESTE, PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe são conferidas; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Estabelecer o Fluxograma de Atendimento a ser seguido no Posto de 

Cadastro Único visando a estruturação dos serviços numa única diretriz em consonância 

com o objetivo dos serviços. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação 

 

Cruzeiro do Oeste, PR, 18 de julho de 2023 

 

 

 

SELMA BEZERRA DE SOUZA ALMEIDA 

Secretária de Assistência Social 

 

 

ANEXO 

FLUXOGRAMA DE ATENDIMENTO DO CADASTRO ÚNICO E DESCRITIVO 
 

 

 

1 - Fluxograma de Atendimento do Cadastro Único 

 

2 - DESCRITIVO DO FLUXOGRAMA DO CADASTRO ÚNICO 

O Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) é um instrumento que 

identifica e caracteriza as famílias de baixa renda. Com o Cadastro Único é possível conhecer a realidade 

socioeconômica das famílias, a partir de informações sobre todo o núcleo familiar, das características do 

domicílio, as formas de acesso a serviços públicos essenciais, etc. Essas famílias chegam até o CadÚnico, por 

livre demanda ou encaminhada por outros serviços, como educação, saúde, assistência social, entre outros. 

O Cadastro Único funciona como porta de entrada para os benefícios, programas e projetos fornecidos 

pelo município e estado. Todas os usuários e famílias que procuram o serviço são atendidas e orientadas 

conforme sua necessidade, porém o público prioritário são as famílias consideradas de baixa renda, as quais 

são aquelas que possuem renda mensal por pessoa (renda per capita) de até meio salário mínimo (R$ 660,00) 

ou renda total de até três salários mínimos. Porém também é permitido o cadastramento de famílias cuja renda 

ultrapassa a estipulada, desde que essa inclusão vise à inserção ou permanência nos programas sociais das 

três esferas de governo 

 

 

 Nesse contexto, o Cadastro Único constitui-se em importante ferramenta de apoio à formulação e à 

implementação de políticas públicas capazes de promover a melhoria de vida dessas famílias, na medida em 

que reúne um conjunto de dados que permite aos gestores o conhecimento dos riscos e das vulnerabilidades 

a que a população pobre e extremamente pobre está exposta. 

O Cadastro Único é coordenado nacionalmente pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate 

à Fome e no Distrito Federal, pela Secretaria de Desenvolvimento Social (Sedes). O Cadastro é 

obrigatoriamente utilizado para seleção de diversos outros programas, projetos, serviços e benefícios sociais, 

tais como: Programa Bolsa Família; Tarifa Social de Energia Elétrica – Programa Luz Fraterna; Tarifa Social 

de Água; Carteira do Idoso; Isenção de taxas para concursos públicos; Nossa Gente Paraná; Programa Leite 

das Crianças; ID Jovem; Contribuição para segurado facultativo sem renda própria que se dedique 

exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência, inclusão dos Serviços de Convivência para 

crianças, adolescentes, adultos e idosos, concessão de Benefícios Eventuais, entre outros. O cadastramento 

não significa a inclusão automática da família nos programas sociais, inclusive no Programa Bolsa Família. A 

seleção e o atendimento da família por esses programas ocorrem de acordo com os critérios e procedimentos 

de cada um deles. 

 

2.1 RECEPÇÃO/ PRÉ ATENDIMENTO 

Quando o usuário chega ao CADASTRO ÚNICO em busca de atendimento, seja ele demanda 

espontânea ou encaminhado, o primeiro passo é o acolhimento pelo profissional responsável. É realizada a 

escuta, para compreender a necessidade do indivíduo ou da família e com base nas informações coletadas 

durante o acolhimento inicial, o usuário é direcionado ao tipo de atendimento necessário, podendo ser social, 

de orientação, emissão de folha resumo, inclusão, atualização, transferência, exclusão ou/e encaminhamento 

para outros serviços, sendo cada um desses serviços, oferecidos pelo profissional de referência, podendo ser 

a Assistente Social, a Técnica do PBF ou a Agente Social.  

 

2.2 TIPOS DE ATENDIMENTO 

 Atendimento Socioassistencial: é realizado pela Assistente social, e acontece através de atendimento 

social, busca-ativa, acompanhamento de condicionalidades do PBF, visitas de averiguação e 

orientação, nos quais são informados sobre os serviços, benefícios, programas, projetos e critérios de 

acordo com a demanda identificada. Esses atendimentos perpassam orientação, acompanhamento, 

encaminhamento para benefícios sociais ou para outros serviços da rede, entre outros.  

 Atendimento como Entrevistador/Agente social: onde o mesmo é responsável por realizar entrevistas 

com as famílias nos postos de atendimento e na residência, em casos de visita domiciliar, e repassar 

os dados coletados no sistema interno do município, orientar e encaminhar, caso haja necessidade; 

 Atendimento com o Técnico do PBF: responsável por consultar os dados no Cadastro Único, e 

encaminhar o usuário ao atendimento necessário, informar e orientar sobre os benefícios e programa 

sociais, realizar o atendimento com o Responsável Familiar em caso de atualização diretamente no 

Sistema do Cadastro Único, emissão de folha resumo, repassar os dados coletados pelas Agentes 

Sociais, orientar e encaminhar, caso haja necessidade; 
 

 

 Acolhida: é o primeiro atendimento, realizado por auxiliar administrativo ou estagiário, onde é avaliado 

a necessidade do usuário ou da família, orientado e direcionado para a devida resolutiva. 

 

2.3 BUSCA ATIVA 

A Busca-Ativa acontece, para que os serviços, programas e benefícios cheguem até as famílias que 

por uma série de privações e vulnerabilidades, não conseguem ir até a sede do CadÚnico. Desta forma o 

serviço público precisa realizar atendimento in loco, fornecendo os serviços do Cadastro Único em locais mais 

afastados, como por exemplo, o qual acontece no Distrito de São Silvestre, onde a falta de emprego gera uma 

maior vulnerabilidade social nas famílias. 

Realizar a Busca-Ativa não significa meramente incluir famílias pobres em um sistema informatizado. 

Significa levar uma série de serviços públicos e oportunidades para a população mais vulnerável do município, 

a partir de seu ingresso no Cadastro Único e do vínculo construído com a família. É necessário encontrar e 

cadastrar todas as famílias de baixa renda ainda não registradas, especialmente as mais pobres.  

Para implementar os processos de correção dos cadastros e incentivar a busca ativa das famílias mais 

vulneráveis em 2023, o município recebeu um reforço financeiro proporcionado pelo Programa de 

Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro Único no Sistema Único da Assistência Social 

(Procad-SUAS), uma linha de atuação que será utilizado para implementar os serviços já oferecidos pelo 

CadÚnico e estender ainda mais a busca ativa e plantões de atendimento para tornar possível e simplificar o 

acesso das famílias de baixa renda ou vulneráveis à pobreza que por diversos motivos, não conseguem ter 

acesso a sede do CadÚnico em seu horário de atendimento habitual. 

 

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
EDITAL N.º 17
De 18/07/2023
CONVOCA CANDIDATA CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, 
ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 08 DE 21/01/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o Edital n.º 28/2022-Classificação final do referido PSS;
CONSIDERANDO que o item 9.1 do Edital nº 08/2022 estabeleceu que a convocação, composta 
por 2 (duas) fases, Fase I, de comprovação de títulos, a Fase II, convocação para contratação, 
poderão ocorrer simultaneamente;
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata abaixo relacionada, para, no dia 20/07/2023, às 13:00 horas, 
comparecer na Divisão de Recursos Humanos, localizada na Avenida Barão do Rio Branco, nº 
767, Centro, na cidade de Douradina–PR, para apresentarem os documentos comprobatórios dos 
títulos, nos termos do item 9.1 do Edital nº 08/2022, para fins de comprovação da pontuação 
informada na ficha de inscrição e para apresentarem os documentos elencados no item 9.9 do 
Edital nº 08/2022, para fins de contratação, que será efetivada caso o candidato e apresente toda 
a documentação exigida.
CARGO: AGENTE DE ENDEMIAS 
Insc. Nome do Candidato N.º do Documento Classificação
05 Amanda Mendonça Palma 086.212.309-76 6º-Ampla Concorrência
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezoito dias do mês de julho do ano de dois mil 
e vinte e três. (18/07/2023).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 18 de julho de 2023. 

ANTONIO CARLOS GASPAR 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA 
CNPJ:062.187.820-00205 

RG:984272-1 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

1° Termo aditivo do contrato nº.144/2022, decorrente de PREGÃO n°30/2022 de Aquisição de Emulsão 
asfáltica, CBUQ e Asfalto ensacado conforme ANEXO I do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº. 06.218.782/0002-05, com sede no endereço RUA INDUSTRIAL, 1385, CENTRO, PARQUE 
INDUSTRIAL I UMUARAMA-PR neste ato representada por ANTONIO CARLOS GASPAR, portador do RG 
n° 984272-1, portador do CPF sob n° 163.230.339-68, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 18/07/2024. Fica 
aditado o prazo do presente contrato por mais 12 (doze) meses, conforme protocolo 6027 em anexo, com 
fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:163.230.339-68 

www.elotech.com.br PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº.220/2022, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e o Senhor FAUEZI DARAB
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-
05, doravante denominada CONTRATANTE .Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e 
domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade 
de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF sob nº 004.695.479-
10 e a CONTRATADA o Senhor FAUEZI DARAB, residente e domiciliado na cidade de Iporã – 
Pr, portador do RG nº 1.699.251-8 SSP/PR e CPF: 308.620.439-72 denominado simplesmente 
LOCADOR.
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo Administrativo n.º 138/2022 Dispensa 55/2022.
III – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA TERCEIRA – DA 
VIGÊNCIA, - E CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR - passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA”
-Fica prorrogado por igual período de 10 meses o respectivo contrato, devido ser incentivo a 
indústria de facção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas, gerando emprego e renda as 
famílias. Período de 11  de agosto  de 2023 a 11 de agosto  de 2024.
“CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR”
- Permanece o mesmo valor mensal de R$ 1.650,00(um mil e seiscentos e cinquenta reais), valor 
anual de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 18 de julho de 2023
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
FAUEZI DARAB/LOCATÁRIO
Testemunhas:
CLODOALDO TAKAITI AMORIM                                  JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO
 CPF: 562.792.321-53                                                           CPF: 069.340.019-66

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 150/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 56/2023
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e LAR BENEFICIENTE FREDERICO OZANAN.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de acolhimento destinado 
a pessoa idosa.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Inexigibilidade: 13/2023
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  
VALOR  RED. ORGÃO
SUBVENÇÕES SOCIAIS
 08.002.082411501.2015 335043 1000 18.000,00 282 
ASS.SOCIAL
R$ 18.000,00 (dezoito mil reais);
Vigência: 31 de dezembro de 2023
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e LAR BENEFICIENTE FREDERICO 
OZANAN. Data: 12 de julho de 2023.

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 117/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
aquisição de materiais de consumo e permanente de 
FONOAUDIOLOGIA, a serem utilizados nos trabalhos realizados 
diariamente por essa unidade administrativa, de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Saúde, desse Município. LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
DATA LIMITE DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 
08h00min. do dia 02/08/2023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
02/08/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
02/08/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 118/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de registro de preços, visando a contratação de 
empresa especializada para o fornecimento futuro de ração equina, 
sal mineral e feno, os quais serão utilizados na manutenção dos 
animais utilizados nos Projetos de Equoterapia desenvolvidos pelas 
Secretarias de Saúde - Centro de Atenção Psicossocial (CAPS), 
Secretaria de Assistência Social (Terceira Idade) e Secretaria de 
Educação. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE 
ME/EPP/MEI. COM PRIORIDADE PARA LOCAL, CONFORME LEI 
001/2015. 
DATA LIMITE DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 
09h00min. do dia 02/082023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h59min do dia 
02/08/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10h00min do dia 
02/08/2023 

Modalidade: Chamamento Público n° 007/2023 
OBJETO: Credenciamento de estabelecimentos de saúde 
prestadores de serviços de assistência à saúde, interessados em 
participar, de forma complementar, do Sistema Único de Saúde do 
Município de Guaíra-PR, para prestação dos serviços ambulatorial, 
hospitalar e de apoio diagnóstico e terapêutico, em Reabilitação 
Intelectual para os alunos de Escola Especial, nos termos do 
Programa Municipal de Apoio aos Serviços de Internamentos, 
Ambulatoriais, de Diagnósticos e Terapias – SIADT, instituído pelo 
Decreto Municipal n° 295, de 27/09/2016. 
INSCRIÇÃO: O credenciamento é livre para todos os 
estabelecimentos (pessoas jurídicas) prestadores de serviços 
médicos na área de saúde e cadastrados junto ao CNES - Cadastro 
Nacional de Estabelecimentos de Saúde, no ramo atividade 
pertinente ao objeto deste credenciamento, a partir da data de 19 de 
julho de 2023 até o dia 18 de julho de 2024. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e pelo link 
Chamamento Público, e pelo site https://bll.org.br/. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 18 de julho de 2023. 
Marcelo Celestrino/ Pregoeiro / Comissão Permanente de Licitações 
 
 

 
 

PREfEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
ERRATA Nº 006/2023
Registrado no memorando on-line sob o nº 183/2022
Na Portaria nº 281/2023 de 13.07.2023, concernente às férias dos servidores públicos municipais, 
publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 14.07.2023 - Edição nº 2814 e 
no Jornal Umuarama Ilustrado – Edição nº 12.777 de 14.07.2023 – página B 8 – caderno de 
publicações legais,
ONDE CONSTA:
Nome  RG Nº Período aquisitivo Período de gozo
Anildo Morais Peraçoli 5.330.097-9 - SESPII/PR 2022/2023 03/07/2023 a 12/07/2023
LEIA-SE:
Nome  RG Nº Período aquisitivo Período de gozo
Anildo Morais Peraçoli 5.330.097-9 - SESPII/PR 2022/2023 24/07/2023 a 07/082023
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de julho de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 286/2023
Data: 18.07.2023
Ementa: institui a comissão de monitoramento e avaliação das parcerias entre a administração 
pública municipal e as organizações da sociedade civil, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com as Leis Federais nºs 13.019/2014 e 13.204/2015, e em conformidade com o artigo 84 da 
Lei Orgânica do Município, e com base no artigo 31 do Decreto Municipal nº 442/2016, e ainda, 
considerando o memorando online sob o nº 1569/2023 e ata nº 04/2023 do Conselho Municipal 
de Educação;
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a Comissão de Monitoramento e Avaliação, órgão colegiado destinado 
a monitorar e avaliar as parcerias celebradas entre a Administração Pública Municipal e as 
Organizações da Sociedade Civil, formalizadas por meio de Termo de Fomento e Termo de 
Colaboração, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A Comissão de Monitoramento e Avaliação será composta por 04 (quatro) membros 
ocupantes de cargo efetivo do quadro de pessoal da Administração Pública Municipal e 01 
(um) membro representante do Conselho Municipal de Política Pública vinculado ao objeto do 
Chamamento, sendo os seguintes representantes:
Matrícula Nome   CPF nº
28835-02 Giane Lucia dos Reis Branco 783875589-15
28940-01 Fabiana Marques Tramontini 034.540.159-01
29967-01 Tais Amanda de Oliveira Gracino Stefan 082.483.859-90
18805-03 Ana Lucia Albuquerque  968.343.239-53
 18830-03 Marleide Belegante  015.235.669-06
Art. 3º A Comissão de Monitoramento e Avaliação de que trata esta Portaria respeitará as 
competências expressas nas seguintes normas legais:
I - Lei Federal nº 13.019/2014, arts. 58, 59 e 60 e suas alterações;
II - Decreto Municipal nº 442/2016, arts. 68, 69,70, 71, 72, 73 e 74 e suas alterações.
Art. 4º A participação como membro na Comissão de Monitoramento e Avaliação de que trata esta 
Portaria é considerada de interesse público e não será, de qualquer maneira, remunerada.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de julho de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná

 
 ESTADO DO PARANÁ 
 MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

PORTARIA Nº 287/2023 
Data: 18.07.2023 
Ementa: designação de servidores e atribuição de responsabilidades perante o 
serviço Gestão de Demandas Prefeitura 156. 
  
 O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e de acordo com as Leis Federais nºs 12.527/2011 e 13.460/2017, e ainda, considerando 
o memorando online sob o nº 3.061/2017; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os servidores a seguir, responsáveis por receber, analisar, 

responder e aprimorar o serviço de Gestão de Demandas Prefeitura 156. 
 
ORGÃO GRUPO 

 
RESPONSÁVEL 

 
Secretaria Municipal de Fazenda 

 
Diretoria de Fiscalização 
 

Leticia dos Santos Vazzoler 

Secretaria Municipal de Saúde 

 
Coordenação de Vigilância 
Ambiental 
 

Ana Rosa Neves 

 
Secretaria Municipal de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente 
 

Meio Ambiente Yasmim Oliveira Romeiro 

 
Art. 2º Os servidores acima designados deverão atender ao disposto no 

Decreto Municipal sob o nº 171/2018 de 23.04.2018.  
 
Art. 3º A função de integrante do serviço de Gestão de Demandas 

Prefeitura 156, será considerada serviço público relevante e não será remunerada. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de julho de 2023. 
 
 

HERALDO TRENTO  
Prefeito Municipal 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 288/2023
Data: 18.07.2023
Ementa: institui a comissão municipal de seleção destinada a processar e julgar chamamento público para a 
formalização de parcerias por meio de termos de colaboração e fomento entre a administração pública municipal e as 
organizações da sociedade civil no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com as Leis 
Federais nºs 13.019/2014 e 13.204/2015, e em conformidade com o artigo 84 da Lei Orgânica do Município, e com 
base no artigo 31 do Decreto Municipal nº 442/2016, e ainda, considerando o memorando sob o nº 1569/2023 e ata nº 
04/2023 do Conselho Municipal de Educação,
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a Comissão Municipal de Seleção, órgão colegiado destinado a processar e julgar chamamento 
público para a formalização de parcerias por meio de Termos de Fomento entre a Administração Pública Municipal e 
as Organizações da Sociedade Civil, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A Comissão de Seleção será composta por 04 (quatro) membros ocupantes de cargo efetivo do quadro de 
pessoal da Administração Pública Municipal e 01 (um) membro representante do Conselho Municipal de Política 
Pública vinculado ao objeto do Chamamento, sendo os seguintes representantes:
Matrícula Nome    CPF nº
18775-02 Geni Rosangela Alves   022.341.849-83
12793-01 Maria Veronice da Silva de Aguiar  783.983.049-87
26026-02 Adriana Padilha dos Santos Gonçalves  028.154.389-50
21350-03 Daiane Graciele Marth Kraemer Manesco 053.403.379-28
25879-02 Daniele Cristina Fischer de Oliveira  038.521.579-78
§ 1º Serão imediatamente substituídos os membros da Comissão de Seleção que venham manter relação jurídica com 
quaisquer das Organizações participantes do chamamento público.
§ 2º Configurado o impedimento, deverá ser designado membro substituto que possua qualificação equivalente à do 
substituído, sempre guardando coerência com a natureza do objeto da parceria.
Art. 3º A comissão de Seleção terá total independência técnica para exercer o julgamento das propostas apresentadas 
pelas Organizações da Sociedade Civil.
Art. 4º A participação como membro na Comissão de que trata esta Portaria é considerada de interesse público e não 
será, de qualquer maneira, remunerada.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de julho de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 289/2023
Data: 18.07.2023
Ementa: designa servidora para atuar como gestora das parcerias firmadas entre este município 
com organizações da sociedade civil, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e nos termos dos artigos 20 e 21 da Resolução nº 28/2011 
TCE-PR e artigos 61 e 62 da Lei Federal nº 13.019/2014 alterada pela Lei nº 13.204/2015 e artigos 
43 e 44 do Decreto Municipal nº 442/2016, e ainda, considerando o Memorando online sob o nº 
1569/2023 e ata nº 04/2023 do Conselho Municipal de Educação;
RESOLVE:
Art. 1º Fica designada a servidora EDINA DINIZ MEIRA, Pedagoga, CPF nº 886.118.509-63, 
Matrícula Funcional nº 9113-02, como responsável atuar como Gestora das parcerias firmadas 
entre este Município com Organizações da Sociedade Civil formalizadas por meio de Edital de 
Chamamento no âmbito da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º O exercício das funções descritas será considerado serviço público relevante e não será 
remunerado, nos termos da Lei Municipal nº 1302/2005.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná em 18 de julho de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 202/2023
b) Licitação Nrº             :            91/2023
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 18/07/2023
e) Objeto Homologado  : O Objeto da presente contratação refere-se a pagamento formal pelo 
licenciamento de uso de imagens protegidas por direito autoral, relativo a criação de artes digitais 
do Vespersaurus paranaensis, em pé em vista frontal, utilizada no selo, bem como, do Pterossauro 
Caiuajara dobruskii voando sobre um deserto.
 f) Dotação Orçamentaria:
13.001.23.122.0049.2.007.3.3.90.36.00.00 - 1000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) LUCIANO DA SILVA VIDAL inscrito no CNPJ/CPF Nº 067.709.999-19 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 18 de julho de 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL
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PREfEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 184/2023
Data: 18.07.2023
Ementa: homologa o Projeto Político Pedagógico da Escola Municipal Amália Flores, e dá outras 
providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em conformidade com as Deliberações nºs 02 e 
03/2018 CP/CEE/PR e o Parecer de Legalidade nº 277/2023 de 21 de junho de 2023 do Núcleo 
Regional de Educação de Toledo, e,
Considerando que o Município de Guaíra, Estado do Paraná é mantenedor da Escola Municipal 
Amália Flores;
Considerando o memorando online sob o nº 644/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Projeto Político Pedagógico da Escola Municipal Amália Flores, do 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta de Educação Infantil e Ensino Fundamental.
Art. 2º Revoga-se  o Decreto Municipal nº 394/2022 de 10.11.2022.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa de 01 de 
junho de 2023.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de julho de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 185/2023
Data: 18.07.2023
Ementa: homologa o Projeto Político Pedagógico da Escola Municipal Ana Maria Silva Roggia, e 
dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em conformidade com as Deliberações nºs 02 e 
03/2018 CP/CEE/PR e o Parecer de Legalidade nº 276/2023 de 21 de junho de 2023 do Núcleo 
Regional de Educação de Toledo, e,
Considerando que o Município de Guaíra, Estado do Paraná é mantenedor da Escola Municipal 
Ana Maria Silva Roggia;
Considerando o memorando online sob o nº 644/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Projeto Político Pedagógico da Escola Municipal Ana Maria silva 
Roggia, do Município de Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental.
Art. 2º Revoga-se o Decreto Municipal nº 395/2022 de 10.11.2022.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa de 01 de 
junho de 2023.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de julho de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 186/2023
Data: 18.07.2023
Ementa: homologa o Projeto Político Pedagógico da Escola Municipal Arthur da Costa e Silva, e 
dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em conformidade com as Deliberações nºs 02 e 
03/2018 CP/CEE/PR e o Parecer de Legalidade nº 278/2023 de 22 de junho de 2023 do Núcleo 
Regional de Educação de Toledo, e,
Considerando que o Município de Guaíra, Estado do Paraná é mantenedor da Escola Municipal 
Arthur da Costa e Silva;
Considerando o memorando online sob o nº 644/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Projeto Político Pedagógico da Escola Municipal Arthur da Costa e 
Silva, do Município de Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental.
Art. 2º Revoga-se o Decreto Municipal n° 396/2022 de 10.11.2022.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa de 01 de 
junho de 2023.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de julho de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 187/2023
Data: 18.07.2023
Ementa: homologa o Projeto Político Pedagógico da Escola Municipal Áurea Del Cortez Benck, e 
dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em conformidade com as Deliberações nºs 02 e 
03/2018 CP/CEE/PR e o Parecer de Legalidade nº 275/2023 de 21 de junho de 2023 do Núcleo 
Regional de Educação de Toledo, e,
Considerando que o Município de Guaíra, Estado do Paraná é mantenedor da Escola Municipal 
Áurea Del Cortez Benck;
Considerando o memorando online sob o nº 644/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Projeto Político Pedagógico da Escola Municipal Áurea Del Cortez 
Benck, do município de Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental.
Art. 2º Revoga-se o Decreto Municipal nº 397/2022 de 10.11.2022.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa de 01 de 
junho de 2023.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de julho de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 188/2023
Data: 18.07.2023
Ementa: homologa o Projeto Político Pedagógico da Escola Municipal Irmã Maria Leônia, e dá 
outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em conformidade com as Deliberações nºs 02 e 
03/2018 CP/CEE/PR e o Parecer de Legalidade nº 274/2023 de 21 de junho de 2023 do Núcleo 
Regional de Educação de Toledo, e,
Considerando que o Município de Guaíra, Estado do Paraná é mantenedor da Escola Municipal 
Irmã Maria Leônia;
Considerando o memorando online sob o nº 644/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Projeto Político Pedagógico da Escola Municipal Irmã Maria Leônia, do 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta de Educação Infantil e Ensino Fundamental.
Art. 2º Revoga-se o Decreto Municipal nº 399/2022 de 10.11.2022.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa de 01 de 
junho de 2023.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de julho de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná

  
 
 
 

TERMO DE CONVÊNIO N° 001/2023 
 

TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA QUE ENTRE SE CELEBRAM A RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL E O MUNICÍPIO DE 
GUAÍRA, VISANDO AÇÕES INTEGRADAS DE 
SEGURANÇA E FISCALIZAÇÃO. 

 
A RECEITA FEDERAL DO BRASIL - INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUAÍRA, iom sede no endereço Rua Castro Alves, 

n° 359, neste ato representada pelo Sr. DIOVANI ORLANDI NATALINO, portador da Carteira de Identidade RG nº 5.861.985-0, inscrito no CPF/MF sob o nº 

022.792.839-30, brasileiro, residente e domiciliado em Guaíra/PR, e de outro lado o MUNICIPIO DE GUAÍRA, pessoa jurídica de direito público, devidamente 

inscrita no CNPJ sob n° 77.857.183/0001-90, com sede na Avenida Coronel Otávio Tosta, n° 126, Centro, Guaíra/PR, neste ato representada 

pelo Prefeito municipal Sr. HERALDO TRENTO, portador da Carteira üe Identidade RG nº 859.664-6 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob o 

n° 428.867.759-91, brasileiro, residente e domiciliado em Guaíra/PR, RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE CONVÊNIO DE 
COOPERAÇÃO, nos termos do art. 77, inciso XII da Lei Orgânica Municipal, mediante as cláusulas abaixo descritas e legislação 

vigente. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente Termo tem por objeto dar efetividade às ações de fiscalização aduaneira mediante o fornecimento de combustível destinado ao caminhão 

scanner (equipamento de inspeção não invasiva) que será utilizado no Porto Lacustre Internacional Sete Quedas. 

1.2 O combustível será destinado somente ao funcionamento do caminhão Marca Volvo, ModeIo FM 37O NUTECH MT, ano 2013, placas NRZ3249, 
equipado com equipamento scanner para inspeção não invasiva, não podendo ser utilizado para fins diversos, senão os dispostos neste lnstrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 
2.1 Compete ao Município de Guaíra o fornecimento do volume de combustível necessário para funcionamento do caminhão scanner a operar no Porto Lacustre 
Internacional Sete Quedas, por meio dos Contratos Administrativos vigentes; 

2.2 Compete à Receita Federal do Brasil disponibilizar o caminhão scanner para operar nas atividades de fiscalização do Porto Lacustre Internacional 

Sete Quedas; 

2.3 Compete à ambas as partes o cumprimento fiel e integral das disposições obrigacionais deste Instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DESPESAS 

 
HERALDO TRENTO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

 

  
 
 
 
 

3.1 As despesas provenientes deste Instrumento correrão por conta de dotação especifica da Secretaria Plunicipal de Administração, na 

medida de suas obrigações, não havendo repasse mútuo de recursos financeiros. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 
4.1 A vigência do presente termo será de 12 {doze) meses, prorrogáveis, contados da sua publicação em Diário Oficial. 

4.2 O prazo estipulado poderá ser alterado ou rescindido a qualquer tempo por mútuo consenso, a critério dos partícipes, mediante a formalização de Termo 

Aditivo. 

4.3 O presente Instrumento poderá ser rescindido, a qualquer tempo, pelo inadimplemento das obrigações impostas a um ou a outro ou, 

unilateralmente, por qualquer das partes, mediante notificação prévia de, no mínimo, 30 (trinta) dias. 
 

CLÁUSULA QUINTA — DISPOSIÇÕES FINAIS 
5.1 A publicidade do presente Instrumento é de total responsabilidade do Municipio de Guaira; 

5.2 As partes  etegem o foro de Guaira-PR., para nele dirimirem toda e qualquer dúvida ou controvérsia nascida do presente Termo de Convênio, 

que não possa ser resolvido administrativamente. 

E, por assim estarem diretamente justas e acordadas, assinam o presente Termo de Convênio de Cooperaçao, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma.  

M 

unicípio de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de julho de 2023. 
 
 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil 

 

  
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA DRF/FOZ DO IGUAÇU N° 039, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FOZ DO IGUAÇU — 
PARANÁ, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria RFB n° 4.338, de 9 de setembro de 2005, 
publicada no DOU de 12 de setembro de 2005, convalidada pela Portaria RFB n° 4.071, de 2 de maio de 2007, publicada no 
DOU de 2 de maio de 2007 {Edição Extra), 

 
                           RESOLVE: 
 

                   Art. lº Nomear DIOVANI ORLANDI NATALINO, AFRFB, matrícula Siapecad n° 01291845, para exercer o 
Cargo em Comissão de Inspetor-Chefe na Inspetoria da Receita Federal do Brasil em Guaíra — PR,jurisdição desta 
Delegacia, código DAS-101.1. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Assinado digitalmente 
RAFAEL RODRIGUES DOLZAN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Documento de 1 pagina(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado pelo codigo de localizacao  
AP22.0217.12036.0516 no endereço http://sadd.receita.fazenda.gov.br/sadd-

internet/pages/validadocumento.xhtml consulte a página de autenticação no final deste documento. 
 
. 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

 
 
 

–

 
 
 
 
 
 
 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 18 de julho de 2023. 

LAISA  GABRIELA PENARIOL DE SOUZA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
ALUGALILA - USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E 

SERVIÇOS LTDA 
CNPJ:058.263.870-00153 

RG:10.696.947-5 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

1° Termo aditivo do contrato nº.145/2022, decorrente de PREGÃO n°30/2022 de Aquisição de Emulsão 
asfáltica, CBUQ e Asfalto ensacado conforme ANEXO I do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
ALUGALILA - USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 
05.826.387/0001-53, com sede no endereço ROD PR 323 KM 326, S/N, CENTRO, SUBURBANO 
PEROBAL-PR neste ato representada por LAISA GABRIELA PENARIOL DE SOUZA, portador do RG n° 
10.696.947-5, portador do CPF sob n° 085.756.479-03, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 18/07/2024. Fica 
aditado o prazo do presente contrato por mais 12 (doze) meses, conforme protocolo 6101 em anexo, com 
fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:085.756.479-03 

www.elotech.com.br 

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 260/2023, DE 11 DE JULHO DE 2023
EMENTA:  EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO O SERVIDOR EDILSON MODENA.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Exonerar por término de contrato, o Servidor EDILSON MODENA, brasileiro, casado, 
inscrito na CI/RG sob nº 8.004.833-5-SSP/PR e CPF sob nº 026.994.409-57, do Cargo de 
Provimento Temporário de MOTORISTA – NÍVEL III – 40 horas, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes., a partir de 12 de julho de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo 
anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de julho de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 261/2023, DE 11 DE JULHO DE 2023
EMENTA:  EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO A SERVIDORA ANDRÉIA ESPADIM 
MODENA.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Exonerar por término de contrato, a Servidora ANDRÉIA ESPADIM MODENA, inscrita na 
CI/RG sob n.º 9.834.808-5/PR e CPF sob nº 718.119.319-87, do Cargo de Provimento Temporário 
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – 40 horas, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir de 12 de julho de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo 
anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de julho de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 262/2023, DE 11 DE JULHO DE 2023
EMENTA:  EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO O SERVIDOR WAGNER JOSÉ DE 
OLIVEIRA.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Exonerar por término de contrato, o Servidor WAGNER JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, 
inscrito na CI/RG sob nº 10.833.281-6 SSP/PR e CPF sob nº 088.967.909-64, do Cargo de 
Provimento Temporário de MOTORISTA – NÍVEL III – 40 horas, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 16 de julho de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo 
anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de julho de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 263/2023, DE 11 DE JULHO DE 2023
EMENTA:  EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO A SERVIDORA SHIRLEI MAIARA 
MARTINS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Exonerar por término de contrato, a Servidora SHIRLEI MAIARA MARTINS, brasileira, 
solteira, inscrita na CI/RG sob n.º 14.815.359-0 SSP/PR e CPF n.º 094.319.919-00, do Cargo de 
Provimento Temporário de AGENTE DE ENDEMIAS, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir de 18 de julho de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo 
anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de julho de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 264/2023, DE 11 DE JULHO DE 2023
EMENTA:  EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO A SERVIDORA SIDINÉIA DE SOUZA 
LEAL.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Exonerar por término de contrato, a Servidora SIDINÉIA DE SOUZA LEAL, inscrita na 
CI/RG sob nº 7.827.204-0 SSP/PR e CPF sob nº 050.336.849-06, do Cargo de Provimento 
Temporário de MOTORISTA – NÍVEL III – 40 horas, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir de 20 de julho de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo 
anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de julho de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 053/2023

Dispõe sobre demissão, a pedido, de Empregado Público.

O COORDENADOR DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE

SAÚDE – CISA/AMERIOS-12ª R.S., no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

                                     I – Demitir a pedido, o Empregado Público ALESSANDRO

RESENDE, portador do RG nº 5.390.906-0 – SESP- PR e do CPF/MF nº 853.098.189-87,

ocupante do emprego público por prazo determinado de Assistente Administrativo a partir

de 14 de julho de 2023.

  II – Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se em especial a Resolução nº 033/2023.

Umuarama - PR, 18 de julho de 2023.

NILSON MANDUCA
Coordenador

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 140/2023
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 020/2023
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de julho de 2023
CONTRATANTE: Município de Icaraíma - Estado do Paraná
CONTRATADO: ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE
CNPJ: 06.029.558/0001-86
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE COLCHONETES PARA 
ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DESTINADO À EDUCAÇÃO 
INFANTIL DO NOSSO MUNICIPIO.
VALOR TOTAL: R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: será até 31 de dezembro de 2023, contados a partir da data de assinatura, 
ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 310/2023
DATA: 14/07/2023
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Srª Juliana Cesco, portadora da RG n.º 8.869.628-0 e do CPF nº 046.953.009-
07, Como Fiscal de Contrato nº 135/2023 Empresa: FABIANO PATRIK MARCUSSO SOUTO .
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do mês de Julho de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 313/2023
DATA: 18/07/2023
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º)– Fica Nomeado o Sr. OSMIR SIANE FULGÊNCIO, portador do RG n.º 5.743.845-2 e do CPF nº 
756.269.429-04, Como Fiscal de Contrato nº 139/2023 Empresa: KEMIX MULTI ATACADO LTDA, 
Fiscal de Contrato nº 140/2023 empresa: ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias do mês de Julho de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 141/2023
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 021/2023
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de Julho de 2023
CONTRATANTE: Município de Icaraíma - Estado do Paraná
CONTRATADO: W SABATINI HORWAT - ME
CNPJ: 28.072.667/0001-19
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS, AS QUAIS SERÃO UTILIZADAS NO CULTO 
EVANGELISTICO EM AÇÃO DE GRAÇAS AOS 63º ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO 
POLÍTICA DE ICARAÍMA, NO DIA 22 DE JULHO DO CORRENTE ANO.
VALOR TOTAL: R$ 2.443,00 (dois mil quatrocentos e quarenta e três reais
PRAZO DE VIGÊNCIA: será até 31 de dezembro de 2023, contados a partir da data de assinatura, 
ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 138/2023
REF.: INEXIGIBILIDADE Nº 012/2023
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: J W RADIOLOGIA LTDA
CNPJ: 29.753.288/0001-57
DATA DE ASSINATURA: 13/07/2023
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA 
VISANDO A DISPONIBILIZAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM RADIOLOGIA PARA ATENDER 
24HRS NA UPA MUNICIPAL ONDE ESTÁ INSTALADO O RAIO – X, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, BEM COMO DEMAIS 
ANEXOS DO EDITAL.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais) sendo valor mensal 
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, ressalvado o direito de prorrogação.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA Ivaté - Paraná 
 

Resolução n° 011/2023 
 

Súmula: Escolha dos números e identificação dos candidatos aptos a pleitearem as eleições 
para conselheiro tutelar quadriênio 2024/2027 

A comissão Organizadora do Processo de Escolha dos Conselheiros Tutelares de Ivaté-PR para 
o quadriênio 2024/2027, no uso das atribuições legais conforme Resolução 005/2023 – CMDCA, 

Considerando as inscrições realizadas no período de 31/03/2023 a 28/04/2023, e ainda os termos 
do item 12, do Edital nº 001/2023, que regulamenta o processo de escolha dos Conselheiros 
Tutelares para o quadriênio 2024/2027. 

Considerando que não houve nenhuma candidatura impugnada, dispensando a abertura de novos 
prazos recursais, tendo em vista a não manifestação tempestiva dos candidatos, podendo as 
candidaturas com documentação regular serem deferidas e homologadas conforme resolução 
008/2023.  

RESOLVE: 

Art.1 Identificação e escolha dos números das candidaturas para o Cargo de Conselheiro Tutelar 
de Ivaté-Pr para  o quadriênio 2024/2027, os quais preenchem todos os requisitos constantes no 
Edital Nº 001/2023 estando aptos, portanto a participarem da eleição que será realizada no dia 
01/10/2023, conforme segue:  

Identificação dos Candidatos 
N° da 
Inscrição 

Nome ou Codinome escolhido N° 
escolhido 

001 ERICA CANDIL 1212 
002 TIAGO THOMAZ SOARES 2222 
003 VERONICA  1234 
004 MARCIA ANA ALVES 2020 
005 REINALDO PARAGUAI 7000 
006 CARLOS COSTA 2500 
007 RAFAEL LEONARDI 2023 
008 SANDRA COSTA 1010 
009 CICERO PASTOR 1414 
010 FABIO DUARTE 1985 
011 EDSON MARCHI 1123 
012 IRENE DE MELO NOBRE DESISTIU 
013 ARLINDO MACEO 2356 

Art.2 Os Candidatos constantes nesta resolução poderão divulgá-las no período de 
20/07/2023 a 30/09/2023. 

Art.3 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 

em contrário.                                             

Ivaté/PR 18 de Julho de 2023. 
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PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 139/2023
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 019/2023
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de julho de 2023
CONTRATANTE: Município de Icaraíma - Estado do Paraná
CONTRATADO: KEMIX MULTI ATACADO LTDA
CNPJ: 35.357.153/0001-75
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MOBILIÁRIO PARA USO NA CAPELA MORTUÁRIA E NO CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DO NOSSO MUNICIPIO TUDO DE ACORDO 
COM A SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS.
VALOR TOTAL: R$ 14.169,70 (quatorze mil, cento e sessenta e nove 
reais e setenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: será até 31 de dezembro de 2023, contados 
a partir da data de assinatura, ressalvado o direito de prorrogação de 
acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2022 

PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 18/2023 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no 

uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 

 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2022 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2022, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 18/07/2023 a 

24/07/2023 (de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min na Rua Dr. 

Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que 

comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
14ª REGIONAL DE PARANAVAÍ 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

8º 101 Jenifer Ferreira Silva Técnico de Enfermagem Socorrista Paranavaí-PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 14ª Regional de Paranavaí, quais sejam: Loanda, 
Nova Londrina, Terra Rica, Cruzeiro do Sul, Querência do Norte, Paranavaí. 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo Seletivo 

Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao 

desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que 

não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este Edital, 

no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 
CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
 

2 
 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do cargo 

de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro (quitação 

da anuidade – quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como percepção 

de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência social 

relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso XVI e XVII, 

da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e 

a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime administrativo 

(Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) 

dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

Umuarama/PR, 17 de julho de 2023. 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

Presidente do CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 247/2023 
            

 
Prorroga o prazo do contrato temporário de 
DANIELA DE AZEVEDO SILVA contratada 
através do Processo Seletivo Simplificado nº 
002/2022, regido pelo Edital n° 001/2022 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 18 de Janeiro de 2024, o prazo do contrato temporário da Sra. 

DANIELA DE AZEVEDO SILVA portadora da Cédula de Identidade R.G. sob nº 6.500.587-5 

SESP/PR, contratada através do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2022, regido pelo Edital nº 

001/2022, ocupante do emprego público por prazo determinado de MÉDICA REGULADORA - 

24 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 19 de Julho de 

2023.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 18 de Julho de 2023. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.247.337/0001-60  

Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone/Fax: (44) 3665-8000/8001  
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

 
TERMO DE PARALISAÇÃO 

 
TERMO DE PARALIZAÇÃO/SUSPENSÃO 
DA ORDEM DE SERVIÇO REFERENTE AO 
CONTRATO DE OBRA Nº 008/2023, 
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ICARAÍMA - PR E A 
EMPRESA TRES VALES SANEAMENTO 
BÁSICO EIRELI – ME. 

 
 
Pelo presente instrumento, de um lado o Município de Icaraíma, Estado 
do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Avenida 
Hermes Vissoto, 810 - Centro, inscrito no CNPJ n. º 76.247.337/0001-60, 
neste ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Agente Político 
Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/PR 
e CPF/MF nº 166.999.308-69, doravante denominado CONTRATANTE, e 
a empresa TRES VALES SANEAMENTO BÁSICO EIRELI - ME, inscrita no 
CNPJ sob n.º 27.524.488/0001-02, com sede a Rua Dr. Camargo, nº. 
4895, Zona III, CEP 87.502-010, Cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, telefone (44) 2030-1793/99803-3978, e-mail: 
ricardosaneamentobasico@hotmail.com, neste ato devidamente 
representada por Ricardo Rodrigues Melo, portador do RG nº 8.363.395-
6, SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 049.840.019-09, 
doravante denominado CONTRATADA.  
 
 
Nesta data, entre as partes contratantes acima especificadas, ficou 
ajustado o aditamento ao contrato nº 008/2023, firmado entre as partes 
acima qualificadas em 31/01/2023, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 – O presente termo tem por objeto a Paralização da Ordem de Serviços 
referente ao Contrato nº 008/2023, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA DRENAGEM EM VIA URBANA, 567,65m, INCLUINDO 
OS SERVIÇOS PRELIMINARES, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO DE 
DRENAGEM TUDO CONFORME PROJETO, ESPECIFICAÇÕES 
TECNICAS, MEMORIAIS E DEMAIS DOCUMENTOS REFERENTE AO 
CONVÊNIO 1435/2022, PROTOCOLO 17.409.102-1, SAM 56.   
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO  
2.1 – O prazo de execução da referida obra fica suspenso por um prazo de 
30 (trinta) dias.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.247.337/0001-60  

Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone/Fax: (44) 3665-8000/8001  
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL  
3.1 - O presente aditivo encontra embasamento legal no art. 65, inciso II 
da Lei nº 8.666/93.  
3.2 – A Administração Municipal se viu obrigada a Paralisar a Ordem de 
Serviços de execução da obra referente ao contrato nº 008/2023, por 
acordo com a CONTRATADA, devido ao fato da contratada ter solicitado 
um aditivo de valor o qual se encontra em análise pelo município e o 
Paranacidade. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
4.1 – As demais Cláusulas do Contrato original permanecem inalteradas. 
4.2 - E por estarem devidamente acordados, declaram as partes aceitar as 
disposições estabelecidas neste Instrumento, o qual deverá ser publicado 
no Diário Oficial do Município no prazo de 5 dias uteis da sua assinatura, 
sujeitando-se às normas contidas na Lei nº 8.666/93 e assinam o 
presente em 02 (duas) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos 
legais, na presença de 2 (duas) testemunhas idôneas e civilmente capazes.  
 

Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 17 
de Julho de 2023. 
 
 

______________________________________ 
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
Contratante 

 
________________________________________________________________ 

TRES VALES SANEAMENTO BÁSICO EIRELI - ME  
CNPJ: 27.524.488/0001-02 

Contratada 
Testemunhas: 
 
________________________________ 
Nome: Daiele Fernanda Sabec 
RG. 10.419.480-0 
 
________________________________ 
Nome: Joyce da S. F. Vergentino 
RG: 10.497.866-5 
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2º TERMO ADITIVO  
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS Nº 014/2022 

 
Termo Aditivo de manutenção de VALOR ao Contrato 
Administrativo de Fornecimento de Sinal de Internet para 
a sede do CORIPA n°. 014/2022, parte integrante da 
Dispensa de Licitação nº. 012/2022, celebrado entre o 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA 
CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO 
PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA - CORIPA e a 
empresa DOMUS TELECOM LTDA. 
 

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO 
PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Rua Clarício Perez, nº. 051 – Centro – São Jorge do Patrocínio, inscrito no CNPJ nº. 
00.678.603/0001-47, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por 
seu Presidente Senhor JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, ocupante de cargo 
eletivo, portador da cédula de identidade com RG nº. 3.132.712-1, inscrito no CPF/MF sob nº 
409.020.649-91, residente na Av. Marcionílio Pereira dos Santos, 38, na cidade de. São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, CEP: 87.555-000 e na qualidade de CONTRATADA a 
empresa DOMUS TELECOM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 41.939.928/0001-13, com sede na Rua Barbosa, nº. 384, sala 03, Centro, no 
município de Vera Cruz do Oeste/PR – CEP 85.845-000, neste ato representada neste ato por 
seu sócio administrador Sr. SIDNEI PRUINELLI, portador da Cédula de Identidade nº. 
2.431.852-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº. 558.451.500-00, residente e domiciliado na Rua 
Horizonte, nº 656, Loteamento Port. III, no município de Marechal Candido Rondon/PR – 
CEP 85.960-000, que resolvem, entre si, firmar o presente 2º. TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 014/2022, parte integrante do Processo 
Administrativo nº. 014/2022 e Dispensa de Licitação nº. 012/2022, que trata: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE SINAIS DE INTERNET, EM O 
FRIBRA ÓPTICA, COM VELOCIDADE MÍNIMA DE 300 MB E IP DEDICADO, PARA 
INSTALAÇÃO NA SEDE ADMINISTRATIVA DO CORIPA, que se regera pelas normas 
da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA MANUTENÇÃO 
 
Reiterar a cláusula quarta do contrato administrativo nº. 014/2022, para manter e fazer constar 
o valor global de R$ 1.798,80 (um mil, setecentos e noventa e oito reais e oitenta centavos), 
sendo que os pagamentos serão realizados de forma periódica dentro da vigência contratual, 
em doze pagamentos mensais e sucessivas no valor de R$ 149,90 (cento e quarenta e nove 
reais e noventa centavos), nos termos do artigo 57, inciso II da Lei Federal 8666/93.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO: 
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Não houve acréscimo ou supressão de valor em relação ao contrato prefacial, mantendo-se as 
mesmas condições anteriormente pactuada. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicialmente 
firmado entre as partes. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO COMPETENTE 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Termo Aditivo. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.  
 

CLÁUSULA QUARTA 
 
O presente Termo Aditivo entrará em vigor nesta data. 
 

São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de Agosto de 2023. 
 
 

__________________________                           _____________________________ 
            CONTRATANTE                                                                CONTRATADA 
                  CORIPA                                                                  DOMUS TELECOM LTDA                   
José Carlos Baraldi - Presidente                                         Sidnei Pruinelli - Administrador    
 
 
              
 
 

 

Testemunhas: 
 
 
 
 
       
 
               

 

Nome: 
RG: 
 
Nome: 
RG: 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

Edital n.º 23/2023 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ  
CIUENP  SAMU 192  NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2020, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2020, conforme Edital nº 
01/2020 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 12/2020. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ  CIUENP  SAMU 192  NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322  CEP 87.501-250, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, bem 
como no prazo legal apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 3 do EDITAL nº 
01/2020 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

7º 129355 CLAUDECIR CARDOSO DE SA CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA TERRA RICA 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.1 e 13.2 do Edital 
nº 01/2020. 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será 
automaticamente desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Umuarama/PR, 18 de Julho de 2023. 

 
 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATé
PORTARIA N° 27/2023
O vereador Edilson Chalegre Nunes, presidente  da   Câmara Municipal 
de Ivaté, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições,
R  E S  O  L  V  E:
Artigo 1º. Conceder férias ao servidor Paulo Cezar Henrique no período 
de 07/08/2023 a 05/09/2023, adquiridas no período de 1º de outubro do 
ano de 2020 a 30 de setembro do ano de 2021.
Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos produzidos a partir de 07/08/2023.
Publique-se, registre-se e cumpra-se,
Câmara Municipal de Ivaté, em 18 de julho de 2023.
EDILSON CHALEGRE NUNES
   Presidente da Câmara
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1º TERMO ADITIVO  
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS Nº. 014/2022 

Termo Aditivo de PRORROGAÇÃO DE PRAZO ao 
Contrato de Fornecimento de Sinal de Internet para a sede 
do CORIPA n°. 014/2022, parte integrante da Dispensa de 
Licitação nº. 012/2022, celebrado entre o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO 
REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE 
INFLUÊNCIA - CORIPA e a empresa DOMUS 
TELECOM LTDA. 
 

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO 
PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Rua Clarício Perez, nº. 051 – Centro – São Jorge do Patrocínio, inscrito no CNPJ nº. 
00.678.603/0001-47, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por 
seu Presidente Senhor JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, ocupante de cargo 
eletivo, portador da cédula de identidade com RG nº. 3.132.712-1, inscrito no CPF/MF sob nº. 
409.020.649-91, residente na Av. Marcionílio Pereira dos Santos, nº.  38, na cidade de. São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, CEP: 87.555-000 e na qualidade de CONTRATADA a 
empresa DOMUS TELECOM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob n°. 41.939.928/0001-13, com sede na Rua Barbosa, nº. 384, sala 03, Centro, no 
município de Vera Cruz do Oeste/PR – CEP 85.845-000, neste ato representada neste ato por 
seu sócio administrador Sr. SIDNEI PRUINELLI, portador da Cédula de Identidade nº 
2.431.852-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº. 558.451.500-00, residente e domiciliado na Rua 
Horizonte, nº. 656, Loteamento Port. III, no município de Marechal Candido Rondon/PR – 
CEP 85.960-000, que resolvem, entre si, firmar o presente 1º TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 014/2022, parte integrante do Processo 
Administrativo nº. 014/2022 e Dispensa de Licitação nº. 012/2022, que trata: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE SINAIS DE INTERNET, EM 
FIBRA ÓPTICA, COM VELOCIDADE MÍNIMA DE 300 MB E IP DEDICADO, PARA 
INSTALAÇÃO NA SEDE ADMINISTRATIVA DO CORIPA, que se regera pelas normas 
da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO 
 
Alterar a vigência contratual prevista na cláusula sétima, parágrafo único do contrato 
administrativo nº. 014/2022, para fazer constar a prorrogação de prazo por mais 12 meses ao 
contrato orginalmente celebrado entre as partes, contados do término da vigência do contrato 
prefacial, conforme dispõe autorização expressa na cláusula sétima, parágrafo primeiro do 
contrato supra citado, com fundamentos no art. 57, inciso II da Lei n°. 8.666/93.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL 
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A prorrogação contratual refere-se somente ao acréscimo do prazo de 12 meses, restando à 
vigência e execução contratual entre o período de 05/08/2023 a 04/08/2024. 
 

CLAUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicialmente 
firmado entre as partes. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO COMPETENTE 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Termo Aditivo. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.  
 

CLÁUSULA QUARTA 
 
O presente Termo Aditivo entrará em vigor nesta data. 
 

São Jorge do Patrocínio-PR, 18 de julho de 2023. 
 
 

 
__________________________                           _____________________________ 
            CONTRATANTE                                                                         CONTRATADA 
                  CORIPA                                                                        DOMUS TELECOM LTDA                    
José Carlos Baraldi - Presidente                                                   Sidnei Pruinelli - Administrador                 
 
  
Testemunhas: 
 
Nome: 
RG: 
 
Nome: 
RG: 
  
               

 

 
 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 070/2023 

AMPLA CONCORRENCIA 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 070/2023. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, 
Decreto Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 004/2023 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital 
 
OBJETO: Aquisição de EMULSÃO ASFÁLTICA E PRÉ 
MISTURADO A FRIO DENSO (PMFD), conforme 
especificações descritas neste Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital 
VALOR MAXIMO: R$ 65.777,34 (sessenta e cinco mil 
setecentos e setenta e sete reais e trinta e quatro centavos) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
23/08/2023. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 23/08/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 23/08/2023. 
 
Maria Helena – PR, 18 de julho de 2023. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 071/2023 

Edital EXCLUSIVO PARA MEI, ME e EPP, com PRIORIDADE 
REGIONAL PARA AS EMPRESAS SEDIADAS NOS 
TERRITORIOS DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO DO 
PARANÁ 

 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 071/2023. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, 
Decreto Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 004/2023 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital 
 
OBJETO: Aquisição de Materiais Gráficos, Banners e 
demais itens, para atender a demanda das secretarias de 
Educação, Esporte e Agricultura, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante deste 
edital. 
VALOR MAXIMO: R$ 12.552,93 (doze mil, quinhentos e 
cinquenta e dois reais e noventa e três centavos) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
28/08/2023. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 28/08/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 28/08/2023. 
 
Maria Helena – PR, 18 de julho de 2023. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO RH N° 041//2023
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARIA HELENA;
CONTRATADO(A): CARLOS FACCI FENELON 
OBJETO: prestação de serviços como “Motorista (40 horas)”, visando 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, 
fundamentado pela Lei Complementar n° 018/2009, de 23 de março 
de 2009;
INICIO DE CONTRATO: 18  de julho de 2023;
VALOR MENSAL: R$1.969,91 (um mil, novecentos e sessenta e nove 
reais e noventa e um centavos);
PRAZO: até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado caso necessário;
FUNDAMENTAÇÂO: Processo Seletivo Municipal, conforme edital n° 
001/2023.
Maria Helena-PR, 18 de junho de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO RH N° 042//2023
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARIA HELENA;
CONTRATADO(A): CLOVIS TENORIO BERNARDO DA SILVA
OBJETO: prestação de serviços como “Motorista (40 horas)”, visando 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, 
fundamentado pela Lei Complementar n° 018/2009, de 23 de março 
de 2009;
INICIO DE CONTRATO: 18  de julho de 2023;
VALOR MENSAL: R$1.969,91 (um mil, novecentos e sessenta e nove 
reais e noventa e um centavos);
PRAZO: até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado caso necessário;
FUNDAMENTAÇÂO: Processo Seletivo Municipal, conforme edital n° 
001/2023.
Maria Helena-PR, 18 de junho de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 180, DE 18 DE JULHO DE 2023.
Concede gratificação por encargos especiais a servidora Ana Claudia 
Marangoni Batista Campana.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto 
no art. 93, da Lei Complementar nº 17, de 04 de julho de 2022,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder a servidora Ana Claudia Marangoni Batista 
Campana, matrícula nº 2.513, ocupante do cargo efetivo de Assistente 
Administrativo, nível 01, gratificação mensal equivalente a 100% (cem 
por cento) do valor do seu vencimento, a título de “encargos especiais”, 
para exercer as funções de Chefe da Divisão de Estudos e Projetos 
Arquitetônicos e de Engenharia, a contar de 18 de julho de 2023.
Prefeitura do Município de Mariluz, em 18 de julho de 2023.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

SINDICATO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICíPIO PéROLA 

ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL 
ELEIÇÃO SINDICAL
 Pelo presente Edital, o Sindicato dos Servidores Públicos do Município 
de Pérola - PR, faz saber que no dia 06 de setembro de 2023 (quarta-
feira), no período das 08h00 às 18h00, na Sede do Sindicato dos 
Servidores, localizada na Rua Afrânio Peixoto, nº 244, Jardim União II, 
em Pérola-PR, será realizada a eleição para composição do Sistema 
Diretivo do Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Pérola, 
constantes dos artigos 26 e 36 do Estatuto, para o mandato no período 
de 06 de outubro de 2023 a 06 de outubro de 2027, em que será 
proclamada eleita a chapa que obter o maior número de votos válidos, 
e, se for o caso de chapa única, esta será proclamada eleita se obtiver 
votos válidos favoráveis. DO REGISTRO DAS CHAPAS: O prazo para 
registro de chapas é de 10 (dez) dias, contados a partir da data de 
publicação deste Edital, conforme prevê o artigo 46 do Estatuto. Os 
pedidos de registro de chapas devem ser dirigidos ao Sindicato dos 
Servidores, localizado na Rua Afrânio Peixoto, nº 244, Jardim União 
II, em Pérola-PR, de segunda à sexta-feira, durante o horário normal 
do expediente de atendimento das repartições públicas. Os candidatos 
serão registrados em chapas, mediante requerimento ao Sindicato dos 
Servidores, com nomes dos membros efetivos e suplentes, no prazo de 
10 (dez) dias contados da publicação deste edital de convocação. O 
Requerimento de Registro de Chapa deverá ser apresentado em duas 
vias e acompanhado dos seguintes documentos: I) ficha de qualificação 
de cada componente da chapa, preenchida e assinada, contendo os 
seguintes dados: nome, cargo que ocupa e local de lotação, endereço, 
número de documento de identidade e órgão expedidor e número do 
CPF; II) cópia da identidade ou outro documento de identificação com 
foto e dotado de fé pública; III) cópia do último holerite. Encontrada 
irregularidade na documentação apresentada, que será conferida no 
ato da inscrição da chapa, o interessado será notificado para promover 
a correção no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de não se acolher 
o registro. Encerrado o prazo de registro de chapa, será efetivada a 
imediata lavratura da ata correspondente, consignando em ordem 
numérica de inscrição, todas as chapas, os “slogans” que adotarem 
e os nomes dos candidatos efetivos e suplentes. DAS CONDIÇÕES 
DOS CANDIDATOS: Não poderá candidatar-se aos cargos eletivos 
do Sindicato, o filiado que: I - antes da convocação da respectiva 
eleição, não tenha concluído o estágio probatório junto à Administração 
Municipal e não esteja filiado ao SISMUPE há pelo menos 12 (doze) 
meses ininterruptos; II - esteja ocupando cargo comissionado ou de 
livre provimento de qualquer natureza; III - houver lesado o patrimônio 
moral e material de qualquer entidade sindical; IV - não estiver em 
gozo de seus direitos estabelecidos no Estatuto, bem como, não 
esteja em dia com suas obrigações sociais e sindicais, entre estas as 
mensalidades e demais contribuições estabelecidas pela Assembleia 
Geral; V - não tiver definitivamente aprovado suas contas de exercício 
em cargo de administração; e VI - tenha sido condenado em sentença 
criminal transitada em julgado. Obedecidas as exigências contidas no 
Estatuto, poderá qualquer membro da Diretoria e do Conselho Fiscal 
candidatar-se à reeleição no cargo que ocupa, ou em outro, de sua livre 
escolha.  Nenhum candidato poderá participar de mais de uma chapa. 
É proibida a acumulação de cargos na Diretoria e no Conselho Fiscal. 
DAS CONDIÇÕES DO ELEITOR: é eleitor todo filiado há pelo menos 
180 (cento e oitenta dias) antes das eleições, que estiver em pleno 
gozo dos direitos sociais conferidos por este Estatuto; Para exercitar o 
direito do voto, o eleitor deverá estar em dia com o pagamento de suas 
mensalidades e demais contribuições; é obrigatória a apresentação 
de documento identificador com fotografia do filiado para o exercício 
do direito de voto. Será indeferido o registro da chapa incompleta, ou 
seja, sem o número de membros necessários para o preenchimento de 
todos os cargos previstos nos artigos 26 e 36, inclusive os suplentes, 
ou desacompanhado de qualquer dos documentos estabelecidos no 
parágrafo anterior. DAS IMPUGNAÇÕES: Qualquer filiado em dia com 
suas obrigações estatutárias e em pleno gozo de seus direitos poderá 
requerer à Comissão Eleitoral a impugnação de candidaturas, no prazo 
de 03 (três) dias, contados da publicação das chapas registradas. A 
impugnação, expostos os fundamentos justificadores, será dirigida à 
Comissão Eleitoral e entregue contra recibo na secretaria do SISMUPE. 
A chapa cujo membro for impugnado será notificada em 24 (vinte e 
quatro) horas, pela Comissão Eleitoral e terá o prazo de 02 (dois) 
dias para apresentar defesa. A Comissão Eleitoral decidirá sobre a 
impugnação em 02 (dois) dias. A decisão que julgar a impugnação será 
afixada no quadro de avisos interno do SISMUPE, para conhecimento 
de todos os interessados e será notificado o representante da Chapa. 
A chapa de que fizer parte candidato cuja impugnação for julgada 
procedente pela Comissão Eleitoral, será notificada para, no prazo de 
02 (dois) dias, substituir o candidato impugnado. No caso de renúncia de 
até 03 (três) candidatos, excepcionalmente, poderá haver substituições 
até 15 (quinze) dias antes da eleição, sob pena de anulação do 
registro da chapa, na forma do § 2º do artigo 46. Qualquer alteração 
na formação das chapas será imediatamente divulgada nos termos do 
artigo 49 do Estatuto. DA COMISSÃO ELEITORAL: Até três (03) dias 
após o encerramento do prazo de registro das chapas, será constituída 
uma Comissão Eleitoral, composta de 03 (três) filiados não candidatos, 
com a participação de 01 (um) elemento indicado por cada chapa, 
que terá a função fiscalizadora. Constituída a Comissão Eleitoral será 
lavrada Ata, devendo ser assinada por todos os presentes. A Comissão 
Eleitoral contará com um Presidente e um Secretário, escolhidos entre 
seus membros, cabendo ao Secretário substituir o presidente em seus 
impedimentos e, todas as deliberações da comissão serão tomadas 
colhendo-se o voto de cada membro da mesma, que formará decisão 
no cômputo de sua maioria simples. Até três (03) dias após a nomeação 
da Comissão de que trata o artigo anterior, a Diretoria publicará as 
chapas registradas em Jornal local. O presente Edital será afixado na 
sede do Sindicato, nos locais de trabalho dos servidores e veiculado em 
jornal de circulação na base territorial do Sindicato.
Pérola-PR, 18 de julho de 2023.
Marta dos Santos
Presidente

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 167/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE GRAMA ESMERALDA PARA ULTILIZAÇÃO NAS DIVISÕES 
DO MUNICIPIO, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO Nº 054/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro 
lado A SR. JOSE ALBERTO DIAS DA COSTA JUNIOR, brasileiro (a), inscrito no CPF/
MF sob o nº 297.247.528-36, residente e domiciliado na cidade de ITAPETININGA/
SP. representante da empresa. JOSE ALBERTO DIAS DA COSTA JUNIOR. aqui 
denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo da vigência do contrato nº 167/2022 para 
o dia 29/03/2024, em conformidade com o artigo 58 – I c/c art.65 inciso I letra b da 
Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ,18 DE JULHO DE 2023
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL
JOSÉ ALBERTO DIAS DA COSTA JUNIOR-PJ
JOSÉ ALBERTO DIAS DA COSTA JUNIOR
Contratada
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF.......................
NOME....................................................................... CPF....................... 

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
 TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 167/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA O FORNECIMENTO DE GRAMA ESMERALDA PARA 
ULTILIZAÇÃO NAS DIVISÕES DO MUNICIPIO, DEVIDAMENTE 
AUTORIZADO PELO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 
054/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de 
seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
aqui denominado Contratante, de outro lado A SR. JOSE ALBERTO 
DIAS DA COSTA JUNIOR, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 
297.247.528-36, residente e domiciliado na cidade de ITAPETININGA/
SP. representante da empresa. JOSE ALBERTO DIAS DA COSTA 
JUNIOR. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) o 
item I, do lote I do contrato nº 167/2022, alterando o valor do contrato, 
passando de R$ 29.790,00, para R$ 37.237,50, em conformidade com 
o artigo 58 – I c/c art.65 inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir 
todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que 
não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,18 DE JULHO DE 2023
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL
JOSÉ ALBERTO DIAS DA COSTA JUNIOR-PJ
JOSÉ ALBERTO DIAS DA COSTA JUNIOR
Contratada
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF
NOME....................................................................... CPF

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 003
CONTRATO NÚMERO 217/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGA EM EXTINTORES 
E AQUISIÇÃO DE EXTINTORES NOVOS, DE FORMA PARECELADA, 
PARA ADEQUAÇÃO AS NORMAS DE SEGURANÇA DAS DIVISÕES 
DO MUNICIPIO DE MARILUZ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E ELEMENTOS 
INSTRUTORES DO EDITAL, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO 
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 062/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de 
seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
aqui denominado Contratante, de outro lado A SR. JOSE CARLOS 
TRICHES, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 467.905.609-63, 
residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA /PR. representante 
da empresa. JOSÉ CARLOS TRICHÊS. aqui denominado Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas 
cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 
217/2021, para o dia 29/07/2024, em conformidade com o artigo 58 – I 
c/c art.65 inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir 
todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que 
não colidirem com o presente instrumento.
 MARILUZ,18 DE JULHO DE 2023
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 PREFEITO MUNICIPAL
 Contratada
JOSÉ CARLOS TRICHÊS
 JOSÉ CARLOS TRICHÊS
 Contratada
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF
NOME....................................................................... CPF

CÂMARA MUNICIPAL 
DE SãO jORgE DO PATROCíNIO

Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2023
INEXIGIBILIDADE Nº 039/2023
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO
Objeto: Contratação de serviços referentes à capacitação de agente político no Curso 
“Imersão plano de ação para mandatos legislativos”.
RATIFICO o processo e modalidade em epígrafe, com base no art. 25, inciso II, 
concomitante com o art. 13, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93.
Empresa favorecida: CEAP BRASIL SOLUCOES EDUCACIONAIS PARA GESTAO 
PUBLICA LIMITADA
CNPJ: 46.415.417/0001-16
Fundamentação Legal: art. 25, II c/c art. 13, VI, da Lei n. 8.666/93
Período: 25 a 28 de julho de 2023
Valor: R$ 1.980,00 (um mil, novecentos e oitenta reais)
Referência: 2 (duas) inscrições
Dotação orçamentária: Funcional: 01.01.0103100012.001000 3.3.90.39.48 – Serviço 
de Seleção e Treinamento. Principal: 9 | Desdobrada: 2863 | Fonte: 0.
São Jorge do Patrocínio/PR., 18 de julho de 2023.
ELDIMAR MESSIAS LOPES
Presidente
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MUNICíPIO  DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL Nº. 15/2023.
INTEGRANTE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no resultado final do Processo Seletivo Simplificado Nº. 01/2022, homologado 
através do Edital nº. 04/2022 CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecerem à Divisão 
de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Ivaté - PR, sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, 
para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias a partir da publicação no Diário Oficial do Município, (Umuarama 
Ilustrado), deste Edital.
II - Apresentar os seguintes documentos (cópia simples) acompanhados dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Carteira de trabalho e Numero do PIS/PASEP/NIT- (CTPS - folha de identificação frente e verso);
- Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos 60 dias;
- Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento e número do CPF dos filhos menores de 18 anos;
- Carteira de Vacinação dos Filhos Menores;
- Certificado de Reservista;
- Comprovante de abertura de conta no Banco Bradesco;
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
- Título de Eleitor;
- Certidão de Quitação Eleitoral;
- Certidão Negativa de Antecedentes Criminal fornecidas pela Justiça Estadual (Fórum);
- Certidão Negativa de Antecedentes Criminal fornecidas pela Justiça Federal (www.jfpr.jus.br), 
onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do Serviço 
Público Federal, Estadual, distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar 
após sindicância, nos últimos 2 (dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da 
Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgado a ser 
cumprida ou em cumprimento;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de aposentadoria 
de Cargo Público, e ou Cargo de Função Pública, ressalvada os Cargos Públicos acumuláveis na 
atividade, previstos na Constituição Federal;
- Atestado Admissional;
- 1 (uma) foto 3x4 recente.
III – O não comparecimento ou a não apresentação dos documentos exigidos no edital de 
convocação, dentro dos prazos estabelecidos, implicará na eliminação do candidato do processo 
seletivo simplificado.
EMPREGO: MERENDEIRA
Nº NOME COMPLETO CLASSIF. CPF NASCIMENTO TOTAL DE PONTOS
01 Eva Aparecida dos Santos Nascimento Final de fila 042.059.909-60 20/10/1968 4,4
02 Maria José Soares da Silva Final de fila 813.409.409-06 03/02/1971 3,5
03 Daniela Pissini Final de fila 064.817.659-27 03/09/1987 3,5
Ivaté, 18 de julho de 2023.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito em exercício

 
 
 

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2023 - MODALIDADE EMPREGO PÚBLICO 

Edital n.º 08/2023  
 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 
CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2023, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2023, conforme Edital nº 
01/2023 e Edital de Homologação Final nº 07/2023. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, 
bem como no prazo legal apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 4 do EDITAL nº 
01/2023 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

1º 273424 BRENO EMANUEL SANTANA REGO MÉDICO INTERVENCIONISTA UMUARAMA 
1º 274785 ANA PAULA CORREIA TRISSOLDE MÉDICO INTERVENCIONISTA PARANAVAÍ 
1º 275736 JAEL BERGAMASCHI BARROS NETO MÉDICO INTERVENCIONISTA IVAIPORÃ 
1º 272172 GABRIEL ANTONIO FERNANDES MESSIAS MÉDICO INTERVENCIONISTA CIANORTE 
1º 266771 FELIPE AUGUSTO FARIA HENRIQUES MÉDICO INTERVENCIONISTA GOIOERÊ 
2º 266409 BRUNA FERNANDES MÉDICO INTERVENCIONISTA GOIOERÊ 
1º 276499 BRUNO DE PAULA COELHO SIQUEIRA MÉDICO REGULADOR UMUARAMA 
2º 276176 JESSICA GOMES LACORD MÉDICO REGULADOR UMUARAMA 
3º 273613 WILIANY LEMOS FERREIRA MÉDICO REGULADOR UMUARAMA 
4º 275447 MATEUS HENRIQUE ADERALDO AMICHI MÉDICO REGULADOR UMUARAMA 
5º 266550 KAREN BOCALAO DE PAULA MÉDICO REGULADOR UMUARAMA 
6º 269758 MARCOS PAULO MANINI MÉDICO REGULADOR UMUARAMA 
7º 265869 ISABELA ZANELI ASSIS MÉDICO REGULADOR UMUARAMA 
1º 266754 VANESSA MIRANDA PENTEADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA QUERÊNCIA DO NORTE 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 15.1 e 15.2 do Edital 
nº 01/2023. 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre 
a aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será 
automaticamente desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Umuarama/PR, 17 de julho de 2023. 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 

 

 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01 
 
Ao Contrato de Fornecimento n.º 178/2022, do PREGÃO ELETRONICO Nº 060/2022, firmado em 27 
de julho de 2022. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: ZANQUE E BATISTA LTDA - ME, celebram o presente TERMO ADITIVO DE 
ALTERAÇÃO PARA ACRÉSCIMO DO OBJETO QUANTITATIVO E PRAZO, AO CONTRATO nº 
178/2022,  com fundamento no art. 58, inciso I c/c art. 65, inciso I, e seu § 1º,C/C art. 57, II , ambos 
da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações, tendo em vista a SOLICITAÇÃO acostada aos autos, que 
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento a alteração 
quantitativa do Contrato nº 178/2022, relativo ao item 02, com fundamento no inciso I, alínea “b” do 
art. 65, c/c art. 58, inciso I, da Lei nº 8.666/93, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público. Bem como a prorrogação do prazo de vigência do presente contrato, com fundamento no art. 
57, II, bem como na solicitação e justificativa enviada pela secretaria de  Educação. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ora aditado passa a ter o seguinte quantitativo total abaixo 
descriminado: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT 
INICIAL 

QNT 
ADITIVO 

QNT 
TOTAL 

(%) Valor 
total 

02 

PÃO DE QUEIJO – Pão de 
queijo – à base de polvilho 
azedo, óleo, leite, queijo ralado 
e ovos. Unidades pesando em 
média 30g com variações de 
até 10%. 

UND 

900 225 1.125 25% 218,25 

 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A alteração ora firmada resultará em acréscimo do objeto contratual, no 
percentual de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 
1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93, e na cláusula décima sétima, do contrato de fornecimento n° 
177/2022 
 
CLÁUSULA SEGUNDA (Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato) - Dá-se ao termo aditivo o valor 
de R$ 218,25 (duzentos e dezoito reais e vinte e cinco centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGENCIA: Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2023 
o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do contrato n° 178/2022. 
 
CLAÚSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Fica ratificada as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
 
 

Maria Helena – PR, 18 de julho de 2023 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 001/2023 
Edital n° 101/2023  

O municipio de MARIA HELENA, iscrito no CNPJ sob o n° 
76.247.386/0001-00 torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 31 
de Agosto do ano de 2023, na sala de licitações, sito Praça Brasil n° 2001, 
centro em Maria Helena , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste, 
da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local 
do 

objeto 
Objeto 

Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Sede Pavimentação de vias em CBUQ 17.589,59 m² 270 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacaomariahelena@gmail.com. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 44 3662-1030 ramal 27. 
Maria Helena, 18  de Julho de 2023. 
Marlon Rancer Marques 
Prefeito Municipal 

 

fUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE PéROLA – fASPEL

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa nº 001/2023
CREDOR: SERCONPREV – Serviços e Consultoria em Previdência S/S Ltda
        CNPJ: 04.540.923/0002-78
OBJETO: Prestação de serviços para a realização do cálculo atuarial inicial do 
exercício de 2023, para avaliação atuarial do Regime Próprio de Previdência do 
Município de Pérola.
VALOR: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), com pagamento em parcela única 
quando do preenchimento do DRAA 2023 no site da Secretaria de Previdência 
Social.
BASE LEGAL: de acordo com disposições da Lei 8.666/93 e alterações.
         O Diretor Presidente do Fundo de Aposentadoria 
e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola – FASPEL, senhor VALMIR ANTONINI 
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei 8.666/93 e 
suas alterações, vem por meio deste, RATIFICAR E AUTORIZAR A DISPENSA DE 
LICITAÇÃO para a contratação de serviços para a elaboração do cálculo atuarial 
inicial do exercício de 2023, para avaliação atuarial do Regime Próprio de Previdência 
do Município de Pérola, no valor de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), com 
pagamento em parcela única quando do preenchimento do DRAA 2023 no site da 
Secretaria de Previdência Social, conforme documentação constante no Processo 
de Licitação – Modalidade Dispensa nº 001/2023, do Fundo de Aposentadoria e 
Pensões dos Servidores Públicos de Pérola – FASPEL, correndo as despesas da 
presente prestação de serviços pela seguinte dotação orçamentária:
12 FUNDO APOSENT.  PENSÕES SERVIDORES PÚBLICOS PÉROLA
12.01 Fundo de Aposentadoria e Pensões Servidores Públicos de Pérola
09.272.0016-2.064 Manutenção do FASPEL
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
100 Recursos Vinculados ao RPPS – Taxa de Administração
Pérola – Pr, 18 de Julho de 2023.
VALMIR ANTONINI DA SILVA
Diretor Presidente do FASPEL

fUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE PéROLA – fASPEL

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade de Licitação nº 01/2023
CREDOR: Coppini & Cia Ltda
CNPJ: 08.729.009/0001-40
OBJETO: Aquisição de Licença de Uso Anual do SICAP WEB, para uso exclusivo do LICENCIADO, 
oferecido por meio da Internet, no site http://www.sicapweb.infoprev.com.br, pelo período de 
12(doze) meses.
VALOR: R$ 5.130,00 (cinco mil, cento e trinta reais); sendo pagamento único, mediante a 
apresentação de nota fiscal ao FASPEL.
BASE LEGAL: de acordo com disposições da Lei 8.666/93 e alterações.
O Presidente do Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola – FASPEL, 
senhor VALMIR ANTONINI DA SILVA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei 
8.666/93 e suas alterações, vem por meio deste, RATIFICAR E AUTORIZAR A INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO para Aquisição de Licença de Uso Anual do SICAP WEB, para uso exclusivo 
do LICENCIADO, oferecido por meio da Internet, no site http://www.sicapweb.infoprev.com.br, 
pelo período de 12 (doze) meses, no valor de R$ 5.130,00 (cinco mil, cento e trinta reais); sendo 
pagamento único, mediante a apresentação de nota fiscal, conforme documentação constante no 
Procedimento de Inexigibilidade de Licitação nº 001/2023,do Fundo de Aposentadoria e Pensões 
dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL, correndo as despesas da presente prestação de 
serviços pela seguinte dotação orçamentária:
12 FUNDO APOSENT.  PENSÕES SERVIDORES PUBLICOS PÉROLA
12.01 Fundo Aposentadoria e Pensões Servidores Públicos de Pérola
09.272.0016.2.064 Manutenção do FASPEL
3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica
100 Recursos Vinculados ao RPPS – Taxa de Administração
Pérola/PR, 18 de julho de 2023.
VALMIR ANTONINI DA SILVA
Diretor Presidente do FASPEL

PREfEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, adjudico as licitantes 
vencedoras e declaro homologado o presente Processo Licitatório nº 014/2023 - Pregão Eletrônico 
nº 011/2023, para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas 
seguintes:
- RIEDI COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.– CNPJ  77.310.928/0001-05;
- FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA – CNPJ: 77.396.810/0001-33;
A fim de AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO SEDAN, NOVO, 0KM, FABRICAÇÃO/MODELO 
2022/2023 OU POSTERIOR, E 01 (UM) VEICULO TIPO MINIVAN, NOVO, 0KM, FABRICAÇÃO/
MODELO 2022/2023 OU POSTERIOR, PARA ATENDIMENTO DO CONVÊNIO N° 120/2023 – 
SECID.
Brasilândia do Sul-PR, 18 de julho de 2023.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município
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ATA DE SESSÃO DE RETIFICAÇÃO DO RESULTADO 
 
 

Aos 18 dias do mês de julho do ano de 2023, às 14h, na Sala de Abertura de Licitações, no 
Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, 
centro, em Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, reuniram-se os membros da Comissão 
Permanente de Licitação, designados pela Portaria n.º 051/2023, que subscrevem a presente 
Ata, para promover a retificação do resultado de habilitação e classificação, referente ao 
Processo Licitatório n.º 072/2023, Pregão Presencial – SRP n.º 036/2023, que visa o Registro 
de Preços para a contratação de empresa especializada para execução, por unidade, da poda 
de manejo de árvores, transporte e destinação dos inços e, por metro quadrado (m²), de 
serviços de capina, roçada de grama manual e mecanizada, em ruas, avenidas, prédios 
públicos, calçadas e meio fios, com varrição, amontoamento, transporte e destinação 
correta dos resíduos, incluindo o fornecimento de mão de obra, equipamentos necessários 
para a execução dos serviços, materiais e insumos. 

Diante da interposição de recurso administrativo pela proponente DOMLIMP SERVIÇOS DE 
LIMPEZA EIRELI, o Sr. Prefeito, nos termos do art. 109, § 4º da Lei Federal de Licitação n.º 
8.666/93, decidiu: "CONHECER o recurso administrativo interposto pela proponente 
DOMLIMP SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI para no mérito, DAR PROVIMENTO ao 
requerimento do recurso administrativo, para o fim de reformar a decisão da Comissão 
Permanente de Licitação com a HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO da recorrente".  

Face a decisão do Sr. Prefeito, a Comissão Permanente de Licitação RETIFICA o resultado de 
classificação e habilitação do certame, passando a viger conforme segue:  

HABILITAÇÃO 

FORNECEDOR SITUAÇÃO 
DOMLIMP SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI Habilitado 

 

CLASSIFICAÇÃO FINAL POR FORNECEDOR 

FORNECEDOR: DOMLIMP SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QUANT. VLR. 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

001 
Serviços de capina, roçada de grama 
manual e mecanizada, em ruas, 
avenidas, prédios públicos, calça 

M2 1.556.480,64 0,24 373.555,35 

002 Poda de árvores, com amontoamento, UN 1.000 59,90 59.900,00  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 
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transporte e destinação correta dos 
resíduos ou de inços. 

VALOR TOTAL R$ 433.455,35 
 
Assim, o Sr. Pregoeiro resolve ADJUDICAR o objeto ora licitado a favor da licitante DOMLIMP 
SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI, CLASSIFICADA e HABILITADA no referido certame com base 
na decisão proferida pela autoridade competente, conforme despacho nos autos do 
processo sob n.º 021. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que depois de 
lida e aprovada, vai assinada pelos participantes do ato. 

 
 

GEOVANE MARTINS DE SOUZA 
Pregoeiro Municipal 

FRANCISCA FRANCIDALVA DE LIMA 
Equipe de Apoio – Secretaria 

 

 

KLEBER CHRISTIANO CIRÍACO 
Membro 

 

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2023
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna público que se encontra 
aberta, nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços e apoio administrativo com 
ênfase no planejamento inicial e final de processos que irão formar todo o conjunto de ações de execução 
dos sistemas e programas do Governo Federal, relacionados com convênios, propostas e transferências 
fundo a fundo, no âmbito de interesse do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA - Amerios 12ª R.S.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
DATA DA ABERTURA: 01/08/2023 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e o Ato Administrativo n.º 050/2009.
Serão fornecidas cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos aos licitantes que solicitarem 
na divisão de licitação e contratos do CISA, mediante o pagamento do custo total de cópias, fixado em 
R$ 10,00 (dez reais) comprovado por meio de depósito bancário na conta corrente nº. 2236-0 – Agência 
0570 – Caixa Econômica Federal, Umuarama – PR, ou gratuitamente por meio da tecnologia da informática 
quando possível.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E 
CONTRATOS, NA AVENIDA ÂNGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, ZONA ARMAZÉM, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3623-2728 - RAMAL 7721.                 
UMUARAMA/PR, 11 DE JULHO DE 2023.                
ALMIR DE ALMEIDA
Presidente
NILSON MANDUCA
Coordenador
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 111/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio 
Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: PONTO VERDE 
GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 28.211.196/0001-82, com sede à  , nº 
2017, ZONA RURAL - CEP 87540-000 na cidade de PÉROLA - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). 
NUNO TIAGO VALENTE CAETANO, portador (a) do RG. Nº 8701930, e do CPF/MF Nº 012.280.429-
50, residente e domiciliado à ROD. GENTIL SCALCO ZONA RURAL, PÉROLA - PR, resolvem firmar o 
presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado 
na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 34/2022, Processo n° 101, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 

Clausula Primeira – Do Objeto 

Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CARREGAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS EXTRA DOMICILIARES (BOTA FORA) ORIUNDOS DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 
URBANA NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, E DESCARTE EM LUGAR 
LICENCIADO, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, PELO PERÍODO DE 08.  
Clausula segunda – do Acréscimo 

Em razão da necessidade do objeto, fica estabelecido o acréscimo do quantitativo dos itens do presente 
Termo Aditivo, dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do Contrato nº. 111/2022, em 
conformidade com o Art. 65, §1° da Lei 8.666/93. 
Lote Item Qtde  

Inicial 
Descrição Qtde. 

Aditivada 
Vl/Unitári
o 

Vl/Total 

1 1 6.500,00 Contratação de empresa especializada na 
execução, sob regime de empreitada global, de 
prestação contínua de serviços de limpesa pública, 
compreendendo contratação de Pessoa Jurídica 
para prestar serviços especializados para 
gerenciamento e destinação a aterro industrial dos 
seguintes resíduos: colchões e sofas, coletados 
pelo Município. 

3.250,00 1,30 4.225,00 

VALOR DO 
CONTRATO 

VALOR DO TERMO ADITIVO 
VALOR ATUAL DO 
CONTRATO 

R$ 16.900,00 R$ 4.225,00 R$ 21.125,00 
Clausula Terceira – Do Valor Contratual 

O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-4.225,00- (quatro mil duzentos e 
vinte e cinco reais). 

Clausula Quarta – Das Ratificações 

Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não 
abrangidas neste Termo Aditivo. 

Clausula Quinta – Do Foro Competente 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as 
eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno acordo com o 
presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas 
que também o assinam. 
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São Jorge do Patrocínio-PR, 06/07/23. 
 
 

PREfEITURA MUNICIPAL DE SãO jORgE DO PATROCINIO
Estado do Paraná

PREfEITURA MUNICIPAL DE SãO jORgE DO PATROCINIO
Estado do Paraná
EDITAL Nº 017/2023 – DE CONVOCAÇÃO
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS E CONTRATAÇÃO DE 
APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, JOSÉ 
CARLOS BARALDI, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, considerando 
a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital Nº 001/2023 e suas 
alterações, com Resultado Final homologado pelo Edital Nº 006/2023, de 24/01/2023, publicado 
em 25/01/2023;
CONSIDERANDO a concessão de Auxilio Doença em favor da Servidora JAQUELINE PIMENTA 
PEREIRA, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnica em Enfermagem, concedido 
mediante a Portaria nº. 257/2023 de 10 de julho de 2023;
CONSIDERANDO o Termo de Desistência e pedido para Final de Fila apresentado pela Candidata 
Sra. LAVYNIA DE OLIVEIRA FAGUNDES, convocada mediante Edital nº. 016/2023, para o Cargo 
de Provimento Temporário de Técnico em Enfermagem;
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata abaixo aprovada no PSS 2023 do município de São Jorge do 
Patrocínio/PR para comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura 
Municipal visando a comprovação dos títulos descritos no ato da sua inscrição no Processo 
Seletivo Simplificado – PSS nº. 002/2023, conforme item 08 do Edital nº. 001/2023, cujo resultado 
se deu pelo Edital nº. 005/2023 com a homologação do Resultado Final.
1.1. Para a comprovação dos títulos a candidata deverá apresentar-se no dia 19/07/2023, das 
7h30m às 11hs30min, ou das 13:00 às 17:00 horas no Departamento de Recursos Humanos – RH 
da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, sito à Avenida Carlos Spanhol, nº. 164, 
Centro, tendo em mãos os documentos pessoais originais, ou cópias autenticas, e os documentos 
que comprovem a titulação declarada na ficha de inscrição.
1.2. A candidata convocada, quando não houver interesse deverá se manifestar solicitando o 
deslocamento para o final da lista, que obedecerá a mais uma convocação, respeitando a ordem 
de classificação, e caso esta segunda convocação não seja atendida pela candidata, esta será 
automaticamente declarado desistente da vaga.
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM:
Nº. INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASC.
7. 02 INDIANARA DE OLIVEIRA PEREIRA 67,5 08/02/2001
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 18 de julho de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE SãO jORgE DO PATROCINIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 271/2023 de 18 de julho de 2023
DESLOCA CANDIDATA PARA FINAL DE FILA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o Termo de Desistência de Vaga com pedido de deslocamento para o final de 
fila, apresentado pela Candidata LAVINYA DE OLIVEIRA FAGUNDES, em 14 de julho de 2023;
R E S O L V E:
Art. 1º. DESLOCAR a candidata Srta. LAVINYA DE OLIVEIRA FAGUNDES, brasileira, solteira, 
Portadora do RG/CI nº. 14.826.413-9 SSP/PR, para o final da lista de classificados ao Cargo de 
Provimento Temporário de Técnico em Enfermagem, do Processo Seletivo Simplificado – PSS 
nº. 002/2023, para o qual obteve a 6ª (sexta) colocação na classificação final, conforme Edital de 
Convocação nº. 016/2023 de 13 de julho de 2023.
Art. 2º. A candidata ora deslocada para o final da lista de classificados, poderá ser convocada mais 
uma vez, após esgotada a lista de classificados que antecedem a sua nova colocação.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE SãO jORgE DO PATROCINIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 03 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 242/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, inscrita no CNPJ 
nº 35.250.918/0001-73, com sede à  , nº 1099, PINHEIRO - CEP 85603-000 na cidade de 
FRANCISCO BELTRÃO - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). LUCAS FERREIRA DA COSTA, 
portador (a) do RG. Nº 78193697, e do CPF/MF Nº 033.272.849-89, residente e domiciliado à 
AV. ANTONIO SILVIO BARBIERI PINHEIRO, FRANCISCO BELTRÃO - PR, resolvem firmar o 
presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 61/2022, Processo n° 162, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA 
DISPENSAÇÃO AOS PACIENTES, NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, E ATENDIMENTOS 
NO HOSPITAL MUNICIPAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
Clausula segunda – do Equilíbrio Financeiro.
Fica estabelecido o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato n° 242/2022, conforme prevê a 
Lei 8.666/93 da alteração de contratos, Artigo 37, inciso 21 e o Artigo 65, inciso 2, Alínea ‘’d’’ da 
Constituição Federal.
Lote Item Qtde
Inicial Descrição Qtde. Aditivada Vl/Unitário Vl/Total
145 1 5.000,00 BR0270140 BIPERIDENO, 2 MG  5.000,00 0,31 
1.550,00
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 18.870,00 R$ 300,00 R$ 19.170,00
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-300,00- (trezentos reais).
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13/07/23.

PREfEITURA MUNICIPAL DE SãO jORgE DO PATROCINIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 21/2023
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG 
nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio 
Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: GAE - CONSULTORIA E PROJ.
EDUCACIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.964.493/0001-78, com sede à  , nº  , CENTRO - CEP 85960-
000 na cidade de MARECHAL CÂNDIDO RON - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). JOÃO BATISTA DA 
COSTA, portador (a) do RG. Nº 2183386, e do CPF/MF Nº 389.299.619-91, residente e domiciliado à RUA 
SERGIPE CENTRO, MARECHAL CÂNDIDO RON - PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado 
com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de 
Dispensa por Limite nº 18/2023, Processo n° 52, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com § 1º do Art. 57 
da lei 8666/1993, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº. 21/2023.
Clausula Segunda – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: Contratação de empresa para ministrar Formação 
Continuada dos Professores da Rede Municipal nós temos da Legislação Educacional previsto na Lei 9394/96 
de Diretrizes e Bases da Educação (LDB), artigos 61 e 67, Parecer do Conselho Nacional de Educação CNE/
CP 02/2015 e Plano Nacional de Educação:  Lei 13.005/2014,  META  16. 
Clausula Terceira – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (meses), tendo início em 19/07/2023 e término previsto para 
18/07/2024, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não 
abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as 
eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno acordo com o 
presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas 
que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 12/07/23.
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CÂMARA DE SãO jORgE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095/2023
INEXIGIBILIDADE Nº 040/2023
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO
Objeto: Contratação de serviços referentes à capacitação de agente 
político no Curso “Imersão plano de ação para mandatos legislativos”.
RATIFICO o processo e modalidade em epígrafe, com base no art. 
25, inciso II, concomitante com o art. 13, inciso VI, da Lei Federal nº 
8.666/93.
Empresa favorecida: CEAP BRASIL SOLUCOES EDUCACIONAIS 
PARA GESTAO PUBLICA LIMITADA
CNPJ: 46.415.417/0001-16
Fundamentação Legal: art. 25, II c/c art. 13, VI, da Lei n. 8.666/93
Período: 25 a 28 de julho de 2023
Valor: R$ 990,00 (novecentos e noventa reais)
Referência: 1 (uma) inscrição
Dotação orçamentária: Funcional: 01.01.0103100012.001000 
3.3.90.39.48 – Serviço de Seleção e Treinamento. Principal: 9 | 
Desdobrada: 2863 | Fonte: 0.
São Jorge do Patrocínio/PR., 18 de julho de 2023.
LUCILENE BONATO DE MELO
Vice-Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 096/2023
INEXIGIBILIDADE Nº 041/2023
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO
Objeto: Contratação de serviços referentes à capacitação de servidor 
público no Curso “Master Class Assessores do Poder Legislativo. 
Treinamento para atualização e aperfeiçoamento da Assessoria 
Jurídica e da Procuradoria Jurídica das Câmaras Municipais”.
RATIFICO o processo e modalidade em epígrafe, com base no art. 
25, inciso II, concomitante com o art. 13, inciso VI, da Lei Federal nº 
8.666/93.
Empresa favorecida: CEAP BRASIL SOLUCOES EDUCACIONAIS 
PARA GESTAO PUBLICA LIMITADA
CNPJ: 46.415.417/0001-16
Fundamentação Legal: art. 25, II c/c art. 13, VI, da Lei n. 8.666/93
Período: 26 a 28 de julho de 2023
Valor: R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais)
Referência: 1 (uma) inscrição
Dotação orçamentária: Funcional: 01.01.0103100012.001000 
3.3.90.39.48 – Serviço de Seleção e Treinamento. Principal: 9 | 
Desdobrada: 2863 | Fonte: 0.
São Jorge do Patrocínio/PR., 18 de julho de 2023.
ELDIMAR MESSIAS LOPES
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2023
INEXIGIBILIDADE Nº 039/2023
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
Objeto: Contratação de serviços referentes à capacitação de agente 
político no Curso “Imersão plano de ação para mandatos legislativos”.
Autorização: Eldimar Messias Lopes, Presidente da Câmara Municipal, 
em 17/07/2023
Ratificação: Eldimar Messias Lopes, Presidente da Câmara Municipal, 
em 18/07/2023
Empresa favorecida: CEAP BRASIL SOLUCOES EDUCACIONAIS 
PARA GESTAO PUBLICA LIMITADA
CNPJ: 46.415.417/0001-16
Fundamentação Legal: art. 25, II c/c art. 13, VI, da Lei n. 8.666/93
Período: 25 a 28 de julho de 2023
Valor: R$ 1.980,00 (um mil, novecentos e oitenta reais)
Referência: 2 (duas) inscrições
Dotação orçamentária: Funcional: 01.01.0103100012.001000 
3.3.90.39.48 – Serviço de Seleção e Treinamento. Principal: 9 | 
Desdobrada: 2863 | Fonte: 0.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095/2023
INEXIGIBILIDADE Nº 040/2023
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
Objeto: Contratação de serviços referentes à capacitação de agente 
político no Curso “Imersão plano de ação para mandatos legislativos”.
Autorização: Lucilene B de Melo, Vice-Presidente da Câmara Municipal, 
em 17/07/2023
Ratificação: Lucilene B de Melo, Vice-Presidente da Câmara Municipal, 
em 18/07/2023
Empresa favorecida: CEAP BRASIL SOLUCOES EDUCACIONAIS 
PARA GESTAO PUBLICA LIMITADA
CNPJ: 46.415.417/0001-16
Fundamentação Legal: art. 25, II c/c art. 13, VI, da Lei n. 8.666/93
Período: 25 a 28 de julho de 2023
Valor: R$ 990,00 (novecentos e noventa reais)
Referência: 1 (uma) inscrição
Dotação orçamentária: Funcional: 01.01.0103100012.001000 
3.3.90.39.48 – Serviço de Seleção e Treinamento. Principal: 9 | 
Desdobrada: 2863 | Fonte: 0.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 096/2023
INEXIGIBILIDADE Nº 041/2023
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
Objeto: Contratação de serviços referentes à capacitação de servidor 
público no Curso “Master Class Assessores do Poder Legislativo. 
Treinamento para atualização e aperfeiçoamento da Assessoria 
Jurídica e da Procuradoria Jurídica das Câmaras Municipais”.
Autorização: Eldimar Messias Lopes, Presidente da Câmara Municipal, 
em 17/07/2023
Ratificação: Eldimar Messias Lopes, Presidente da Câmara Municipal, 
em 18/07/2023
Empresa favorecida: CEAP BRASIL SOLUCOES EDUCACIONAIS 
PARA GESTAO PUBLICA LIMITADA
CNPJ: 46.415.417/0001-16
Fundamentação Legal: art. 25, II c/c art. 13, VI, da Lei n. 8.666/93
Período: 26 a 28 de julho de 2023
Valor: R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais)
Referência: 1 (uma) inscrição
Dotação orçamentária: Funcional: 01.01.0103100012.001000 
3.3.90.39.48 – Serviço de Seleção e Treinamento. Principal: 9 | 
Desdobrada: 2863 | Fonte: 0.

MUNICíPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que 
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
objetivando a contratação do objeto abaixo especificado, observada 
as disposições contidas na Lei nº 10520/02, Lei nº 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto 
Federal nº 10.024/2019, e demais legislações pertinentes, bem como 
as disposições contidas no presente Edital.
OBJETO: Aquisição de veículos destinado ao transporte sanitário, com 
recursos provenientes da Resolução SESA nº 769/2019 e 455/2022.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 15h:00m do dia 01/08/2023.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: De 15h:01m às 15h05m do dia 
01/08/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h06m do dia 
01/08/2023.
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Lote.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil 
reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 10520/02, Lei nº 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto 
Federal nº 10.024/2019.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível 
no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link 
Processos Licitatórios. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado, através do endereço eletrônico: bll.org.br ou 
pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min 
às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 18 de julho de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

MUNICíPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 212/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 46/2023, dando 
outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 
46/2023, que tem por objeto a Aquisição de equipamentos e materiais 
para reabilitação multiprofissional com recursos provenientes da 
Resolução SESA nº 870/2021, tendo sido declarada(s) vencedora(s) 
a(s) empresa(s) abaixo especificada(s), nos termos da ata anexada no 
referido processo:
FORNECEDORES VALOR TOTAL
RINAMED - COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS
HOSPITALARES LTDA - EPP 1.589,00
C E CARVALHO COMERCIAL ME 3.900,00
AAZ SAÚDE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES 10.789,87
L. J. DA SILVA COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA 1.720,00
BIOPULSE BRASIL EIRELI - ME 134,20
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a 
formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 
8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR., 18 de julho de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

PREfEITURA DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 187/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º-    EXONERAR cargo em comissão, a contar do dia 18 de 
Julho de 2023, o servidor CLAUDINEI ALVES, CPF. nº 035.274.089-
24, ocupante do cargo de Chefe de Departamento de Esporte, junto a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS JULHO DE 
2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREfEITURA DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 188/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º-    NOMEAR em função gratificada a contar do dia 19 de Julho de 
2023, o servidor JEFFERSON LONGUINI, CPF: 025.990.259-40, para 
exercer o cargo de Chefe de Departamento de Gestão Administrativa 
da Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde, conforme anexo I, II e 
III da Lei Complementar nº 08/2023 publicado em 22 de Junho de 2023 
no Jornal Oficial Umuarama Ilustrado.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS JULHO DE 
2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREfEITURA DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 189/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art. 1º –  NOMEAR cargo em comissão a contar do dia 19 de Julho de 
2023, o servidor  CLAUDINEI ALVES, CPF nº 035.274.089-24, para 
exercer o cargo de Secretário Municipal de Esporte e Lazer, junto a 
Secretaria Municipal de Esporte e Laser, conforme anexo I, II e III da Lei 
Complementar nº 08/2023 publicado em 22 de Junho de 2023 no Jornal 
Oficial Umuarama Ilustrado.
Art. 2º -   Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua 
publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS JULHO DE 
2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREfEITURA DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL Nº 148/2023. DE 18 DE JULHO
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Concurso Público n° 
02/2023 – Emprego Público.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, 
referente ao CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2023 – Edital de 
Homologação da Classificação Final n° 12.01/2023 do dia 15/06/2023 
publicado no Umuarama Ilustrado e Edital de Convocação nº. 143/2023, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 14/07/2023, abdica, por 
motivo do não comparecimento no prazo estipulado.
CARGO: MÉDICO CLINICO GERAL 40H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
230 PAOLA HIKARI TAMAGAWA 109.477.049-30 5°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS JULHO DE 
2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREfEITURA DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL Nº 149/2023. DE 18 DE JULHO
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo 
Simplificado n° 01/2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, 
referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital n° 
01/2021 e Edital de Convocação nº. 144/2023, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 14/07/2023, abdica, por motivo do não 
comparecimento no prazo estipulado.
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4197 ANDRESSA DEARO ALMEIDA 095.317.499-90 87°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS JULHO DE 
2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREfEITURA DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 704/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ELLEN PRISCILLA DOS SANTOS CUNHA, 
CPF: 088.106.259-60, ocupante do cargo de Médica Pediatra- 20H, no 
Centro de Saúde da Mulher e da Criança, junto à Secretaria Municipal 
de Saúde, 141 (cento e quarenta e um) dias de Licença Maternidade, a 
contar do dia 17/07/2023 a 04/12/2023, conforme Lei Complementar nº 
06/2022 do dia 13/10/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS JULHO DE 
2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 705/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor WILLIAN LOESER SEVERINO, CPF. nº 
078.958.779-336, ocupante do cargo de Agente de Endemias, junto à 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 11/04/2022 a 10/04/2023, a contar do 
dia 07/08/2023 a 05/09/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS JULHO DE 
2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 706/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor EDUARDO GARCIA CATABRIGA, CPF. nº 
047.310.249-86, ocupante do cargo de Eletricista, junto a Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 20/02/2022  a 
19/02/2023, a contar do dia 01/08/2023 a 30/08/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS JULHO DE 
2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 707/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor DECIO GABRIEL DE SOUZA, CPF. nº 
982.066.309-10, ocupante do cargo de mecânico, junto à Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares referente ao período aquisitivo 10/03/2022 à 
09/03/2023, a contar  do dia 01/08/2023 à 30/08/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS JULHO DE 
2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 708/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor HAILTON APARECIDO BARBOSA, CPF. 
nº 668.940.189-87, ocupante do cargo de Agente Sanitário, junto à 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 01/01/2020 a 31/12/2020, a contar do 
dia 07/08/2023 a 05/09/2023.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS JULHO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREfEITURA DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 709/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ODETE FERREIRA DA COSTA DE SENE, 
CPF. nº 045.718.239-32, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, 
junto a  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, 
Ciência e Tecnologia, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 18/10/2021 a 17/10/2022, a contar  do 
dia 01/08/2023 a 15/08/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS JULHO DE 
2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREfEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
CONVOCAÇÃO
INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO PÚBLICO 
OBJETO: Convoca-se a entidade ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL 
DE GUAÍRA, Organização da Sociedade Civil, para apresentação 
do Plano de Trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos 
para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos 
(vedações) legais, conforme art. 33, 34 e 39 da Lei n° 13.019/2014, da 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO, para firmar Termo de 
Fomento com Organização da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, que 
execute Serviços Assistenciais à Saúde no município de Guaíra. 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO: no 
prazo de até 15 (quinze) dias corridos, a partir da publicação desta 
convocação, a entidade deve apresentar o seu Plano de Trabalho e 
a documentação exigida para comprovação dos requisitos para a 
celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais 
(art. 33, 34 e 39 da Lei n° 13.019/2014), conforme a seguir:
Certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de 
contribuições e de dívida ativa, de acordo com a legislação aplicável 
de cada ente federado;
Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil 
ou cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações ou, tratando-
se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta 
comercial; 
Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;
Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, 
número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;
Comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no 
endereço por ela declarado;
Declaração assinada pelo representante legal da Entidade interessada 
informando que a organização e seus dirigentes não incorrem em 
qualquer das vedações previstas no art. 39 da lei 13.019/2014.
Demais informações no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal 
de expediente. Fone (44) 3642 9928/9924. E-mail compras@guaira.
pr.gov.br.
Guaíra-Pr, em 18 de julho de 2023.
Heraldo Trento
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº  349/2023
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 226/2023
Pregão Eletrônico nº 097/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: POLIMPRESSOS SERVICOS GRAFICOS LTDA, 
CNPJ nº 14.292.313/0001-75
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa 
do ramo para confecção de blocos de nota fiscal de produtor rural, os 
quais serão utilizados nos trabalhos desenvolvidos pela Secretaria de 
Fazenda, Diretoria de Fiscalização.
Valor Total: R$ 17.220,00 (dezessete mil e duzentos e vinte reais).
Prazo de Vigência: início em 13 de julho de 2023 e término em 12 de 
julho de 2024.
Data de Assinatura: 13 de julho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 13 de julho de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
350.2023
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 227/2023
Pregão Eletrônico nº 103/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: VILMAR DE LIMA ALBANO & CIA LTDA - ME, CNPJ 
nº 07.282.470/0001-34
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa 
especializada em locação, montagem, desmontagem de objetos: 
Estruturas, Painel sistema de Sonorização, Iluminação, Canhão, 
Moving, Máquina de Fumaça, a serem utilizados na realização de 
eventos oficiais e apoiados pelo Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 957.185,35 (novecentos e cinquenta e sete mil e cento 
e oitenta e cinco reais e trinta e cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 17 de julho de 2023 e término em 16 de 
julho de 2024.
Data de Assinatura: 17 de julho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 17 de julho de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
351/2023,
Inexigibilidade de Licitação nº 078/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: CONDOR S/A INDUSTRIA QUIMICA, CNPJ nº 
30.092.431/0001-96
Objeto do Contrato: Contratação da empresa CONDOR S/A 
INDUSTRIA QUIMICA, inscrita no CNPJ nº 30.092.431/0001-96, que 
será responsável pelo fornecimento de Equipamentos de defesa e 
segurança, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Segurança Pública e Transito.
Valor Total: R$ 55.766,20 (Cinquenta e cinco mil, setecentos e sessenta 
e seis reais e vinte centavos).
Prazo de Vigência: O Prazo de vigência e execução do contrato tem 
início na data de assinatura do contrato e término em 17 de julho de 
2024.
Data de Assinatura: 18 de julho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 18 de julho de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Resolução Nº 019/2023
SÚMULA:  CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO QUE AUTORIZA O 
INÍCIO DA CAMPANHA ELEITORAL
A Comissão Organizadora do Processo Eleitoral de Escolha em Data 
Unificada dos Conselheiros Tutelares para o quadriênio 2024/2027 
do município de Tapira - Paraná, constituída pela RESOLUÇÃO 
001/2023, CONVOCA os candidatos habilitados para participarem de 
uma reunião de esclarecimento da campanha eleitoral, a ser realizada 
no dia 19 julho de 2023 às 14:00 horas, na SALA DE REUNIÕES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, antigo posto de 
saúde, na qual serão prestados esclarecimentos sobre as regras de 
campanha eleitoral.
Tapira/PR, 17 de julho de 2023.
Vanice Roberti Moro
Presidente da Comissão Organizadora do Processo Eleitoral
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Tapira/PR, 17 de julho de 2023. 

 

 
__________________________ 

Vanice Roberti Moro  
Presidente da Comissão Organizadora do Processo Eleitoral 

 
 

PREfEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
Estado do Paraná
CONCURSO PUBLICO 001/2019
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 016/2023
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:
TORNAR PÚBLICO
Art. 1º Convoca o candidato abaixo, aprovado em Concurso Público, 
homologado em 06/12/2019 para a realização de exames médico 
admissional e consequente emissão do atestado médico de saúde 
física e mental, a ser expedida pela junta Médica Oficial do Município 
de Xambrê, qualquer membro da junta médica poderá solicitar ao 
candidato apresentação de exames complementares a fim de sustentar 
a emissão do atestado médico solicitado. Os pedidos de exames 
deverão ser retirados no RH da Prefeitura Municipal a partir do dia 20 
de julho de 2023, das 08:00 as 17:00.
PSICOLOGO
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
431830 ALEXSANDRO APARECIDO SUNAHARA 20º
Art. 2º O candidato relacionado neste edital, após a publicação da 
convocação, devera comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos, com sede da Prefeitura Municipal, no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, no horário compreendido entre 08:00h às 17:00h, para 
assinar o termo de interesse na vaga.
Art. 3º Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá até 30 (trinta) 
dias para entregar a documentação relacionada abaixo:
•Atestado Médico,
•Carteira de Trabalho
•RG
•CPF
•Título Eleitoral
•1 fotos 3x4
•Certidão de Antecedentes Criminais
•Certificado de Reservista ou Dispensa (masculino)
•Carteira Nacional de Habilitação (motorista e operador de máquina)
•Certidão de Casamento ou Nascimento
•Comprovante de Votação
•Comprovante de Residência
•Certidão de Nascimento dos filhos até 24 anos e CPF
•Comprovante de frequência escolar para filhos maiores de 14 até 24 
anos que não exerça atividade lucrativa.
•Caso haja, atestado de invalidez dos filhos de qualquer idade
•Comprovação de Escolaridade
•Comprovante de Registro no Órgão Competente (para os cargos que 
tem registro, tais como médico e enfermeiro)
•Qualificação cadastral pelo site https://consultacadastral.inss.gov.br/
Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
Xambrê, 18 de julho de 2023
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO  DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão  Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
          

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 020/2023 – RETIFICAÇÃO 1 
 

O Prefeito Municipal de Brasilândia do Sul - PR, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO,  que fará 
a seguinte retificação conforme abaixo discriminado: 
 
 I – Retificar o requisito do cargo de Auxiliar de Consultório Dentário, conforme segue: 
 

Auxiliar de Consultório Dentário  40 01 1.302,00* 
Ensino médio completo, curso específico e registro 
no CRO. 

 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Brasilândia do Sul - PR, 18 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Prefeito Municipal 
 

 

ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:017
60012980

Assinado de forma digital por ALEX 
ANTONIO 
CAVALCANTE:01760012980 
Dados: 2023.07.18 17:10:19 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 18/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 13 de julho de 2023. 
 
Fornecedor: VANESSA RUIZ FERMINO BARROS - ME 
CNPJ/CPF: 40.665.349/0001-67 
 
 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 49.111,00 (quarenta e nove mil, cento e onze reais) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA 
AOS DOMINGOS) MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

 PLT 1 R$ 
1.300,00 

1.300,00 

2 Plantão transferência e sobre aviso (segunda a 
domingo)- por hora trabalhada 

 PLT 2 R$ 
108,00 

216,00 

3 PLANTÃO - ENFERMAGEM - DIURNO DE 12 
HORAS (SEGUNDA A DOMINGO) 

 PLT 22 R$ 
280,00 

6.160,00 

4 PLANTÃO – ENFERMAGEM NOTURNO – 12 
HORAS(SEGUNDA A DOMINGO) 

 PLT 14 R$ 
300,00 

4.200,00 

5 PLANTÃO TÉCNICO EM 
ENFERMAGEMDIURNO12HORAS(SEGUNDA 
A DOMINGO) 

 PLT 86 R$ 
150,00 

12.900,00 

6 PLANTÃO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
DIURNO 06 HORAS (SEGUNDA A DOMINGO) 

 PLT 144 R$ 
75,00 

10.800,00 

7 PLANTÃO  TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
NOTURNO 12 HORAS (SEGUNDA A 
DOMINGO) 

 PLT 63 R$ 
170,00 

10.710,00 

8 tecnico de enfermagem- plantaõ de transferencia 
- segunda a domingo- por hora trabalhada 

 PLT 226 R$ 
12,50 

2.825,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 49.111,00  (quarenta e nove mil, cento e onze reais)         
 
Fornecedor: DANIMED LTDA 
CNPJ/CPF: 50.600.533/0001-82 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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LOTE 4 
Valor Total do Lote: 12.178,00 (doze mil, cento e setenta e oito reais) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS NOTURNO (SEGUNDA 
AOS DOMINGOS) MÉDICOS 

 PLT 1 R$ 
1.350,00 

1.350,00 

2 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS 
DOMINGOS) MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

 PLT 7 R$ 
1.300,00 

9.100,00 

3 Plantão transferência e sobre aviso (segunda a 
domingo)- por hora trabalhada 

 PLT 16 R$ 
108,00 

1.728,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 12.178,00  (doze mil, cento e setenta e oito reais)         
Fornecedor: ISABELLA PAOLA OLIVO CLINICA MEDICA LTDA 
CNPJ/CPF: 48.996.434/0001-10 
 
 

 
LOTE 2 
Valor Total do Lote: 1.516,00 (um mil, quinhentos e dezesseis reais) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS 
DOMINGOS) MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

 PLT 1 R$ 
1.300,00 

1.300,00 

2 Plantão transferência e sobre aviso (segunda a 
domingo)- por hora trabalhada 

 PLT 2 R$ 
108,00 

216,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 1.516,00  (um mil, quinhentos e dezesseis reais)         
Fornecedor: JP FAMILY MED COMPANY LTDA 
CNPJ/CPF: 48.782.762/0001-13 
 
 

 
LOTE 3 
Valor Total do Lote: 6.932,00 (seis mil, novecentos e trinta e dois reais) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS 
DOMINGOS) MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

 PLT 5 R$ 
1.300,00 

6.500,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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2 Plantão transferência e sobre aviso (segunda a 
domingo)- por hora trabalhada 

 PLT 4 R$ 
108,00 

432,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 6.932,00  (seis mil, novecentos e trinta e dois reais)         
Fornecedor: BARAVIERA MASSAGO - ENFERMAGEM LTDA 
CNPJ/CPF: 41.428.121/0001-16 
 
 

 
LOTE 5 
Valor Total do Lote: 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 PLANTÃO - ENFERMAGEM - DIURNO DE 12 
HORAS (SEGUNDA A DOMINGO) 

 PLT 15 R$ 
280,00 

4.200,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 4.200,00  (quatro mil e duzentos reais)         
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 18 de julho de 2023. 
 

 
_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
LEI Nº 2384/2023,  DE   18  DE  JULHO   DE  2023.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Autoriza o Poder Executivo Municipal fazer  a concessão de direito real de uso de imóvel do 
Município, para fim de incentivo a industrialização e exercício de atividades econômicas produtivas, 
geração de empregos, aumento de arrecadação, nos termos da Lei Municipal n° 2.013/2018 de 19 
de outubro de 2018, bem como, outras providências cabíveis.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU,  E EU PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO  A SEGUINTE LEI:
Art. 1°   Fica desafetado de uso ou projeto específico que possa existir sobre os bens imóveis 
que constitui parte a ser destacada do imóvel denominado Lote de terras 3-D/4-B desmembrado 
dos lotes n.s 3-Ee 4-B, destacados dos lotes 3 e 4 , subdivisão dos lotes  21 e 22, da gleba 01 da 
Colônia Tapejara, cidade Tapejara, no Município de Tapejara-PR, com área de 6.000 m2, com os 
limites e confrontações descritos na Matrícula n° 21.339, do CRI-Cartório de Registro de Imóveis 
do 1° Ofício da comarca de Cruzeiro do Oeste-PR.  de propriedade do Município de Tapejara-PR, 
por força da Lei 2129/2020 de 15/04/2020,  imóvel que integra o patrimônio disponível do Município 
de Tapejara-PR.
 Art. 2°  O Poder Executivo Municipal fica autorizado a  fazer a concessão de direito real de uso do 
imóvel  descrito no Artigo 1º desta Lei.
Parágrafo Único. O prazo de concessão será de até 10 (dez) anos, podendo ser prorrogado por 
igual período, por meio de ato do Poder Executivo fundamentado em investimentos que aumentem 
a capacidade produtiva do empreendimento que esteja em funcionamento, mais postos de trabalho 
que venham ser gerados e outros aspectos fáticos que demonstrem atendimento da razoabilidade 
e proporcionalidade do ato administrativo.
Art. 3° . O beneficiário que receberá o imóvel em concessão de direito real de uso deverá ser 
escolhido por meio da melhor proposta a ser apresentada em adequado processo de licitação, que 
atenda os termos da Lei Federal n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações).
 I - a maior quantidade de empregos a serem gerados;
 II - maior quantidade de investimentos a serem imobilizados em construções no imóvel objeto 
da concessão;
 III - maior contribuição do desenvolvimento industrial do Município aferível por meio do maior 
percentual de efetiva ocupação com edificação e utilização do imóvel com atividade econômica 
produtiva; e,
 IV - maior tempo pelo qual empregos serão gerados e mantidos por parte da cessionária 
beneficiária.
Parágrafo único. Após 2 (dois) anos de efetivo e comprovado exercício das atividades produtivas, 
que demonstrem ter atendido os interesses públicos de natureza social e desenvolvimento 
econômico, decorrentes da devida destinação e exercício da função social da propriedade, o 
interessado poderá requerer a compra do imóvel, com aplicação de desconto previsto em Lei e 
atendido o devido processo de licitação.
Art. 4°. Fica autorizada desde já a realização de venda do imóvel descrito no artigo 1° dessa lei, 
por meio do devido processo licitatório, nos termos do que prevê a Lei Federal n° 14.133, de 
2021 (Nova Lei de Licitações) e alterações posteriores, bem como, termos da Lei Municipal n° 
2013, de 19 de outubro de 2018, para o fim de incentivo a industrialização, maior desenvolvimento 
do Município e segurança jurídica, visando assegurar a continuidade das atividades econômicas 
produtivas no Município, após ato administrativo fundamentado que demonstre o atendimento do 
relevante interesse público de desenvolvimento urbano, industrial, econômico e social, venda que 
só poderá ser efetivada após 5 (cinco) anos de comprovado exercício das atividades econômicas 
e produtivas a que se destina o imóvel, bem como, cumprimento dos deveres de geração de 
empregos, investimentos e recolhimento de tributos aos cofres públicos.
§ 1° A venda que fica autorizada é única, exclusiva e restrita ao terreno que é de propriedade do 
Município, atos aos quais ficarão restritas a atuação do Poder Executivo.
§ 2° Qualquer valor equivalente a construções ou benfeitorias edificadas no terreno urbano de 
propriedade do Município devem ser ressarcidas diretamente para quem as construiu, sob pena 
de enriquecimento sem causa e ilícito, cabendo fazê-lo a pessoa que vir apresentar maior e melhor 
proposta de compra e logre êxito como vencedora em processo de licitação, por se tratar de 
assunto de interesse privado e assim, não caber a interferência do Poder Executivo Municipal de 
Tapejara-PR.
§ 3° O Município só tem legitimidade, interesse e deve restringir seus atos quanto ao terreno 
de que é proprietário e consta especificado no artigo 1° dessa Lei, não podendo o Município se 
envolver, participar e nem vir a ser responsabilizado ou cobrado, a respeito de qualquer valor 
pertinente a indenização ou ressarcimento de valores de benfeitorias ou melhorias que tenham 
sido construídas sobre o terreno que foi objeto de concessão de direito real de uso e se tornará 
objeto de venda em processo de licitação, por serem questões estritamente privadas e que devem 
ser resolvidas entre os particulares que sejam cessionário/utilizador do terreno e o comprador que 
se torne o vencedor em Licitação a ser realizada para compra do lote de terra de que trata esta lei, 
de forma que cada pessoa aja conforme a titularidade de direitos e ações, legitimidade, nexo de 
causalidade e também, não venha ocorrer enriquecimento sem causa e ilícito, trazendo a devida 
proteção e segurança jurídica ao Município que só terá responsabilidade quanto ao terreno que 
lhe pertence e coloca à venda.
§ 4° A pessoa interessada na compra do terreno individualizado no artigo 1° dessa Lei, ao 
habilitar-se e classificar-se na licitação, fica ciente, consciente e assume o dever condicional legal 
e contratual de fazer a devida indenização, diretamente à pessoa (física ou jurídica) que tenha ou 
esteja utilizando o terreno objeto da realização de venda aqui autorizada, pertinente as instalações, 
benfeitorias, melhorias ou qualquer forma de acessão feita ao terrenos concedido ao uso, bem 
como, pertinente ao ponto ou colocação comercial ou industrial devida em razão da referência 
de localização, funcionamento, credibilidade, bom nome e boa fama empresarial construídos ao 
longo de anos de instalação e funcionamento empresarial, para que não ocorra locupletamento 
sem causa as custas de outrem e violação ao previsto nos artigos 884 e 885, da Lei Federal 
n° 10.406, de 2002 (Código Civil Brasileiro vigente) e ou outras regras legais aplicáveis, sem 
nenhuma interferência, participação ou ressarcimento por parte do Poder Executivo Municipal.
§ 5° A venda só se concretizará de fato e de direito, bem como, a escritura pública necessária 
ao registro de propriedade sobre o imóvel, só poderá ser outorgada por parte do Município, 
após a pessoa vencedora de licitação comprovar ter feito pagamento da indenização prevista no 
parágrafo quarto desse artigo, garantindo assim ao Município e aos cofres públicos, exclusão de 
qualquer dever de ressarcir ou indenizar qualquer valor a título de benfeitorias ou melhorias feitas 
no terreno objeto da venda, por força da prevalência da supremacia do interesse público sobre o 
privado, segurança jurídica e proteção a coisa pública Municipal.
§ 6° O valor mínimo de venda deverá ser apurado por junta ou comissão avaliadora do imóvel 
e benfeitorias existentes ao tempo do início do exercício do direito real de uso, que deverá ser 
respeitado em proposta a ser apresentada em processo licitatório, concretizando a não apropriação 
indébita e não enriquecimento ilícito e sem causa.
Art. 5° Em caso de não cumprimento das obrigações e finalidades dessa e outras leis, por parte 
da beneficiária da concessão de direito real de uso escolhida em disputa em processo de licitação, 
ficará imediata e automaticamente resolvido o contrato e tudo quanto foi concedido ao uso deve 
retornar a posse direta do Poder Público e patrimônio municipal, bem como, por parte de que 
possa vir a comprar o terreno no futuro.
Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara-PR, em 18  de Julho  de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 118/2023-PMAP
CONTRATANTE: Município de ALTO PARAISO, Estado do Paraná, com sede à Rua Av. 
Pedro Amaro dos Santos, 900 – Centro, Alto Paraíso, Estado do Paraná, inscrito no CGC/MF nº 
95.640.736/0001-30, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício 
de seu mandato e funções, DERCIO JARDIM JUNIOR, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1.649.033-4 SSP/PR e do CPF/MF nº 474.519.719-53, e
CONTRATADA: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ: 67.156.943/0002-
60 e Inscrição Estadual nº 41.602.273-92, localizada na Rod PR 323, Km 326 – Cx Postal 063, 
CEP 87.538-000, Perobal, Estado do Paraná,
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS URBANAS EM TST COM ÁREA DE 3.687,50M2, 
INCLUINDO OS SEGUINTES SERVIÇOS: SERVIÇOS PRELIMINARES, TERRAPLENAGEM, 
BASE E SUB-BASE, REVESTIMENTO, MEIO FIO E SARJETA, SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO, 
SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, DRENAGEM, ENSAIOS TECNOLÓGICOS E PLACA DE 
COMUNICAÇÃO VISUAL NO DISTRITO DO PORTO FIGUEIRA. CONFORME PROJETOS, 
PLANILHAS, NORMAS, CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS.
VALOR:   R$ 547.310,72 (quinhentos e quarenta e sete mil trezentos e dez e setenta e dois 
centavos).
As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta DESP. 
ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO
10903 449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS 
09.02.15.451.0016.1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLI
18709 449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS 
09.02.15.451.0016.1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLI
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de Julho de 2023.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.
Alto Paraíso-PR.; 14 de Julho de 2023.

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná
EXTRATO CONTRATO DE COMPRAS Nº 116/2023
Processo Administrativo nº 031/2023
Pregão Eletrônico nº 018/2023
Homologação em 05/04/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ANY CAROLINY DANTAS DOS SANTOS - ME
CNPJ: 27.443.790/0001-20
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO 
DE FUTEBOL, AULAS DE FUTEBOL E KARATÊ, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E 
DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
VALOR: R$ 21.555,60 (vinte e um mil quinhentos e cinquenta e cinco reais e sessenta centavos).
VIGÊNCIA: 13/07/2024.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 267/2023, DE 17 DE JULHO DE 2023
SÚMULA: NOMEIA REGINALDO AGUIAR BIZARRI PARA O CARGO DE MOTORISTA – NÍVEL 
III, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais de conformidade com a Lei Complementar nº 020/2015, de 25 de fevereiro 
de 2015 e suas alterações e, CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto 
através do Edital nº 025/2022, de 27 de junho de 2022; o Edital nº 034/2022, de 19 de julho 
de 2022 – Homologação do Resultado Final; e o Edital n.º 020/2023, de 14 de julho de 2023 – 
Convocação do Candidato,
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 18 de julho de 2023, o Sr. REGINALDO AGUIAR BIZARRI, brasileiro, 
casado, inscrito na CI/RG sob nº 5.731.065-0/PR e CPF sob nº 775.225.599-87, sob o Regime 
Estatutário, no Cargo de Provimento Temporário de MOTORISTA – NÍVEL III – carga horária de 
40 horas, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, com remuneração inicial de R$ 1.370,00 
(um mil e trezentos e setenta reais), de conformidade com a Lei Complementar nº 010/2010, de 24 
de fevereiro de 2010 e suas alterações.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da 
Administração Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 06 (seis) meses, encerrando-se em 
18 de janeiro de 2024, podendo ser prorrogado por igual período no interesse da administração.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará 
o assentamento nos registros funcionais em cumprimento à presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de julho de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
C O M U N I C A D O
A Prefeitura de Tapejara, torna público, para conhecimento dos interessados, em especial dos 
inscritos ao Chamamento Público, que fará realizar, no dia 01 de Agosto de 2023, às 16h:30min, 
em sua sede, na Av. Tancredo de Almeida Neves, 442 , Tapejara- Paraná, no setor de Licitações, 
a sessão pública para sorteio dos profissionais que irão compor a Subcomissão Técnica que irá 
proceder à análise e ao julgamento das propostas técnicas a serem apresentadas no âmbito da 
Tomada de Preços 005/2023, que tem por objeto a contratação de agência para a prestação de 
serviços de publicidade.
Serão sorteados 03 (três) nomes dentre os profissionais inscritos e aceitos ao Chamamento 
Público, conforme relações abaixo:
 NOME - JULIA FERREIRA TINELLI         _____________    CPF: 118.160.429-00
 NOME - JANETE DE ANDRADE       _________________    CPF: 739.987.969-91
 NOME - VANDERLEI ABREU PESTANA__________________CPF: 844.364.339-00
 NOME - APARECIDA LUIZA LIMA                   _________   CPF: 047.378.648-62
 NOME - MARCIO TALLES PEREIRA            ____________   CPF: 005.473.679-02
 NOME - DANIELE STEMPOSKI                _____________    CPF: 017.990.239-31
 NOME - RAIZZA ARIANE RUFO ______________________  CPF: 089.050.869-00
 NOME - MAUCIR MARCUZ __________________________   CPF: 486.849.109-15
Nos termos do § 5º do artigo 10 da Lei Federal nº 12.232/2010, até 48 (quarenta e oito) horas antes 
da sessão pública destinada ao sorteio qualquer interessado poderá impugnar pessoa integrante 
das relações acima, mediante fundamentos jurídicos plausíveis. As impugnações deverão ser 
protocoladas na Divisão de Licitação da Prefeitura Municipal de Tapejara, onde também poderão 
ser obtidos maiores esclarecimentos, pelo telefone 3677-1222.
Tapejara/Pr, 18 de julho de 2023.
JOSÉ ALEXANDRE SOAVE
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

SAMAE – SERVIÇO AUTôNOMO MUNICIPAL DE ÁgUA E 
ESgOTO CONVENIADO COM A fUNDAÇãO NACIONAL DE SAÚDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2023
1) TIPO:    MENOR PREÇO
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO: nº 049/2023
3) OBJETO:Locação de caçambas para limpeza da estação de tratamento de esgoto e das 
elevatórias 1 e 2 do Samae de Tapejara.
Item Material Qtd. Unidade
1 Locação de Caçamba 280 Unidades
4) PREÇO MAXIMO: PREÇO MÁXIMO TOTAL - R$ 39.200,00(trinta e nove mil e duzentos reais ).
5) DATA E HORÁRIO:  01 de agosto de 2023 às 09:00.
6) LOCAL:  Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR
7) INFORMAÇÕES: O edital e seus anexos estão à disposição.
  Informações no local ou pelo telefone (44) 3677-1229
Tapejara, em 18 de julho de 2023.
Cleonice Caroline Pereira
Diretora

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 089, DE 18 DE JULHO DE 2023.
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera metas no Anexo 
de Metas da LDO 2023, Lei nº. 2.301/2022, inclui fonte de recurso e abre crédito adicional 
suplementar no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.381 de 18 de Julho de 2023.
DECRETA:
Art. 1o. Fica incluída fonte de recurso nas seguintes dotações no Orçamento vigente:
07.001.15.451.0043.1.002 – Pavim. – Recapeamento de Vias e Obras Complementares
Fonte: 1009 – Operação de Crédito Internas
07.001.15.451.0043.1.088 – Revitalização de Praças, Ruas e Avenidas
Fonte: 1009 – Operação de Crédito Internas
10.001.12.361.001.1.010 – Obras e Ampliação de Unidades Escolares
Fonte: 1009 – Operação de Crédito Internas
Art. 2o. Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente 
exercício o valor de R$: 1.792.000,00 (um milhão; setecentos e noventa e dois mil reais), destinados 
a ocorrer com despesas classificadas nos projetos e nos elementos a seguir discriminados:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 – Divisão de Obras
07.001.15.451.0043.1.002 – Pavim. – Recapeamento de Vias e Obras Complementares
Fonte: 1009 – Operação de Crédito Internas
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações R$: 1.160.000,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 – Divisão de Obras
07.001.15.451.0043.1.088 – Revitalização de Praças, Ruas e Avenidas
Fonte: 1009 – Operação de Crédito Internas
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações R$: 282.000,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 – Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.1.010 – Obras e Ampliação de Unidades Escolares
Fonte: 1009 – Operação de Crédito Internas
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações R$: 350.000,00
 TOTAL R$: 1.792.000,00
Art. 3o. Como recursos para abertura do crédito adicional suplementar de que trata a presente Lei, 
serão utilizadas as receitas provenientes de operações de crédito autorizadas pela Lei Municipal 
nº. 2.323/2022.
Art. 4o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar ações no PPA 2022-2025, para o 
exercício de 2023, Lei nº 2.263/2021, conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 5o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar valores constantes no anexo de 
metas da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2023, Lei nº. 2.301/2022, 
conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 6o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 18 de Julho de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 090, DE 18 DE JULHO DE 2023.
Dispõe sobre a inclusão e alteração de ações no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; inclui e altera 
metas no Anexo de Metas da LDO 2023, Lei nº. 2.301/2022, inclui fonte de recurso e abre crédito 
adicional especial no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.382 de 18 de Julho de 2023.
DECRETA:
Art. 1o. Fica incluída fonte de recurso nas seguintes dotações no Orçamento vigente:
07.001.15.451.0043.1.103 – Construção de infra Estrutura Urbana (Lazer)
Fonte: 1009 – Operação de Crédito Internas
07.001.15.451.0043.1.078 – Reforma e Ampliação do Cemitério Municipal
Fonte: 1009 – Operação de Crédito Internas
10.003.13.392.0018.1.104 – Construção da Casa da Cultura do Município
Fonte: 1009 – Operação de Crédito Internas
12.004.08.244.0028.1.107 – Construção do Centro de Referência de Ação Social e Obras 
Complementares
Fonte: 1009 – Operação de Crédito Internas
Art. 2o. Fica aberto o crédito adicional especial no Orçamento do Executivo para o corrente 
exercício o valor de R$: 1.144.000,00 (um milhão; cento e quarenta e quatro mil reais), destinados 
a ocorrer com despesas classificadas nos projetos e nos elementos a seguir discriminados:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 – Divisão de Obras
07.001.15.451.0043.1.103 – Construção de infra Estrutura Urbana (Lazer)
Fonte: 1009 – Operação de Crédito Internas
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações R$: 250.000,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 – Divisão de Obras
07.001.15.451.0043.1.078 – Reforma e Ampliação do Cemitério Municipal
Fonte: 1009 – Operação de Crédito Internas
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações R$: 103.000,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.003.00.000.0000.0.000 – Divisão de Cultura
10.003.13.392.0018.1.104 – Construção da Casa da Cultura do Município
Fonte: 1009 – Operação de Crédito Internas
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações R$: 450.000,00
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.004.00.000.0000.0.000 – Divisão de Ação Social
12.004.08.244.0028.1.107 – Construção do Centro de Referência de Ação Social e Obras 
Complementares
Fonte: 1009 – Operação de Crédito Internas
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações R$: 341.000,00
 TOTAL R$: 1.144.000,00
Art. 3o. Como recursos para abertura do crédito adicional especial de que trata a presente Lei, 
serão utilizadas as receitas provenientes de operações de crédito autorizadas pela Lei Municipal 
nº. 2.323/2022.
Art. 4o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir e alterar ações no PPA 2022-2025, 
para o exercício de 2023, Lei nº 2.263/2021, conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 5o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir e alterar valores constantes no anexo 
de metas da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2023, Lei nº. 2.301/2022, 
conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei. 
Art. 6o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Tapejara, em 18 de Julho de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 091, DE 18 DE JULHO DE 2023.
Dispõe sobre alteração de ação no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera meta no Anexo de 
Metas da LDO 2023, Lei nº. 2.301/2022, e abre crédito adicional suplementar no Orçamento do 
Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.383 de 18 de Julho de 2023.
DECRETA:
Art. 1o. Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente 
exercício o valor de R$: 733.158,00 (Setecentos e trinta e três mil; cento e cinqüenta e oito 
reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas na atividade e nos elementos a seguir 
discriminados:
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 – Fundo Municipal de saúde
11.001.10.301.0023.2.035 – Manutenção e Encargos do Custeio da Atenção Básica – R. F.
Fonte: 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.90.30.00.00 (375) Material de Consumo R$: 703.158,00
3.3.90.39.00.00 (380) Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica R$: 30.000,00
 TOTAL R$: 733.158,00
Art. 2o. Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, será utilizado como recurso o excesso de 
arrecadação de fonte vinculada:
Fonte: 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde R$: 733.158,00
Art. 3o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar ação no PPA 2022-2025, para o 
exercício de 2023, Lei nº 2.263/2021, conforme descrito nos artigos 1o e 2o desta Lei.
Art. 4o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado alterar valor constante no anexo de metas da 
LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2023, Lei nº. 2.301/2022, conforme 
descrito nos artigos 1o e 2o desta Lei.
Art. 5o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 18 de Julho de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREfEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 166/2023
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado em 17 de julho de 2023, nos termos do artigo 35, da Lei nº 060/2010 de 
27 de outubro de 2010, a cidadã ANA CLAUDIA MARQUES FERREIRA GOMES, portadora do CPF nº 098.428.699-
38, ocupante do cargo temporário de TÉCNICO DE ENFERMAGEM - PSS, contratada através do Processo Seletivo 
Simplificado – PSS/2022, pelo Regime Jurídico Estatutário Administrativo. A partir de 17 de julho de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário com seus 
efeitos retroativos, a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 18 de julho de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
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PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
LEI Nº. 2.383, DE 18 DE JULHO DE 2023.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre alteração de ação no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera meta no Anexo de 
Metas da LDO 2023, Lei nº. 2.301/2022, e abre crédito adicional suplementar no Orçamento do 
Executivo.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1o. Fica autorizado abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para 
o corrente exercício o valor de R$: 733.158,00 (Setecentos e trinta e três mil; cento e cinqüenta 
e oito reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas na atividade e nos elementos a 
seguir discriminados:
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 – Fundo Municipal de saúde
11.001.10.301.0023.2.035 – Manutenção e Encargos do Custeio da Atenção Básica – R. F.
Fonte: 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.90.30.00.00 (375) Material de Consumo                                                   R$:   703.158,00
3.3.90.39.00.00 (380) Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica                R$:     30.000,00
     TOTAL R$:   733.158,00
Art. 2o. Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, será utilizado como recurso o excesso de 
arrecadação de fonte vinculada:
Fonte: 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde     R$:   733.158,00
Art. 3o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar ação no PPA 2022-2025, para o 
exercício de 2023,  Lei nº 2.263/2021, conforme descrito nos artigos 1o e 2o desta Lei.
Art. 4o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado alterar valor constante no anexo de metas da 
LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2023, Lei nº. 2.301/2022, conforme 
descrito nos artigos 1o e 2o desta Lei.
Art. 5o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 18 de Julho de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
LEI Nº. 2.381, DE 18 DE JULHO DE 2023.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera metas no Anexo 
de Metas da LDO 2023, Lei nº. 2.301/2022, inclui fonte de recurso e abre crédito adicional 
suplementar no Orçamento do Executivo.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte Lei:
 Art. 1o. Fica incluída fonte de recurso nas seguintes dotações no Orçamento vigente:
07.001.15.451.0043.1.002 – Pavim. – Recapeamento de Vias e Obras Complementares
Fonte: 1009 – Operação de Crédito Internas
07.001.15.451.0043.1.088 – Revitalização de Praças, Ruas e Avenidas
Fonte: 1009 – Operação de Crédito Internas
10.001.12.361.001.1.010 – Obras e Ampliação de Unidades Escolares
Fonte: 1009 – Operação de Crédito Internas
 Art. 2o. Fica autorizado a abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do 
Executivo para o corrente exercício o valor de R$: 1.792.000,00 (um milhão; setecentos e noventa 
e dois mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nos projetos e nos elementos a 
seguir discriminados:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 – Divisão de Obras
07.001.15.451.0043.1.002 – Pavim. – Recapeamento de Vias e Obras Complementares
Fonte: 1009 – Operação de Crédito Internas
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                                R$:   1.160.000,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 – Divisão de Obras
07.001.15.451.0043.1.088 – Revitalização de Praças, Ruas e Avenidas
Fonte: 1009 – Operação de Crédito Internas
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                                R$:      282.000,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 – Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.1.010 – Obras e Ampliação de Unidades Escolares
Fonte: 1009 – Operação de Crédito Internas
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                                 R$:     350.000,00
     TOTAL R$:  1.792.000,00
Art. 3o. Como recursos para abertura do crédito adicional suplementar de que trata a presente Lei, 
serão utilizadas as receitas provenientes de operações de crédito autorizadas pela Lei Municipal 
nº. 2.323/2022.
Art. 4o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar ações no PPA 2022-2025, para o 
exercício de 2023, Lei nº 2.263/2021, conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 5o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar valores constantes no anexo de 
metas da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2023, Lei nº. 2.301/2022, 
conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 6o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 18 de Julho de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
LEI Nº. 2.382, DE 18 DE JULHO DE 2023.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a inclusão e alteração de ações no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; inclui e altera 
metas no Anexo de Metas da LDO 2023, Lei nº. 2.301/2022, inclui fonte de recurso e abre crédito 
adicional especial no Orçamento do Executivo.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1o. Fica incluída fonte de recurso nas seguintes dotações no Orçamento vigente:
07.001.15.451.0043.1.103 – Construção de infra Estrutura Urbana (Lazer)
Fonte: 1009 – Operação de Crédito Internas
07.001.15.451.0043.1.078 – Reforma e Ampliação do Cemitério Municipal
Fonte: 1009 – Operação de Crédito Internas
10.003.13.392.0018.1.104 – Construção da Casa da Cultura do Município
Fonte: 1009 – Operação de Crédito Internas
12.004.08.244.0028.1.107 – Construção do Centro de Referência de Ação Social e Obras 
Complementares
Fonte: 1009 – Operação de Crédito Internas
Art. 2o. Fica autorizado a abertura de crédito adicional especial no Orçamento do Executivo 
para o corrente exercício o valor de R$: 1.144.000,00 (um milhão; cento e quarenta e quatro mil 
reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nos projetos e nos elementos a seguir 
discriminados:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 – Divisão de Obras
07.001.15.451.0043.1.103 – Construção de infra Estrutura Urbana (Lazer)
Fonte: 1009 – Operação de Crédito Internas
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                                R$:   250.000,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 – Divisão de Obras
07.001.15.451.0043.1.078 – Reforma e Ampliação do Cemitério Municipal
Fonte: 1009 – Operação de Crédito Internas
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                                R$:      103.000,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.003.00.000.0000.0.000 – Divisão de Cultura
10.003.13.392.0018.1.104 – Construção da Casa da Cultura do Município
Fonte: 1009 – Operação de Crédito Internas
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                                 R$:     450.000,00
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.004.00.000.0000.0.000 – Divisão de Ação Social
12.004.08.244.0028.1.107 – Construção do Centro de Referência de Ação Social e Obras 
Complementares
Fonte: 1009 – Operação de Crédito Internas
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                                 R$:     341.000,00
     TOTAL R$:  1.144.000,00
Art. 3o. Como recursos para abertura do crédito adicional especial de que trata a presente Lei, 
serão utilizadas as receitas provenientes de operações de crédito autorizadas pela Lei Municipal 
nº. 2.323/2022.
Art. 4o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir e alterar ações no PPA 2022-2025, 
para o exercício de 2023, Lei nº 2.263/2021, conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 5o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir e alterar valores constantes no anexo 
de metas da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2023, Lei nº. 2.301/2022, 
conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 6o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 18 de Julho de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREfEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 136/2022
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa A. DE 
O. BERTONCELO – SERVIÇOS FUNERÁRIOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.851.746/0001-
74, com estabelecimento à Av. Rui Barbosa, nº 355, Centro, na cidade de Paraíso do Norte, com 
telefone de contato (44)3252-1166 representada neste ato por Amanda de Oliveira Bertoncelo, 
brasileira, empresaria, portadora da CI/RG nº 11.058.453-9 SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº 
074.052.379-16, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente 
TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 136/2022, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2022 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2022), com as seguintes condições:
1.0 – CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato supra, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 033/2022), considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, 
centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO:
2.1 O prazo da vigência contratual que findaria em 08/07/2023, fica prorrogado por 03 (três) 
meses, findando, portanto, em 08/10/2023.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 
57, II da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 136/2022
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 136/2022.
Tuneiras do Oeste, 07 de julho de 2023.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
A. DE O. BERTONCELO – SERVIÇOS FUNERÁRIOS
Amanda de Oliveira Bertoncelo
Representante legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda  Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR  R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 135/2022
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 
GONÇALVES E SILVA FUNERARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.790.119/0001-
57, com estabelecimento à Rua Maringá, nº 454, Centro, na cidade de Tuneiras do Oeste/PR, 
com telefone de contato (44)3653-1626 representada neste ato por Nelci Aparecida Ferreira 
Gonçalves, brasileira, divorciada, portador da CI/RG nº 4.474.934-3 SSP/PR, inscrito no CPF/
MF nº 030.050.929-41, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o 
presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 135/2022, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
019/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2022), com as seguintes condições:
1.0 – CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato supra, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 033/2022), considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, 
centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO:
2.1 O prazo da vigência contratual que findaria em 08/07/2023, fica prorrogado por 03 (três) 
meses, findando, portanto, em 08/10/2023.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 
57, II da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 135/2022
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 135/2022.
Tuneiras do Oeste, 07 de julho de 2023.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal 
GONÇALVES E SILVA FUNERARIA LTDA
Nelci Aparecida Ferreira Gonçalves
Representante legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda  Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR  R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PREfEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 064/2023
SÚMULA: INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE DE ORIENTAÇÃO, PREVENÇÃO E 
CONSCIENTIZAÇÃO DA DEPRESSÃO, TRANSTORNO DE ANSIEDADE E SÍNDROME DO 
PÂNICO.
A PLENÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU O PROJETO DE LEI Nº 070/2023, ATRAVÉS DO AUTÓGRAFO Nº 017/2023, E EU 
TAKETOSHI SAKURADA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONE E PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica instituída a Campanha Permanente de Orientação, Prevenção e Conscientização da 
Depressão, Transtorno de Ansiedade e Síndrome do Pânico no Município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná.
Art. 2º São objetivos da Campanha Permanente de Orientação, Prevenção e Conscientização da 
Depressão, Transtorno de Ansiedade e Síndrome do Pânico:
I – oferecer aos munícipes informações sobre a depressão, o transtorno de ansiedade e a 
síndrome do pânico, suas causas, sintomas, meios de prevenção e tratamento;
II – incentivar a busca pelo diagnóstico e tratamento dos pacientes;
III – combater o preconceito;
IV – informar os meios de tratamento disponíveis na rede municipal de saúde de Tuneiras do 
Oeste/Pr;
Art. 3º O estabelecimento da forma e do conteúdo da Campanha ficarão a critério dos órgãos 
municipais competentes e será regulamentado pelo Poder Executivo no prazo de 90 (noventa) 
dias.
Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal poderá constituir parcerias com a iniciativa privada 
para desenvolver em conjunto as ações e os serviços correspondentes à Campanha Permanente 
de Orientação, Prevenção e Conscientização da Depressão, Transtorno de Ansiedade e Síndrome 
do Pânico.
Art. 4º As despesas decorrentes com a execução da presente lei ocorrerão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 13 de julho de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE COMPRA N° 284/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MIRIAM SUZANA MORETTI 17065255832
Objeto: Fornecimento de refletores led 200w bivolt branco frio, a serem instalados em diversas 
localidades do Município.
Valor: R$ 13.586,40 (treze mil, quinhentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos);
Vigência: 11/07/2023 a 11/07/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2023/04/402, no Processo de Dispensa de Licitação n° 016/2023, autorizado em 31 de maio 
de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 01 de junho de 2023, edição nº 12.742, e 
homologado pela Portaria n° 1.320/2023, em 07 de julho de 2023, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 11 de julho de 2023, edição nº. 12.774, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no 
art. 75, inciso II; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 18 de julho de 2023.
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato n° 292/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: SPORT + UNIFORMES LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 08 de janeiro 
de 2024.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/07/2023

Termo Aditivo Unilateral 002 ao Contrato n° 020/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: DORIVAL GAMEIRO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
Cláusula Primeira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. AIRES 
FERNANDES DOS SANTOS, inscrito no CPF n° 001.356.249-59, Diretor de Análise de Projetos, 
Obras Particulares, Acompanhamento e Avaliação do Plano Diretor.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/06/2023

Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 354/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: A M MENDES ACESSÓRIOS
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 24 de agosto 
de 2024.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/07/2023

Termo Aditivo 002 ao Contrato n° 372/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: J M SERVIÇOS ESSENCIAIS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 02 de dezembro 
de 2023.
Cláusula Segunda: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. RENATO 
CAOBIANCO DOS SANTOS, CREA-PR 167.115-D, portador da cédula de identidade, RG nº 
10.017.249-6 SSP/PR, inscrito no CPF sob nº 099.654.639-13, e Secretário Municipal de Obras, 
Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, do Município de Umuarama-Pr.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/07/2023

Termo Aditivo 002 ao Contrato n° 351/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: TEREZA PNEUS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 24 de agosto 
de 2024.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/07/2023

Termo Aditivo 002 ao Contrato n° 036/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: M GIROLDO DECORA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro 
de 2023.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/07/2023
Umuarama, 18 de julho de 2023
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº 019/2023
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: W A DE LIMA - CONFEITARIA
Objeto: Constitui objeto a contratação de empresa para fornecimento de Kit Lanche, para consumo 
de servidores que irão trabalhar em futuros eventos, pela Fundação Cultural, deste Município.
Valor Total: R$ 56.970,00 (cinqüenta e seis mil e novecentos e setenta reais).
Vigência: 14/07/2023 a 14/07/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2023/05/534, no Processo de Licitatório – Pregão Eletrônico n° 042/2023 - PMU, homologado 
em 05 de julho de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 07 de julho de 2023, edição 
nº 12.771, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do 
Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 18 de julho de 2023
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2023 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°618/2023 de 22/05/2023
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa interessar, que 
realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, 
das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022, demais legislações 
aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa, para o fornecimento de suprimentos 
para impressoras, compreendendo tintas e cartuchos originais, toners e fotocondutores compatíveis, destinados aos 
Órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 07/08/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 07/08/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 07/08/2023.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 328.584,60 (trezentos e vinte e oito mil e quinhentos  e oitenta e quatro 
reais reais e sessenta centavos)
 LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.br); no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 E/OU no Portal BLL 
Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e Contratos, situada na Av. 
Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 17 de Julho de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2023 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°754/2023 de 13/06/2023
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para aquisição e 
atualização de licenças de uso do Software Microsoft Windows Server, para atendimento das 
necessidades da  Diretoria de Tecnologia e Informação, deste Município.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 08/08/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 08/08/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 08/08/2023.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 53.965,93 (cinquenta e três mil, novecentos e 
sessenta e cinco reais e noventa e três centavos)
 LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 17 de julho de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração

 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Avenida Rio Branco 3580 Centro Cívico Umuarama-PR http://www.cmu.pr.gov.br 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA – ESTADO DO PARANÁ. 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato nº. 05/2023 Processo Licitatório nº. 12/2023 Inexigibilidade nº. 03/2023 

  

Contratante - CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA/PR, CNPJ/MF sob nº 
77.646.438/0001-76. 

Contratada  - EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA – EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ 04.233.582/0001-07, 
localizada na Avenida Tiradentes, 2680, CEP 87.505-090, nesta 
cidade de Umuarama/PR. 

Objeto – Aquisição e de 20 (vinte) assinaturas mensais e fornecimento 
diário de periódicos do Jornal Umuarama Ilustrado pelo 
período de 12 meses, o qual de caráter informativo, com 
notícias locais e regionais, de grande circulação neste 
Município e também utilizado como Órgão Oficial do Município 
de Umuarama/PR. 

Valor Total do Contrato – R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais). 

Vigencia do Contrato – De 19/07/2023 a 19/07/2024. 

Recursos Orçamentarios – Dotação Orçamentária nº. 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica, com desdobramento na dotação 
específica 3.3.90.39.01.00 – Assinatura de Periódicos e 
Anuidades. 

Data de Assinatura 
do Contrato 

 
– 18/07/2023. 

 

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.413/2023
Nomeia ISABELLA GAIARINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear ISABELLA GAIARINI, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 12.793.183-6-SESP-PR, inscrita 
no CPF sob n.º 103.545.209-03, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Especial, símbolo CC-6, lotada na 
Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, a partir de 19 de julho de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de julho de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
EDITAL N.º 132/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 15/2023, de 27 de março de 2023,
R E S O L V E
Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados e classificados no Concurso Público, para 
o provimento de cargo efetivo de MÉDICO VETERINÁRIO, PSICOPEDAGOGO, PSICÓLOGO, 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, FONOAUDIÓLOGO E BIBLIOTECÁRIO a comparecerem na 
Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis a partir da data de publicação deste edital, para se manifestar sobre a aceitação 
ou não do Cargo Público, ocasião em que  deverá  apresentar os seguintes documentos para 
nomeação:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* antecedentes criminais (Fórum 1ª e 2ª vara criminal)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (cônjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* carteira de habilitação (quando couber)
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no 
caso de isenção preecher declaração de bens)
* comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática 
desabonadora ou demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega 
de documentos)
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos
* carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional 
previsto no item 9.1.3 – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido 
para entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a 
desclassificação do candidato do Concurso Público previsto no item 10.6.7 - da Convocação 
- do referido Edital. Em caso de dúvidas, contatar-nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de 
Recursos Humanos ou e-mail concursos@umuarama.pr.gov.br
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre 
a aceitação ou não do Cargo Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração 
convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito 
de investidura no cargo para o qual se habilitou, conforme estabelecido no item 10.6.16 do Edital 
nº. 15/2023 – Da Convocação.
MÉDICO VETERINÁRIO
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
0462 RAFAELA ROSA MAIOCHI 10.512.215-2 1º
PSICOPEDAGOGO
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
2558 CRISTIANE DA CONCEICAO PEREIRA MARTINS 7.342.455-0 1º
PSICÓLOGO
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
2899 TAYNA CECCON MARTINS 9.123.201-4 1º
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
(PROVIMENTO DE 5 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
2421 GABRIELLA GIOVANA ZAMPAR 10.170.386-0 1º
0125 ANA FLAVIA BERGAMO MOURA BRUNELLI 12.977.257-3 2º
2732 MAX DANIEL DE DEUS * 13.580.958-6 1º PPP/7ºAMPLA
1956 KALEB SAAB DE SOUZA 14.521.674-5 3°
0862 RENATA MANDUCA SALES DE OLIVEIRA * 10.833.917-9 1 º 
PCD/151ºAMPLA
*O candidato da colocação 7° foi convocado na 1º vaga da cota racial (PPP).
* A candidata da colocação 151° foi convocada na 1° vaga da cota PCD.
FONOAUDIÓLOGO
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
0093 BRUNA QUEVEDO SILVA 10.194.252-0 1º
BIBLIOTECÁRIO
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
3134 MATEUS REBOUÇAS NASCIMENTO 2.852.968-5 1º
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de julho de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM,
Prefeito Municipal.

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA convida todos os munícipes para 
participarem da Audiência Pública para a divulgação do PAI ( Plano de Ações, 
Investimentos e Indicadores ) a ser realizada no Anfiteatro Haruyo Setogutte, 
localizado à Av. Rio Branco, 3717 Centro Cívico, Umuarama, no dia 28 de Julho de 
2023 às 09h00min.
PAÇO MUNICIPAL, 17 de julho de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 000020/2023 - 15/06/2023 - Processo Nº 000034/2023

Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI,
ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº
15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal nº 123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e
observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a
licitação acima descrita, que tem por objeto a,
AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS E DIETAS ALIMENTARES SUPLEMENTARES ESPECIAIS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESTE

em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):

Vencedor NUTRICLIN SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA

CNPJ 12.694.747/0001-76

Endereço RUA FAGUNDES VARELA, 962 - JARDIM SOCIAL - CURITIBA - PR - CEP: 82520040

Contato 5130856719

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00027557

SUPLEMENTO NUTRICIONAL EM PÓ
composto por maltodextrina, caseinato de cálcio,
sacarose, óleo de palma, canola, coco, girassol,
dextrose, fosfato de potássio, cloreto de sódio,
citratos de sódio e potássio, cloreto de potássio,
carbonato de cálcio, mistura de carotenóides,
bitartarato de colina, óxido de magnésio, vitaminas c,
k, b1,e, a, b6, b2, d, b12, sulfato de manganês,
niacina, sulfato de cobre, pantotenato de cálcio,
fluoreto de sódio, cloreto de cromo, ácido fólico,
molibdato de sódio, iodato de potássio, selenito de
sódio, biotina, lecitina de soja e aromatizantes; sem
glúten; indicado para adultos e idosos que não se
alimentam bem ou que tenham uma necessidade
energética elevada em função da má alimentação, de
doenças ou no pré e/ou pós operatório. embalagem
com, no mínimo, 350g. referencia: nutridrink max.
NUTRIDRINK PROTEIN LATA 350GR

7.290,00100,00 72,90UN00023 00023
NUTRIDRINK
PROTEIN LATA
350GR

Total do Fornecedor:  7.290,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor RCA MATERIAS MÉDICOS - EPP

CNPJ 20.740.209/0001-07

Endereço PRACA DA BIBLIA, 3336 - ZONA I - UMUARAMA - PR - CEP: 87501055

Contato 0000000000

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00027553

FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E
ORAL EM PÓ
composta por maltodextrina, óleo vegetal (canola e
milho/soja), proteína isolada de soja, proteína do leite
(caseinato de cálcio e proteína isolada do soro do
leite); minerais: cloreto de potássio, fosfato de cácio
monobásico, fosfato de potássio dibásico, carbonato
de magnésio, citrato sódico, citrato de potássio,
carbonato de cálcio, gluconato de zinco, gluconato
ferroso, sulfato de manganes, selenato de sódio,
sulfato de cobre, iodeto de potássio, cloreto de
cromo, molibdato de sódio. vitaminas: citrato de
colina, l-ascorbato de sódio, acetado de
dl-alfa-tocoferila, betacaroteno, nicotinamida,
palmitato de retinila, fitomedadiona, d-pantotenato de
cálcio, colecalciferol, cianocobalamina, cloridrato de
piridoxina, riboflavina, tiamina monitrato, ácido
n-pteroil-l-glutâmico, fitomenadiona, d-biotina.
emulsificante lecitina de soja, aromatizante, anti
umectante dióxido de silicio, edulcorante ariticial
sucralose; baixo teor de gordura; isento de
sacarose, lactose e glúten; indicado para pacientes
com distúrbios alimentares, doenças neurológicas ou
em recuperação, com risco nutricional ou situações
de nutrição enteral prolongada. embalagem com, no
mínimo, 800g. referencia: trophic basic. VITAFOR
ENTERAL COMP 800G

37.260,00600,00 62,10UN00019 00019
VITAFOR
ENTERAL COMP
800G

Total do Fornecedor:  37.260,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor NUTRIFARMA CIANORTE LTDA

CNPJ 46.738.254/0001-02

Endereço AVENIDA SOUZA NAVES, 222 - ZONA 01 - CIANORTE - PR - CEP: 87200238

Contato 4436291238

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00027534

COMPOSTO LÁCTEO EM PÓ PARA DIETAS COM
RESTRIÇÃO DE LACTOSE
composto por leite parcialmente desnatado,
maltodextrina, soro de leite desmineralizado, óleo de
milho, óleo de canola, oleína de palma,
fruto-oligossacarpideos, concentrado proteico de
soro de leite, inulina, enzina lactase, cálcio
(carbonato de cálcio), vitamina c (l-ascorbato de
sódio), potássio (cloreto de potássio), ferro (sulfato
ferroso), zinco (sulfato de zinco), vitamina e (acetato
de dlo-alfa-tocoferila), vitamina b5 (d-pantotenato de
cálcio), niacina (nicotinamida), cobre (sulfato de
cobre), vitamina b1 (tiamina mononitrato), vitamina a
(acetato de retinila), vitamina b6 (cloridrato de
piroxidina), vitamina b2 (riboflavina), biotina
(d-biotina), selênio (selenato de sódio), vitamina d
(colecalciferol), vitamina b12 (cianocobalamina),
emulsificante lecitina de soja e  regularoes de acidez
hidróxido de potássio e ácido cítrico; sem glúten.
embalagem com, no mínimo, 380g. referencia: ninho
zero lactose. ninho zero lactose und

1.675,0050,00 33,50UN00001 00001
ninho zero
lactose und

00027538

FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA EM PÓ PARA
LACTENTES DE 0 A 6 MESES DE IDADE
composta por soro de leite desmineralizado, lactose,
oleína de palma, leite desnatado,
galacto-oligossacarídeos, óleo de palmiste, óleo de
canola com baixo teor erúcico, óleo de milho, minerais
(citrato de cálcio, cloreto de magnésio, cloreto de
cálcio, citrato de potássio, fosfato de sódio dibásico,
cloreto de sódio, sulfato ferroso, sulfato de zinco,
sulfato de cobre, sulfato de manganês, iodeto de
potássio e selenato de sódio),
fruto-oligossacarídeos,  óleo de peixe, l-fenilalanina,
vitaminas (l-ascorbato de sódio, mio-inositol, acetato
de dl-?-tocoferila, bitartarato de colina, nicotinamida,
d-pantotenato de cálcio, tiamina mononitrato, acetato
de retinila, cloridrato de piridoxina, riboflavina, ácido
n-pteroil-l-glutâmico, filoquinona, d-biotina,
colecalciferol e cianocobalamina), óleo de mortierella
alpina, óleo de girassol, nucleotídeos (maltodextrina,
citidina 5-monofosfato, sal dissódico de uridina
5-monofosfato, adenosina 5-monofosfato, sal
dissódico de guanosina 5-monofosfato), taurina,
l-histidina, l-carnitina, emulsificante lecitina de soja,
reguladores de acidez hidróxido de potássio e ácido
cítrico; sem glúten. embalagem com, no mínimo, 800g.
referencia: nan comfor 1. nan confor 1 und

13.200,00200,00 66,00UN00004 00004
nan confor 1
und

00027540

FÓRMULA INFANTIL DE SEGMENTO EM PÓ PARA
LACTENTES DE 6 A 12 MESES DE IDADE
composta por soro de leite desmineralizado, lactose,
leite desnatado, oleína de palma, maltodextrina,
galacto-oligossacarídeos, óleo de palmiste, óleo de
canola com baixo teor erúcico, óleo de milho, minerais
(citrato de cálcio, fosfato de potássio dibásico,

13.000,00200,00 65,00UN00006 00006
nan confor 2
und
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor NUTRIFARMA CIANORTE LTDA

CNPJ 46.738.254/0001-02

Endereço AVENIDA SOUZA NAVES, 222 - ZONA 01 - CIANORTE - PR - CEP: 87200238

Contato 4436291238

cloreto de magnésio, fosfato de sódio dibásico,
cloreto de cálcio, fosfato de cálcio dibásico, cloreto
de potássio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato
de cobre, iodeto de potássio  e selenato de sódio),
fruto-oligossacarídeos, óleo de peixe; vitaminas
(l-ascorbato de sódio, acetato de dl-?-tocoferila,
d-pantotenato de cálcio, nicotinamida, tiamina
mononitrato, acetato de retinila, cloridrato de
piridoxina, riboflavina, ácido n-pteroil-l-glutâmico,
filoquinona, d-biotina, colecalciferol e
cianocobalamina); l-fenilalanina, l-histidina, óleo de
mortierella alpina, nucleotídeos (maltodextrina, citidina
5-monofosfato, sal dissódico de uridina
5-monofosfato, adenosina 5-monofosfato, sal
dissódico de guanosina 5-monofosfato), óleo de
girassol, emulsificante: lecitina de soja, reguladores
de acidez: ácido cítrico e hidróxido de potássio; sem
glúten, indicado para lactentes com constipação
intestinal. embalagem com, no mínimo, 800g.
referencia: nan comfor 2. nan confor 2 und

00027541

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO EM PÓ PARA
LACTENTES DE 6 A 12 MESES DE IDADE,
composta por soro de leite desmineralizado, leite
desnatado*, maltodextrina, oleína de palma, óleo de
palmiste, galacto-oligossacarídeos, óleo de canola
com baixo teor erúcico, minerais (citrato de cálcio,
fosfato de potássio dibásico, fosfato de sódio
dibásico, cloreto de magnésio, cloreto de potássio,
cloreto de sódio, sulfato ferroso, sulfato de zinco,
sulfato de cobre, iodeto de potássio, selenato de
sódio), óleo de milho, fruto-oligossacarídeos,
vitaminas (l-ascorbato de sódio, acetato de
dl-alfa-tocoferila, d-pantotenato de cálcio,
nicotinamida, tiamina mononitrato, acetato de retinila,
cloridrato de piridoxina, riboflavina, ácido
n-pteroil-l-glutâmico, filoquinona, d-biotina,
calecalciferol e cianocobalamina), emulsificante
lecitina de soja e reguladores de acidez hidróxido de
potássio e ácido cítrico; sem glúten. embalagem com,
no mínimo, 800g. referencia: nestogeno 2. nestogeno
2 und

7.275,00150,00 48,50UN00007 00007 nestogeno 2 und

00027544

FÓRMULA INFANTIL EM PÓ PARA LACTENTES DE 0
A 6 MESES DE IDADE
composta por soro de leite desmineralizado, leite
desnatado*, maltodextrina, oleína de palma,
galacto-oligossacarídeos, óleo de palmiste, óleo de
canolacom baixo teor erúcico, óleo de milho, minerais
(citrato de cálcio, cloreto de magnésio, cloreto de
sódio, fosfato de sódio dibásico, cloreto de potássio,
sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de cobre,
citrato de potássio, sulfato de manganês, iodeto de
potássio, selenato de sódio), fruto-oligossacarídeos,
vitaminas (l-ascorbato de sódio, mio-inositol, acetato
de dl-alfa-tocoferila, nicotinamida, d-pantotenato de
cálcio, tiamina mononitrato, acetato de retinila,
cloridrato de piridoxina, riboflavina, ácido

11.300,00200,00 56,50UN00010 00010 nestogeno 1 und
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n-pteroil-l-glutâmico, filoquinona, d-biotina,
calecalciferol e cianocobalamina), taurina, l-carnitina,
emulsificante lecitina de soja e reguladores de acidez
hidróxido de potássio e ácido cítrico; sem glúten.
embalagem com, no mínimo, 800g. referencia:
nestogeno 1. nestogeno 1 und

00027547

FÓRMULA INFANTIL EM PÓ PARA LACTENTES E DE
SEGUIMENTO PARA LACTENTES DE 0 A 12 MESES,
composto por leite em pó desnatado, lactose, óleos
vegetais (óleo de palma, óleo de canola, óleo de
coco, óleo de girassol), maltodextrina, carbonato de
cálcio, vitamina c, taurina, cloreto de colina, sulfato
ferroso, sulfato de zinco, vitamina e, niacina, vitamina
a, sulfato de cobre, d-pantotenato de cálcio, ácido
fólico, sulfato de manganês, vitamina b12,
betacaroteno, d-biotina, vitamina d, vitamina b1,
vitamina b6, iodeto de potássio, vitamina k e
espessante goma jataí; indicado para lactentes com
refluxo gastroesofágico e/ou regurgitação.
embalagem com, no mínimo, 800g. referencia: aptamil
ar. aptamil ar und

25.200,00300,00 84,00UN00013 00013 aptamil ar und

00027548

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE 0 A 6
MESES DE IDADE
composta por lactose, proteína parcialmente
hidrolisada do soro de leite, óleo de girassol com alto
teor oléico, óleo de coco, óleo de canola, óleo de
girassol, minerais (fosfato de cálcio tribásico, cloreto
de potássio, fosfato de potássio dibásico, cloreto de
magnésio, hidróxido de sódio, cloreto de sódio,
sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de cobre,
carbonato de cálcio, sulfato de manganês, iodeto de
potássio e selenato de sódio), oleína de palma,
maltodextrina, óleo de peixe, óleo de mortierella
alpina, l-fenilalanina, vitaminas (bitartarato de colina,
l-ascorbato de sódio, mio-inositol, nicotinamida,
d-pantotenato de cálcio, acetato de dl-?-tocoferila,
riboflavina, acetato de retinila, tiamina mononitrato,
cloridrato de piridoxina, ácido n-pteroil-l-glutâmico,
fitomenadiona, d-biotina, colecalciferol e
cianocobalamina), l-histidina, l-tirosina, taurina,
nucleotídeos (citidina 5-monofosfato, sal dissódico de
uridina 5-monofosfato, adenosina 5-monofosfato e
sal dissódico de guanosina 5-monofosfato),
l-carnitina e reguladores de acidez: hidróxido de
potássio e ácido cítrico;  sem glúten. embalagem com,
no mínimo, 800g. referencia: nan h.a. nan ha und

21.572,00200,00 107,86UN00014 00014 nan ha und

00027550

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE
SEGMENTO PARA LACTENTES DE 0 A 12 MESES,
composta por soro de leite desmineralizado, amido,
oleína de palma, leite desnatado, óleo de palmiste,
óleo de canola, lactose, óleo de milho, minerais
(citrato de cálcio, cloreto de magnésio, citrato de
potássio, cloreto de sódio, fosfato de cálcio dibásico,
sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de cobre,
sulfato de manganês, iodeto de potássio, selenato de
sódio), maltodextrina, óleo de peixe, vitaminas

12.800,00200,00 64,00UN00016 00016
nan espessar
und
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(l-ascorbato de sódio, bitartarato de colina,
mio-inositol, acetato de dl-?-tocoferila, nicotinamida,
d-pantotenato de cálcio, tiamina mononitrato, acetato
de retinila, cloridrato de piridoxina, riboflavina, ácido
n-pteroil-l-glutâmico, fitomenadiona, d-biotina,
colecalciferol e cianocobalamina), l-fenilalanina, óleo
de mortierella alpina, taurina, l-histidina, l-carnitina,
emulsificante lecitina de soja e reguladores de acidez
hidróxido de potássio e ácido cítrico; sem glúten;
indicado para redução de episódios de regurgitação.
embalagem com, no mínimo, 800g. referencia: nan a.r.
nan espessar und

00027551

FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL
E ORAL EM PÓ,
composta por maltodextrina, proteína hidrolisada do
soro do leite, óleo de soja, triglicerídeo de cadeia
média, l-glutamina, citrato de sódio, cloreto de
potássio, fosfato de cálcio, carbonato de magnésio,
citrato de colina, citrato de potássio, fosfato de
potássio, ascorbato de sódio, gluconato de zinco,
gluconato ferroso, acetato de alfa-tocoferila,
betacaroteno, selenato de sódio, nicotinamida,
palmitato de retinila, fitomenadiona, molibdato de
sódio, sulfato de manganês, pantotenato de cálcio,
vitamina d3, sulfato de cobre, cloreto de cromo,
cianocobalamina, cloridrato de piroxidina, iodeto de
potássio, riboflavina, tiamina, ácido fólico, biotina,
aromatizante, emulsificante, lecitina de soja,
anti0umectante dióxido de silício, edulcorante artificial
sucralose; sem glúten; indicado para
adultos/pacientes com distúrbios digestivos e
absortivos e desmame de nutrição parenteral.
embalagem com, no mínimo, 400g. referencia:
peptimax. peptimax  cx12

39.483,00300,00 131,61UN00017 00017 peptimax  cx12

00027552

FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL
E ORAL EM PÓ.
composta por maltodextrina, proteína do leite (isolada
do soro do leite e concentrado do leite), óleo vegetal
(canola, milho/soja), frutooligossacarídeo, l-leucina,
triglicerídeos de cadeia média. minerais: citrato sódio,
cloreto de potássio, fosfato de cálcio monobásico,
carbonato de magnésio, citrato de potássio, fosfato
de potássio, dibásico, gluconato de zinco, gluconato
ferroso, sulfato de manganês, sulfato de cobre,
selenato de sódio, iodeto de potássio, cloreto de
cromo, molibdato de sódio. vitaminas: citrato de
colina, l-ascorbato de sódio, acetato de piridoxina,
riboflavina, tiamina mononitrato, ácido
n-pteroil-l-glutâmico, fitomenadiona, d-biotina,
cianocobalamina, antiumectante dióxido de silício;
sem glúten; indicado para pacientes oncológicos,
com alterações no apetite e no paralar e com
necessidade elevada de proteínas. embalagem com,
no mínimo, 350g. referencia: immax. immax  und

11.075,00100,00 110,75UN00018 00018 immax  und

00027555
FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTREAL E
ORAL, LÍQUIDA

13.600,00400,00 34,00UN00021 00021
isosource 1.5
cx12
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composta por água, maltodextrina, caseinato de
sódio obtido do leite de vaca, óleo de canola com
baixo teor erúcico, caseinato de cálcio obtido do leite
de vaca, proteína de soja, óleo de soja, triglicerídeos
de cadeia média, fibra de soja, goma arábica,
frutooligossacarídeos, citrato de magnésio,
bitartarato de colina,fosfato de cálcio tribásico,
inulina, cloreto de potássio, l-ascorbato de sódio,
citrato de cálcio, sal, sulfato ferroso, acetato de
dl-alfa-tocoferila, sulfato de zinco, nicotinamida,
sulfato de manganês, gluconato de cobre,
dpantotenato de cálcio, cloridrato de tiamina,
cloridrato de piridoxina, riboflavina,palmitato de
retinila, ácido fólico, iodeto de potássio, cloreto de
cromo, molibdato de sódio, selenito de sódio,
fitomenadiona, d-biotina, colecalciferol,
cianocobalamina, estabilizante citrato de potássio e
carragena, emulsificante lecitina de soja, regulador
de acidez hidróxido de potássio e citrato trisódico,
aromatizante, e antiespumante polidimetilsiloxano;
sem glúten; indicado para a recuperação do quadro
nutricional de pacientes com elevadas necessidades
calóricas ocasionadas pela perda exacerbada de
peso e massa magra. embalagem com, no mínimo,
1000ml. referencia: isosource 1.5. isosource 1.5
cx12

00027556

SUPLEMENTO ALIMENTAR EM PÓ
composto por lipídios, fibras de polidesxtrose, inulina
e oligofrutose e macronutrientes, vitaminas b1, b2,
b6, b12, e, k, c, d, entre outras, minerais, ácido fólico,
cálcio, ferro, zinco, selênio, biotina, entre outros;
isento de gordura trans e baixo teor de gorduras
saturadas; indicado para suplementar a alimentação
de pessoas com idade acima de 40 anos. embalagem
com, no mínimo, 400g. referencia: suprasenior.
suprasenior cx24

7.600,00200,00 38,00UN00022 00022
suprasenior
cx24

Total do Fornecedor:  177.780,00
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00027539

FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA EM PÓ PARA
RECÉM-NASCIDOS PRÉ-TERMO E/OU DE ALTO
RISCO
composto maltodextrina, proteína de soro de leite,
leite desnatado, triglicérides de cadeia média, óleo de
canola, oleína de palma, óleo de girassol com alto teor
oleico, óleo de girassol, sais minerais (citrato de
potássio, citrato de cálcio, cloreto de sódio, citrato
sódico, cloreto de magnésio, sulfato ferroso, fosfato
de cálcio tribásico, sulfato de zinco, sulfato de cobre,
iodeto de potássio, fosfato de cálcio dibásico, cloreto
de potássio e selenato de sódio), vitaminas (l
ascorbato de sódio, bitartarato de colina, acetato de
dl-?-tocoferila, nicotinamida, mio-inositol,
d-pantotenato de cálcio, acetato de retinila, tiamina
mononitrato, riboflavina, cloridrato de piridoxina, ácido
n-pteroil-l-glutâmico, filoquinona, d-biotina,
colecalciferol e cianocobalamina), óleo de
crypthecodinium cohnii, lecitina de soja, l-histidina,
óleo de mortierella alpina, l-arginina, l-cisteína,
nucleotídeos (citidina 5-monofosfato, sal dissódico de
uridina 5-monofosfato, adenosina 5-monofosfato e
guanosina 5-monofosfato), taurina, l-carnitina e
lactose; sem glúten. embalagem com, no mínimo,
400g. referencia: pre nan. APTAMIL PRE TRANSITION
400 GR

23.998,00200,00 119,99UN00005 00005
APTAMIL PRE
TRANSITION 400
GR

00027545

FÓRMULA INFANTIL EM PÓ PARA LACTENTES E DE
SEGMENTO PARA LACTENTES DE 0 A 12 MESES DE
IDADE,
soro de leite desmineralizado, amido, oleína de palma,
leite desnatado, galacto-oligossacarídeo, óleo de
palmiste, óleo de canola com baixo teor erúcico, óleo
de milho, lactose, citrato de cálcio,
fruto-oligossacarídeo, cloreto de magnésio, óleo de
peixe com alto teor de dha, cloreto de cálcio, citrato
de potássio, l-fenilalanina, l-ascorbato de sódio, óleo
de mortierella alpina com alto teor de ara, fosfato de
sódio dibásico, óleo de girassol de alto teor oleico,
mistura de nucleotídeos (maltodextrina, citidina
5-monofosfato, sal dissódico de uridina 5-
monofosfato, adenosina 5-monofosfato, sal
dissódico de guanosina 5- monofosfato), taurina,
cloreto de sódio, sulfato ferroso, l-histidina,
mio-inositol, sulfato de zinco, acetato de
dl-?-tocoferila, bitartarato de colina, l-carnitina,
nicotinamida, d-pantotenato de cálcio, sulfato de
cobre, d-biotina, colecalciferol, tiamina mononitrato,
acetato de retinila, cloridrato de piridoxina, sulfato de
manganês, riboflavina, iodeto de potássio, ácido
n-pteroil-l-glutâmico, cianocobalamina, fitomenadiona,
selenato de sódio, emulsificante lecitina de soja e
reguladores de acidez hidróxido de potássio e ácido
cítrico; sem glúten. embalagem com, no mínimo, 800g.
referencia: nan espessar. NAN ESPESSAR 800 GR

20.406,00200,00 102,03UN00011 00011
NAN ESPESSAR
800 GR
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Total do Fornecedor:  44.404,00
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00027558

SUPLEMENTO NUTRICIONAL EM PÓ PARA
COMPLEMENTAR A ALIMENTAÇÃO DE ADULTOS
composto por amido de milho hidrolisado, óleo de
milho, caseinatos de sódio e cálcio, sacarose,
minerais (citrato de potássio, citrato de sódio, cloreto
de magnésio, cloreto de potássio, fosfato de cálcio
tribásico, sulfato de zinco, sulfato ferroso, sulfato de
manganês, sulfato cúprico, molibdato de sódio,
cloreto de cromo, selenito de sódio, iodeto de
potássio), proteína isolada de soja, vitaminas (cloreto
de colina, ácido ascórbico, acetato de alfatocoferol,
pantotenato de cálcio, cloridrato de piridoxina,
cloridrato de tiamina, riboflavina, palmitato de vitamina
a, ácido fólico, biotina, filoquinona, cianocobalamina,
vitamina d3), palmitato ascorbil, mistura de tocoferol e
betacaroteno; sem glúten. indicado para pacientes
com perda de massa muscular. embalagem com, no
mínimo, 400g. referencia: ensure. ENSURE / ABBOTT
- 400G  ENSURE / ABBOTT - 400G

28.496,00400,00 71,24UN00024 00024

ENSURE /
ABBOTT - 400G
ENSURE /
ABBOTT - 400G

Total do Fornecedor:  28.496,00
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00027535

FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA EM PÓ PARA
LACTENTES DE 0 A 6 MESES DE IDADE
, composta por lactose, óleos vegetais (óleo de
palma, óleo de girassol de alto teor oléico, óleo de
canola, óleo de girassol), proteína de soro de leite,
leite desnatado, fibras alimentares
(galacto-oligossacarídeos gos e
fruto-oligossacarídeos fos), fosfato de cálcio
dibásico, carbonato de cálcio, óleo de peixe, óleo de
mortierella alpina, cloreto de potássio, ácido
l-ascórbico, l-ascorbato de sódio, taurina, cloridrato
de cloreto de tiamina, cloridrato de piridoxina,
bitartarato de colina, caseinato de cálcio*,
mio-inositol, carbonato de magnésio, sulfato ferroso,
sulfato de zinco, cloreto de colina, sal dissódico de
uridina 5-monofosfato, citidina 5-monofosfato,
palmitato de ascorbila, adenosina 5-monofosfato, sal
dissódico de inosina 5-monofosfato, fosfato de
potássio dibásico, acetato de dl-alfa-tocoferila,
nicotinamida, gluconato cúprico, sal dissódico de
guanosina 5-monofosfato, d-pantotenato de cálcio,
palmitato de retinila, dl-alfa-tocoferol, fosfato de
cálcio tribásico, riboflavina, sulfato de manganês,
ácido n-pteroil--glutâmico, iodato de potássio,
cianocobalamina, fitomenadiona, selenito de sódio,
colecalciferol, d-biotina, emulsificantes lecitina e
mono e diglicerídeos de ácidos graxos, antioxidante
mistura concentrada de tocoferóis e regulador de
acidez ácido cítrico; sem glúten. embalagem c/, no
mínimo 800g. referencia: aptamil premium+ 1. Aptamil
Premium 1 - Danone Lata 800g

11.800,00200,00 59,00UN00002 00002
Aptamil Premium
1 - Danone Lata
800g

00027536

FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA EM PÓ PARA
LACTENTES DE 0 A 6 MESES
composta por soro de leite, lactose, óleos vegetais
(óleo de colza, óleo de milho, óleo de girassol, óleo de
côco), leite integral, fibras alimentares
(galacto-oligossacarídeos, fruto-oligossacarídeos),
fosfolipídeos do ovo, maltodextrina, carbonato de
cálcio, citrato de potássio, fosfato de cálcio
monobásico, óleo de peixe, óleo de mortierella alpina,
l-ascorbato de sódio, ácido l-ascórbico, taurina,
carbonato de hidróxido de magnésio, caseinato de
cálcio, cloreto de colina, sulfato ferroso, proteína de
soro de leite*, mio-inositol, sulfato de zinco, fosfato
de potássio, dibásico, sal dissódico de uridina
5-monofosfato, citidina 5-monofosfato, adenosina
5-monofosfato, inosina 5-monofosfato, nicotinamida,
fosfato de cálcio tribásico, acetato de dl-alfa
tocoferila, sal dissódico de guanosina 5-monofosfato,
gluconato cúprico, d-pantotenato de cálcio,palmitato
de retinila, dl-alfa tocoferol, cloridrato de cloreto de
tiamina, cloridrato de piridoxina, sulfato de manganês,
iodato de potássio, palmitato de ascorbila, ácido
n-pteroil-l-glutâmico, fitomenadiona, selenito de sódio,
cianocobalamina, colecalciferol, d-biotina,

8.000,00100,00 80,00UN00003 00003

Aptamil
ProFutura -
Danone Lata
800g
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emulsificante mono e diglicerídeos de ácidos graxos
e antioxidante mistura concentrada de tocoferóis;
sem glúten. embalagem com, no mínimo, 800g.
referencia: aptamil profutura 1. Aptamil ProFutura -
Danone Lata 800g

00027542

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO EM PÓ PARA
LACTENTES E CRIANÇAS A PARTIR DO 6º MÊS DE
IDADE,
composta por leite parcialmente desnatado, lactose,
proteína do soro de leite, óleos vegetais (óleo de
colza, óleo de girassol, óleo de milho), fibras
alimentares (galacto-oligossacarídeos,
fruto-oligossacarídeos), maltodextrina, fosfolipídios
do ovo, carbonato de cálcio, óleo de peixe, óleo de
mortierella alpina, citrato de potássio, l-ascorbato de
sódio, ácido l-ascórbico, taurina, fosfato de cálcio
monobásico, sulfato ferroso, caseinato de cálcio,
cloreto de colina, mio-inositol, sulfato de zinco, sal
dissódico de uridina 5-monofosfato, citidina
5-monofosfato, acetato de dl-alfa tocoferila, fosfato
de potássio dibásico, adenosina 5-monofosfato,
inosina 5-monofosfato, nicotinamida, d-pantotenato
de cálcio, fosfato de cálcio tribásico, sal dissódico de
guanosina 5-monofosfato, gluconato cúprico,
palmitato de retinila, dl-alfa tocoferol, cloridrato de
piridoxina, cloridrato de cloreto de tiamina, palmitato
de ascorbila, sulfato de manganês, ácido
n-pteroil-l-glutâmico, iodato de potássio,
cianocobalamina, fitomenadiona, colecalciferol,
d-biotina, selenito de sódio, emulsificante mono e
diglicerídeos de ácidos graxos e antioxidante mistura
concentrada de tocoferóis; sem glúten. embalagem
com, no mínimo, 800g. referencia: aptamil profutura 2.
Aptamil ProFutura 2 - Danone Lata 800g

8.450,00100,00 84,50UN00008 00008

Aptamil
ProFutura 2 -
Danone Lata
800g

00027543

FÓRMULA INFANTIL EM PÓ DE SEGMENTO PARA
LACTENTES DE 6 A 12 MESES DE IDADE
composta por lactose, óleos vegetais (óleo de
girassol alto oléico, óleo de girassol, óleo de canola,
óleo de palma) leite desnatado, proteína concentrada
do soro do leite, fibras alimentares
(galacto-oligossacarídeos e fruto-oligossacarideos),
fosfato de cálcio dibásico, carbonato de cálcio,
cloreto de potássio, óleo de peixe, óleo de mortierella
alpina, cloreto de colina, ácido l-ascórbico, taurina,
l-ascorbato de sódio, sulfato ferroso, caseinato de
cálcio, mio-inositol, sal dissódico de uridina
5-monofosfato, sulfato de zinco, sal dissódico de
inosina 5-monofosfato, acetato de dl-alfa tocoferila,
adenosina 5-monofosfato, citidina 5-monofosfato,
nicotinamida, fosfato de potássio dibásico, sal
dissódico de guanosina 5-monofosfato,
d-pantotenato de cálcio, gluconato cúprico, dl-alfa
tocoferol, palmitato de ascorbila, palmitato de retinila,
fosfato de cálcio tribásico, cloridrato de piridoxina,
cloridrato de cloreto de tiamina, riboflavina, sulfato de

11.178,00200,00 55,89UN00009 00009
Aptamil Premium
2 - Danone Lata
800g
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manganês, ácido n-pteroil-l-glutâmico, iodato de
potássio, fitomenadiona, selenito de sódio,
colecalciferol, d-biotina, cianocobalamina,
antioxidante mistura concentrada de tocoferóis e
emulsificantes lecitina e mono e diglicerídeos de
ácidos graxos. sem glúten. embalagem c/, no mínimo,
800g. referencia: aptamil premium+ 2. Aptamil
Premium 2 - Danone Lata 800g

00027546

FÓRMULA INFANTIL EM PÓ PARA LACTENTES E DE
SEGUIMENTO PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE
PRIMEIRA INFÂNCIA
composto por xarope de glicose, proteína hidrolisada
do soro de leite, triglicerídeos de cadeia média, óleos
vegetais (colza, girassol, palma), fosfato tricálcico,
fosfato dihidrogenado de potássio, cloreto de
potássio, carbonato de cálcio, óleo de peixe, óleo de
fungos (mortierella alpina), cloreto de colina, vitamina
c, cloreto de sódio, cloreto de magnésio, taurina,
inositol, sulfato ferroso, vitamina e, sulfato de zinco,
l-carnitina, uridina, citidina, adenosina, inosina,
niacina, d-pantotenato de cálcio, guanosina, d-biotina,
sulfato de cobre, ácido fólico, sulfato de manganês,
vitaminas a, b2, b12, b1, d, b6, iodeto de potássio,
vitamina k, selenito de sódio, emulsificante, mono e
diglicerídeos de ácidos graxos; isento de lactose,
sacarose, frutose e glúten; indicado para alimentação
de lactentes e crianças que apresentem alergia à
proteína do leite de vaca e/ou de soja, distúrbios
absortivos ou outras condições clínicas que
requeiram terapia nutricional com dieta ou fórmula
semi-elementar e hipoalergênica. embalagem com, no
mínimo, 400g. referencia: pregomin pepti. Pregomin
Pepti - Danone Lata 400g

34.170,00300,00 113,90UN00012 00012
Pregomin Pepti -
Danone Lata
400g

00027549

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE
SEGMENTO PARA LACTENTES A PARTIR DO 6° MÊS
DE VIDA
, composta por proteína extensamente hidrolisada de
soro de leite, maltodextrina, óleos vegetais (palma,
canola, coco, girassol), fibras alimentares
(galactooligossacarídeos e frutooligossacarídeos),
fosfato tricálcico, cloreto de potássio, óleo de peixe,
cloreto de magnésio, citrato trissódico, óleo de
mortierella alpina, carbonato de cálcio, cloreto de
colina, vitamina c, taurina, sulfato ferroso, inositol,
sulfato de zinco, nucleotídeos (uridina, citidina,
adenosina, inosina, guanosina), vitamina e,
l-carnitina, niacina, ácido pantotênico, biotina, sulfato
de cobre, ácido fólico, vitamina a, vitamina b12,
vitamina b1, vitamina b2, vitamina d, vitamina b6;
sulfato de manganês, iodeto de potássio, vitamina k,
selenito de sódio, emulsificante ésteres de ácido
cítrico e mono e diglicerídeos; sem glúten. embalagem
com, no mínimo, 800g. referencia: aptamil pro expert
pepti. Aptamil Pepti - Danone Lata 800g

25.998,00200,00 129,99UN00015 00015
Aptamil Pepti -
Danone Lata
800g

00027554
FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL
ORAL, LÍQUIDA

13.650,00300,00 45,50UN00020 00020
Trophic 1.5 -
Prodiet SA1L
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composta por água, maltodextrina, caseinato de
cálcio, óleo de canola, proteína isolada de soja, óleo
de milho, proteína isolada do soro do leite, lecitina de
soja, fosfato dissódico, cloreto de fósforo e potássio,
citrato de colina, vitamina c, vitamina e, acetato de
tocoferol, ferro quelato, sulfato de zinco,
betacaroteno, vitamina a, nicotinamida, pantotenato
de cálcio, sulfato de manganês, vitamina d3,
piridoxina, cianocobalamina, sulfato de cobre,
riboflavina, tiamina, cromo quelato, ácido fólico,
selenito de sódio, fitomenadiona, iodeto de potássio,
molibdato de sódio, biotina, aromatizantes,
emulsificante mono e diglicerídeo de ácidos graxos e
estabilizante carragena; isento de glúten, lactose e
sacarose; indicado para pacientes a partir dos 10
anos de idade que se encontrem em risco nutricional
e que apresentem necessidade elevada de calorias.
embalagem com, no mínimo, 1000ml. referencia:
trophic 1.5. Trophic 1.5 - Prodiet SA1L

Total do Fornecedor:  113.246,00

Total Geral:  408.476,00

Publique-se, e, após, encaminhe-se à Pregoeira para as providências cabíveis.

Tuneiras do Oeste, 18/07/2023

Prefeito Municipal

_________________________
Taketoshi Sakurada
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PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
EDITAL N.º 131/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 81/2023, de 11 de maio de 2023,
R E S O L V E
Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados e classificados no Concurso Público, para o provimento 
de cargo efetivo de MÉDICO PLANTONISTA - CLÍNICO GERAL, COPEIRO PLANTONISTA, ENFERMEIRO 
PLANTONISTA, FARMACÊUTICO PLANTONISTA, ASSISTENTE SOCIAL – 20 HORAS, NUTRICIONISTA, TÉCNICO 
DE ENFERMAGEM PLANTONISTA, ATENDENTE DE SAÚDE PLANTONISTA E AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
PLANTONISTA a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data de publicação deste edital, para se manifestar sobre a aceitação ou não 
do Cargo Público, ocasião em que  deverá  apresentar os seguintes documentos para nomeação:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* antecedentes criminais (Fórum 1ª e 2ª vara criminal)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (cônjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* carteira de habilitação (quando couber)
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no caso de isenção 
preecher declaração de bens)
* comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática desabonadora ou demissão por 
justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega de documentos)
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos
* carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional previsto no item 
9.1.3 – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido para entrega, 
caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a desclassificação do candidato do 
Concurso Público previsto no item 16.1 - da Convocação - do referido Edital. Em caso de dúvidas, contatar-nos no 
telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos Humanos ou e-mail concursos@umuarama.pr.gov.br
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou não do Cargo 
Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) 
candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no cargo para o qual se habilitou, conforme estabelecido 
no item 15.3 do Edital nº. 81/2023 – Da Convocação.
MÉDICO PLANTONISTA - CLÍNICO GERAL
(PROVIMENTO DE 12 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
276223 FERNANDO STALL RECHIA  7.375.508-5 1º
267594 AMANDA RODRIGUES DE SOUZA  13.775.761-3 2º
269162 LEONARDO DE FREITAS CARDOSO * 12.497.085-7 1º PPP/21ºAMPLA
267000 DIVINO PEDRO ALVES ROCHA 2.032.029-7 3º
269242 ISABELA DIAS DE SOUZA 13.407.252-0 4º
270949 BRENO EMANUEL SANTANA REGO 5.518.778-7 5º
272448 ANA BEATRIZ DOS SANTOS SERRAGLIO 10.727.659-9 6º
274746 ROBERTO CAMILO TADEU PRADO 16.643.277-5 7º
266859 MARIA LUIZA MARCHI SILVA 9.428.780-4 8°
277144 NUNO NUNES VELANES BORGES 135.967.082-3 9°
270133 LUCAS PINTO DE OLIVEIRA 13.085.024-3 10°
277706 GABRIEL ANTONIO FERNANDES MESSIAS 10.711.080-1 11°
*O candidato da colocação 21° foi convocado na 1º vaga da cota racial (PPP).
COPEIRO PLANTONISTA
(PROVIMENTO DE 04 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
269539 WANESSA GONCALVES RYNALDO 8.231.078-9 1º
275527 EDVANDRO DE SOUZA FIGUEIREDO 9.604.933-1 2º
269573 JANETE DOS SANTOS LAZZARI * 8.662.472-9 1º PPP/42ºAMPLA
274952 SUZANA ARGENTON MANFREDINI DARTIBALE  3°
*A candidata da colocação 42° foi convocado na 1º vaga da cota racial (PPP).
ENFERMEIRO PLANTONISTA
(PROVIMENTO DE 12 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
276785 TELMA MARA LOLI 6.392.549-7 1º
269369 MARLENE INES WIETZIKOSKI HALABURA 5.403.768-7 2º
270427 VALERIA GALVAO SANTOS * 119.807-7 1º PPP/7ºAMPLA
276529 FERNANDO JOSE DE GODOY 8.400.916-4 3º
273506 LEOPOLDINA AGUIAR DE CARVALHO 8.288.506-4 4º
267821 CINTIA TRUCOLO BRAGA 8.764.262-3 5º
272670 MATHEUS ESCALVENCE SILVA 13.476.903-3 6º
275153 ALEXANDRE PAULINO DOS SANTOS * 7.023.792-0 2º PPP/14ºAMPLA
273082 MARLENE DA SILVA PICOLO 7.713.030-6 7º
275070 DANIELA VERAO DE MATOS 00.196.339-6 8°
274216 LUCIMARA ANTONELLI 620.916-8 9°
274847 BEATRIZ DORNELAS RIBEIRO 13.737.868-0 10°
*Os candidatos das colocações 7° e 14° foram convocados na 1º e 2° vagas da cota racial (PPP).
FARMACÊUTICO PLANTONISTA
(PROVIMENTO DE 04 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
266970 LARISSA LEIKO YAMADA 11.000.469-9 1º
266562 MARILIA TAMA HIGASHI 6.944.512-8 2º
267623 RAFFAELLA GOBO OTAVIO * 9.261.681-9 1º PPP/19ºAMPLA
274942 LUCY HELENA DE ALMEIDA SILVA 17.050.356-2 3°
*A candidata da colocação 19° foi convocado na 1º vaga da cota racial (PPP).
ASSISTENTE SOCIAL – 20 HORAS
(PROVIMENTO DE 02 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
272152 PRISCILA MARY DUARTE 59.598-7 1º
276325 AMANDA JOSIANE GARCIA MUGNAI VIEIRA 33.215.820-2 2º
NUTRICIONISTA
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
276360 ANA CAROLINE DOS SANTOS FANEGAS 12.339.940-4 1º
TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
(PROVIMENTO DE 14 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
275548 JONATHAN DOS SANTOS RODRIGUES 13.527.532-8 1º
267463 DANIELLA CRISTINA MAIA DE SOUZA 12.721.649-5 2º
272510 DANIEL ARGENTON MANFREDINI 9.828.553-9 3º
275791 MARCOS ROBERTO ALBINO 6.829.707-9 4º
272275 SARAH CAVALCANTI DOS SANTOS 38.911.549-6 5º
266627 PAULA ANDRESSA GALVAO 12.823.838-7 6º
275448 TATIANE VEIGA REICKDAL CHAVES 12.663.397-1 7º
276713 EVELLYN GONCALVES SANTOS 12.469.328-4 8º
275687 VALDIRENE BERALDO TAPIAS 5.464.324.1 9º
270050 VANESSA ALVES DA CRUZ 10.266.763-8 10º
266464 TATYANE LOPES DE MORAES 10.727.874-5 11º
267937 BRUNA FORMIGONI DOS SANTOS MENEGUETI 12.984.669-0 12º
272246 GENI RODRIGUES DA COSTA LUNARDI 9.497.379-1 13º
273715 VALDINEIA NOGUEIRA SILVA 00.153.640-6 14º
ATENDENTE DE SAÚDE PLANTONISTA
(PROVIMENTO DE 08 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
266923 HUGO CEZAR FREZE 12.829.679-4 1º
275090 MARCOS ANTONIO MOREIRA DE SOUZA 9.315.418-5 2º
 276313 LUIZA TODERO DUARTE * 8.280.860-4 1º PPP/5ºAMPLA
267571 FABIO YOSHIAKI SATO 12.845.068-8 3°
269613 CRISTIANE SALTON MOSCARDI 9.689.236-5 4°
275685 DEOLINDA ARRUDA CORREA ** 00.119.856-2 1º PCD/36ºAMPLA
275977 FARES MELHEM SALEM 00.137.048-1 6°
267343 ELIZENE GONZALES DE LIMA  13.762.510-5 7°
*Os candidatos das colocações 5° e 36° foram convocados na 1º vaga da cota racial (PPP) e cota (PCD).
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS PLANTONISTA
(PROVIMENTO DE 10 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
269468 ANDRE LUIS GONCALVESS SCHMITZ 8.736.796-7 1º
267400 DEREK SOARES DA SILVA 33.877.783-0 2º
276962 FATIMA APARECIDA TAPIA JORGE SPADREZANI 8.642.445-2 3º
276135 ADEMIR MALDONADO GALVES 4.546.333-8 4º
273816 CLEIDE KIKUE FUJIHARU TONDA 38.317.108-9 5º
269851 LUZIA DA CONCEICAO NASCIMENTO BRUNO 6.337.896-3 6º
276220 VEREDIANA BARBOZA NUNES 14.171.307-8 7º
275946 WANDREY CHIULO PRADO 12.745.542-2 8º
277785 RONALDO SILVA CARRION 9.227.126-9 9°
277119 WELINGTON GONCALVES CAMPANHA 5.831.697-0 10°
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de julho de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM,
Prefeito Municipal.

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 203/2023
Nomeia os membros do Conselho Municipal de Saúde (CMS).
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.311, de 06 de novembro de 2000;
CONSIDERANDO os ofícios das entidades participantes do Conselho Municipal de Saúde 
indicando seus representantes;
CONSIDERANDO o Ofício nº 219/2023, expedido pelo Conselho Municipal de Saúde em 24 de 
maio de 2023.
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeadas, para compor o Conselho Municipal de Saúde (CMS), no período de 
2023/2027, os representantes abaixo relacionadas, nos seguintes termos:
I — REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS:
a)   Entidades Representantes dos Urbanos:
Titular: José Donisete Galieta, representante da Central Única dos Trabalhadores — CUT.
Suplente: Edilson José Gabriel, representante do Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimento 
Bancário de Umuarama.
b)  Entidades Representantes dos Aposentados e Pensionistas:
Titular: José Gilberto de Aguiar, representante do Sindicato dos Trabalhadores em Educação 
Pública do Paraná.
Suplente: Lourdes dos Santos, representante do Sindicato dos Trabalhadores em Educação 
Pública do Paraná.
c) Entidades Representantes de Associação de Portadores de Patologias:
Titular: Suely Nishiyama Sucupira D’Andrea Gentil, representante da Associação Paranaense dos 
Fibromiálgicos – APAFIBRO.
Suplente: Dirlene Schneider, representante da Associação Paranaense dos Fibromiálgicos – 
APAFIBRO.
d)  Entidades Representantes dos Portadores de Deficiências:
Titular: Camila Mota Pereira, representante da Associação Amigos de Autista de Umuarama – 
AMA.
Suplente: Natanne Olivia Roman Miiller, representante da Associação de Pais e Amigos de 
Deficientes Visuais – APADEVI.
e) Entidades Representantes dos Movimentos Comunitários Organizados na Área de Educação:
Titular: Angela da Silva Biazon, representante da Articulação Nacional de Educação Popular em 
Saúde – ANEPS.
Suplente: Maria Aparecida Claus, representante da Centro de Educação Infantil Anjo da Guarda.
f)  Entidades Representantes  de Organização Religiosas: :
Titular: Gilberto Costa dos Santos, representante da Mitra Diocesana de Umuarama.
Suplente: Aparecida de Oliveira, representante do Centro Espirita Allan Kardec.
g) Entidades Representantes de Associaçãos de Moradores e o Movimento Popular:
g.1) Titular: Jairo Varella Bianeck, representante da Coordenação das Associações de Moradores 
de Umuarama.
Suplente: Aparecida de Oliveira, representante da Pastoral da Criança.
g.2) Titular: Maria Felomena Alves de Oliveira Sandri, representante da Associação em Defesa do 
Meio Ambiente – ADEMA.
Suplente: Jonia Piveta Crozarioli de Lima, representante da Associação de Entidades de Mulheres 
do Paraná – ASSEMPA.
h)  Entidades Representantes de Associações dos Patronais Urbanas e Rurais:
Titular: Maria Aparecida Pereira Garcez, representante da Associação Comercial, Industrial e 
Agrícola de Umuarama – ACIU.
Suplente: Elizabeth Furlan Bellini, representante do Lions Clube de Umuarama.
i)  Entidades Representantes das ONGS com atuação na Área de Saúde:
Titular: Paulino Alves de Almeida, representante da Cáritas Diocesana de Umuarama;
Suplente: Suzana Minchiguerre Pereira, representante do Lar dos Idosos Santa Faustina;
II — REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DE SAÚDE:
a)   Titular: Ronaldo Pereira Barboza, Conselho Regional de Psicologia de Umuarama.
 Suplente: Ariane Brito da Silva Foglia, Núcleo Regional de Serviço Social – NUCRESS.
b) Titular: Bernadete de Lourdes Nunes Del Mônico dos Santos Lopes e Avelar, Conselho Regional 
de Enfermagem – COREN.
Suplente: Gisele Grasiele Teixeira Munhoz Lima, Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional - CREFITO-8;
c) Titular: Franciele Da Silva Quemel , representante do Conselho Regional de Farmácia do 
Paraná – Seccional Noroeste – CRFP.
 Suplente: Sueli Schineider Lemhckul, representante do Sindicato dos Trabalhadores da Saúde 
Pública do Estado do Paraná – SINDSAÚDE-PR.
d) Titular: Carlos Henrique da Silva, representante do Conselho Regional de Educação Física.
Suplente: Edilaine de Almeida Rangel, representante do Sindicato dos Trabalhadores nos 
Estabelecimento de Serviço de Saúde de Umuarama e Região — SEESSU.
e) Titular: Samara da Silva Bezerra, representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais 
de Umuarama — SISPUMU.
Suplente: Maria Elena Martins Diegues, representante da Associação Médica de Umuarama — 
AMU.
III — REPRESENTANTES DE GESTORES PÚBLICOS, PRESTADORES DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE, GESTORES DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO PÚBLICO E PRIVADO:
a) Titular: Herison Cleik da Silva Lima, representante da Secretaria Municipal de Saúde.
Suplente: Simony Rodrigues Bernadelli Rosa, representante da Secretaria Municipal de Saúde.
b) Titular: Viviane Herrera Ufemea, representante da 12ª Regional de Saúde.
Suplente: Maísa de Oliveira Santos, representante da 12ª Regional de Saúde.
c) Titular: Eliane Trentini Pagnussat, representante da Associação Beneficente de Saúde do 
Noroeste do Paraná- NOROSPAR.
Suplente: Andréia Lupepsa de Oliveira, representante do Hospital Psiquiátrico Santa Cruz de 
Umuarama.
d) Titular: Vanessa Luciane Nobre Pereira, representante da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE.
Suplente: Bruna Marcelly Coutinho, representante do Grupo Pela Vida – GUPVIDA.
e) Titular: Débora Cristina, representante da União Oeste Paranaense de Estudos e Combate ao 
Câncer - UOPECCAN.
Suplente: Marta Elaine Serafim dos Santos, representante do Colégio Estadual Professor Hilda 
Trautwein Kamal.
Art. 2°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de julho de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 095/2023
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
18/07/2023 FUNDEB R$ 486.649,73
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de julho de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 096/2023
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
17/07/2023 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE  R$ 55.418,18
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de julho de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.402/2023
Concede promoção por conhecimento a servidora DENISE DANIEL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º  Promover por conhecimento a servidora DENISE DANIEL, matrícula 1004480, portadora 
da Cédula de Identidade RG. n.º 10.714.237-1-SESP-PR, inscrita no CPF n° 097.929.769-90, 
nomeada em 11 de junho  de 2018, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria de Assistência Social, passando do item “c”, Classe 
“C”, para o item “d”, Classe “D”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º 
da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 9.414/2023, a partir de 
13 de julho de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.404/2023
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora CINDIA 
MARQUES PACHECO CAVALCANTI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º Altera a contar de 14 de julho de 2023, o Adicional de Qualificação Funcional 
à servidora CINDIA MARQUES PACHECO CAVALCANTI, matrícula 980511, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 7.762.937-8-SSP-PR, inscrita no CPF 
n.º 038.735.399-26, nomeada em 06 de julho de 2012, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, passando o percentual de 15% (quinze por cento) para 20% (vinte por 
cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 
2013, alterada pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do 
Processo n.º 9.503/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração
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PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 207/2023
Abre Crédito Adicional Especial, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.683 de 27 de junho de 2023.
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional especial ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela 
Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no valor de R$ 690.000,00 (seiscentos e 
noventa mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.
 Art. 2°   Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual 
importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 17 de julho de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

 

 

 

25. - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
25.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.M.A

18.122.0011.1434
Repasse  Financeiro  para  SAAU  -  Sociedade 

de Amparo aos Animais de Umuarama
4.4.50.42.00.00 AUXÍLIOS 1000

18.122.0011.1434
Repasse  Financeiro  para  SAAU  -  Sociedade 

de Amparo aos Animais de Umuarama
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1000

14. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0012.1437
Repasse Financeiro  para a  Casa da  Sopa Dr. 

Leopoldino
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1000

08.244.0012.1438
Repasse  Financeiro  para  a  Associa ç ã o  dos 

Clubes de Mães de Umuarama
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1000

08.244.0012.1438
Repasse  Financeiro  para  a  Associa ç ã o  dos 

Clubes de Mães de Umuarama
4.4.50.42.00.00 AUXÍLIOS 1000

08.244.0012.1439
Repasse Financeiro para Associação de Apoio 

a Promoção Profissional - APROMO
4.4.50.42.00.00 AUXÍLIOS 1000

08.244.0012.1435
Repasse  Financeiro  para  o  Projeto 

Restauração
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 207 DE 17/07/2023

Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 207 DE 17/07/2023

Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     550.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     140.000,00 

 TOTAL GERAL                              690.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     690.000,00 

 TOTAL GERAL                              690.000,00 

1000

08.244.0012.1435
Repasse  Financeiro  para  o  Projeto 

Restauração
4.4.50.42.00.00 AUXÍLIOS 1000

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

28.843.0000.3124
Amortiza ç ã o  Enc.  de  Parcelamento  do 

PASEP, FGTS, INSS, FPMU e Outros
3.3.91.97.00.00

APORTE  PARA 
COBERTURA  DO  D É FICIT 
ATUARIAL DO RPPS

1000

 R$     543.000,00 

 R$         7.000,00 

 R$       30.000,00 

 R$         7.200,00 

 R$       22.800,00 

 R$       50.000,00 

 R$       24.500,00 

 R$         5.500,00 

 R$     690.000,00 

 
 
 
 

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 208/2023
Abre Crédito Adicional Especial, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.683 de 27 de junho de 2023.
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional especial ao Orçamento Geral do Fundo Municipal de 
Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no valor de R$ 
90.000,00 (noventa mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.
 Art. 2°   Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual 
importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 17 de julho de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

 

 

 

 
ANEXO I

ANEXO AO DECRETO N° 208 DE 17/07/2023

Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 208 DE 17/07/2023

Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       90.000,00 

 TOTAL GERAL                               90.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       90.000,00 

 TOTAL GERAL                               90.000,00 

70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

 10.122.0002.1.440 
Repasse  Financeiro  para  a  Associa ç ã o 

Paranaense dos Fibromiálgicos - APAFIBRO
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1

 10.122.0002.1.440 
Repasse  Financeiro  para  a  Associa ç ã o 

Paranaense dos Fibromiálgicos - APAFIBRO
4.4.50.42.00.00 AUXÍLIOS 1

 10.122.0002.1.441 
Repasse  Financeiro  para  ao  Centro  de 

Recuperação Viva com Deus (CREVD)
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1

 10.122.0002.1.441 
Repasse  Financeiro  para  ao  Centro  de 

Recuperação Viva com Deus (CREVD)
4.4.50.42.00.00 AUXÍLIOS 1

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

28.843.0000.3124
Amortiza ç ã o  Enc.  de  Parcelamento  do 

PASEP, FGTS, INSS, FPMU e Outros
3.3.91.97.00.00

APORTE  PARA 
COBERTURA  DO  D É FICIT 
ATUARIAL DO RPPS

1000

 R$         7.541,00 

 R$       22.459,00 

 R$       39.000,00 

 R$       21.000,00 

 R$       90.000,00 

 
 
 

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.403/2023
Designa os novos membros da Comissão Especial de Estudo e Viabilização do novo contrato de Transporte 
Coletivo e Linhas Rodoviárias Urbanas para o Transporte Público, constituída pela Portaria nº 1357, de 18 
de março de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o artigo 10, incisos XVIII, XXI e XXXIV, “c”, e o artigo 66, inciso VI, ambos da Lei 
Orgânica do Município de Umuarama;
CONSIDERANDO a Portaria n° 1.357, de 18 de março de 2022;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.º 049/2023, expedida pela Secretaria de Segurança, Trânsito 
e Mobilidade Urbana - SESTRAM, datada de 17 de julho de 2023.
R E S O L V E:
Art. 1º Designar os novos membros da Comissão Especial de Estudo e Viabilização do novo contrato de 
transporte coletivo e linhas rodoviárias urbanas para o transporte público, constituída pela Portaria nº 1.357, 
de 18 de março de 2022:
 Presidente:
CLEMENTE GALVÃO DE ALMEIDA, portador da cédula de identidade RG n.° 3.320.975-4, Diretor de 
Trânsito e Sistema Viário da Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana;
 Secretário:
MARCOS VINICIUS ZIMIANI MOYA, portador da cédula de identidade RG n.° 4.973.045-4, Chefe da 
Divisão de Transportes da Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana;
 Membros:
LUIZ GENESIO PICOLOTO, portador da cédula de identidade RG n.° 1.669-434-7, Secretário Municipal 
da Procuradoria-Geral;
RENAN WILLIAM DE DEUS LIMA, portador da cédula de identidade RG n.° 10.215.130-5, Diretor do 
Núcleo Administrativo, lotado na Secretaria Municipal da Procuradoria-Geral;
CLEBER BOMFIM, portador da cédula de identidade RG n.° 6.018.440-2, Secretário Municipal de Gabinete 
e Gestão Integrada;
EVERALDO MARCOS NAVARRO, portador da cédula de identidade RG n.° 1.607.762-3, Secretário 
Municipal de Fazenda;
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS, portadora da cédula de identidade RG n.° 8.104.254-3, Assistente 
Administrativa, lotada na Secretaria Municipal da Fazenda;
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA, portador da cédula de identidade RG n.° 32.473.287-9, Contador, lotado 
na Secretaria Municipal da Fazenda;
SIDNEI MORENO VEDOVOTO, portador da cédula de identidade RG n.° 619786-8, Secretário Municipal 
de Administração.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.405/2023
Exonera a pedido RAFAELA MOREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido RAFAELA MOREIRA, portadora da Cédula de Identidade nº 12.461.381-
7 SESP-PR, inscrita no CPF nº 077.626.419-20, nomeada em 07 de Outubro de 2021, ocupante 
do cargo em comissão de Chefe de Divisão de Paisagismo, Símbolo CC-2, lotada na Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Saúde, Proteção e Bem-Estar Animal, a partir de 19 de Julho de 
2023, ficando revogada a portaria nº 505/2022 de 28 de Janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de julho de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.406/2023
Demitir a pedido GEISIELE DE FATIMA FIGUEIREDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido GEISIELE DE FATIMA FIGUEIREDO, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 10.355.833-6 SESP/PR, inscrita no CPF 
nº 093.115.359-07, admitida em 15 de Setembro de 2021, ocupante do 
emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais-40HS, regime CLT - 
Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 082/2019, lotada na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, a partir de 17 de Julho de 2023, revogando 
o Extrato de Contrato de Trabalho nº 088/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de julho de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.407/2023
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
SONIA DE FÁTIMA GUTIERRES SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º Altera a contar de 11 de julho de 2023, o Adicional de Qualificação 
Funcional à servidora SONIA DE FÁTIMA GUTIERRES SILVA, matrícula 
968302, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 4.293.111-0-SSP-PR, 
inscrita no CPF n.º 107.652.788-47, nomeada em 04 de junho de 2012, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando o percentual de 
15% (quinze por cento) para 20% (vinte por cento), com base nos artigos 
106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada pela 
Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo 
n.º 9.307/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de julho de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.408/2023
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
CLEIA SIMONE CRIVELARO MARQUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º Altera a contar de 11 de julho de 2023, o Adicional de Qualificação 
Funcional à servidora CLEIA SIMONE CRIVELARO MARQUES, matrícula 
977051, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 5.089.044-9-SSP-PR, 
inscrita no CPF n.º 883.997.109-20, nomeada em 06 de julho de 2012, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando o percentual de 
15% (quinze por cento) para 20% (vinte por cento), com base nos artigos 
106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada pela 
Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo 
n.º 9.284/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de julho de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.409/2023
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
LUCILENE HERRERA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º Altera a contar de 12 de julho de 2023, o Adicional de Qualificação 
Funcional à servidora LUCILENE HERRERA, matrícula 900421, portadora 
da Cédula de Identidade RG. n.º 9.688.600-4-SSP-PR, inscrita no CPF 
n.º 098.543.488-06, nomeada em 04 de julho de 2008, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, passando o percentual de 10% (dez 
por cento) para 15% (quinze por cento), com base nos artigos 106, da 
Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei 
Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo 
n.º 9.360/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de julho de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.410/2023
Concede licença luto a servidora MARINEIDE DAS MERCES BRUNO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora MARINEIDE DAS MERCES BRUNO, 
matricula 913672, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.527.394-9 
– SSP-PR e inscrito no CPF nº 854.617.411-34, nomeada em 13 de abril 
de 2015 para ocupar o cargo de carreira de Agente Comunitário de Saúde 
pelo regime Estatutário, lotado no Fundo Municipal de Saúde, licença luto 
por 8 (oito) dias no período de 04 de julho de 2023 à 11 de julho de 2023, 
sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea “b”, inciso III, do 
artigo 111 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de julho de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0003  - JARDIM 

DOS PIONEIROS II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1555 / 2023 

SEQUENCIA: 6

LEANDRO DA ROCHA NEVES CPF/CNPJ:  03036508937
CADASTRO: 4888200 QUADRA:  0002 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA MACAPA,  S/Nº CEP:  87503390

BAIRRO:  JARDIM DOS PIONEIROS II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de julho de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  6  / 1555 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LEANDRO DA ROCHA NEVES    CPF/CNPJ: 03036508937

ENDEREÇO: RUA 120, Nº 136 APARTAMENTO Nº 101, CENTRO, ITAPEMA-SC, CEP: 88220-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 0009  - PARQUE 

IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1579 / 2023 

SEQUENCIA: 35

GERSON CAMARA CORDEIRO CPF/CNPJ:  01873528957
CADASTRO: 5038900 QUADRA:  0011 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA CLOVES OLIVEIRA,  S/Nº CEP:  87510652

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de julho de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  35  / 1579 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GERSON CAMARA CORDEIRO    CPF/CNPJ: 01873528957

ENDEREÇO: EST CEARENSE, Nº S/N CEP.:   87521000 CIDADE:  IVATÉ UF.:  PR

FAZENDA NOELLE VITA

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0025, Lote: 0021  - PARQUE 

IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1579 / 2023 

SEQUENCIA: 92

ADEMIR PARDINHO DE SOUZA CPF/CNPJ:  88402479987
CADASTRO: 5102100 QUADRA:  0025 LOTE:  0021

ENDEREÇO: AV OLIVAR VALERIO,  S/Nº CEP:  87510651

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de julho de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  92  / 1579 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ADEMIR PARDINHO DE SOUZA    CPF/CNPJ: 88402479987

ENDEREÇO: RUA  SANTA CATARINA, Nº 886 DISTRITO DE SERRA DOS DOURADOS, CENTRO, 

UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.51-8.000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0018, Lote: 0002  - PARQUE 

RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1440 / 2023 

SEQUENCIA: 67

HENRIQUE GOMARA NEVES CPF/CNPJ:  97825182987
CADASTRO: 4410300 QUADRA:  0018 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA WILMA MOREIRA ZANATTO,  S/Nº CEP:  87508662

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de julho de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  67  / 1440 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

HENRIQUE GOMARA NEVES    CPF/CNPJ: 97825182987

ENDEREÇO: RUA JOSÉ CADILHE, Nº 804 APTO 11 - TORRE J, ÁGUA VERDE, CURITIBA-PR, CEP: 80620--240
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 1BCB  - JARDIM 

DOS PASSAROS - N.º: 5187  - 01-BC/B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE 01-BC, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES 

1B E 1C.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1581 / 2023 

SEQUENCIA: 5

DENISE REGIANE SABATINE GOULART CPF/CNPJ:  00984897984
CADASTRO: 3607260 QUADRA:  0004 LOTE:  1BCB

ENDEREÇO: RUA DOS PARDAIS,  5187 CEP:  87504516

BAIRRO:  JARDIM DOS PASSAROS COMPLEMENTO: 01-BC/B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE 01-BC, 

DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES 1B E 1C.

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de julho de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  5  / 1581 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DENISE REGIANE SABATINE GOULART    CPF/CNPJ: 00984897984

ENDEREÇO: JOSÉ HONÓRIO RAMOS, Nº 4125 AP. 101, EDIFICIO ALPHAVILLE ATRIUM, JARDIM ALPHAVILE, 

UMUARAMA-PR, CEP: 87502--230

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 006C  - JARDIM 

ATLANTICO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1581 / 2023 

SEQUENCIA: 19

AUGUSTO DE FREITAS DA SILVA CPF/CNPJ:  32936567904
CADASTRO: 4002970 QUADRA:  0004 LOTE:  006C

ENDEREÇO: RUA FELICIA CONCEIÇÃO GONÇALVES DE OLIVEIRA,  S/Nº CEP:  87504527

BAIRRO:  JARDIM ATLANTICO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de julho de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  19  / 1581 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

AUGUSTO DE FREITAS DA SILVA    CPF/CNPJ: 32936567904

ENDEREÇO: RUA ARICANDUVA, Nº 4081 , ZONA II, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--2000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 0012  - JARDIM 

TRIANON - N.º: 1151  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1581 / 2023 

SEQUENCIA: 74

EDER MARTINS CPF/CNPJ:  06763466935
CADASTRO: 5603600 QUADRA:  0004 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA PROF OLGA NOVAS ORDONHA DA SILVA,  1151 CEP:  87518000

BAIRRO:  JARDIM TRIANON COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de julho de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  74  / 1581 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EDER MARTINS    CPF/CNPJ: 06763466935

ENDEREÇO: RUA ESTRADA JABORANDI, Nº KM07 CEP.:   87507000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0008, Lote: 001B  - PARQUE 

PORTUGAL - N.º: S/N°  - Nº 1-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/34, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33 E 34.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1590 / 2023 

SEQUENCIA: 54

MIRIAN CORREA VENERANDO ARANHA CPF/CNPJ:  09519069925
CADASTRO: 6649330 QUADRA:  0008 LOTE:  001B

ENDEREÇO: RUA DANIEL MARQUES MENDONÇA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE PORTUGAL COMPLEMENTO: Nº 1-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/34, DA 

UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33 E 34.

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de julho de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  54  / 1590 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MIRIAN CORREA VENERANDO ARANHA    CPF/CNPJ: 09519069925

ENDEREÇO: EST VILA RURAL PEDRO URKIA, Nº S/N CEP.:   87521000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

QUADRA 01 LOTE 07

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0008, Lote: 003B  - PARQUE 

PORTUGAL - N.º: S/N°  - Nº 3-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/34, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33 E 34.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1590 / 2023 

SEQUENCIA: 56

ANDERSON CARLOS CPF/CNPJ:  04873504996
CADASTRO: 6649370 QUADRA:  0008 LOTE:  003B

ENDEREÇO: RUA DANIEL MARQUES MENDONÇA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE PORTUGAL COMPLEMENTO: Nº 3-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/34, DA 

UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33 E 34.

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de julho de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  56  / 1590 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANDERSON CARLOS    CPF/CNPJ: 04873504996

ENDEREÇO: RUA DANIEL MARQUES MENDONÇA, Nº S/N° CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

Nº 3-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/34, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,1

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 004C  - JARDIM 

IRENE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1597 / 2023 

SEQUENCIA: 16

ADRIELI STRESSER DE JESUS CPF/CNPJ:  11900893940
CADASTRO: 4685370 QUADRA:  0006 LOTE:  004C

ENDEREÇO: RUA AMADEU BARILLI FILHO,  S/Nº CEP:  87510633

BAIRRO:  JARDIM IRENE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de julho de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  16  / 1597 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ADRIELI STRESSER DE JESUS    CPF/CNPJ: 11900893940

ENDEREÇO: RUA HERMENEGILDO STECCA, Nº 2268 CEP.:   87504697 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0032  - JARDIM 

SAKAI - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1597 / 2023 

SEQUENCIA: 20

VALDETE RIBEIRO CPF/CNPJ:  02874907936
CADASTRO: 4985900 QUADRA:  0002 LOTE:  0032

ENDEREÇO: RUA RODRIGO VALENCIA SAKAI,  S/Nº CEP:  87510640

BAIRRO:  JARDIM SAKAI COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de julho de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  20  / 1597 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

VALDETE RIBEIRO    CPF/CNPJ: 02874907936

ENDEREÇO: RUA MANUEL BANDEIRA, Nº 4015 , JARDIM VITORIA, UMUARAMA-PR, CEP: 87509--165

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 005A  - JARDIM 

ARAXA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1598 / 2023 

SEQUENCIA: 4

SIVANILDA LUZIA DOS SANTOS ARAUJO CPF/CNPJ:  81569335915
CADASTRO: 4274410 QUADRA:  0004 LOTE:  005A

ENDEREÇO: RUA VICENTE BIELLA,  S/Nº CEP:  87503200

BAIRRO:  JARDIM ARAXA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de julho de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  4  / 1598 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SIVANILDA LUZIA DOS SANTOS ARAUJO    CPF/CNPJ: 81569335915

ENDEREÇO: RUA BARARUBA, Nº 2549 CEP.:   87503040 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 1/1-A  - JARDIM 

ARAXA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 1/1-A, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 1A, 1B E 1C, DA SUBDIVISÃO DO 

LOTE 1

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1598 / 2023 

SEQUENCIA: 7

SANDRO MESQUITA DE ARAUJO CPF/CNPJ:  69205507920
CADASTRO: 4276570 QUADRA:  0007 LOTE:  1/1-A

ENDEREÇO: AV PRES CASTELO BRANCO,  S/Nº CEP:  87503200

BAIRRO:  JARDIM ARAXA COMPLEMENTO: LOTE Nº 1/1-A, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 1A, 

1B E 1C, DA SUBDIVISÃO DO LOTE 1

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de julho de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  7  / 1598 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SANDRO MESQUITA DE ARAUJO    CPF/CNPJ: 69205507920

ENDEREÇO: AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, Nº 4709 , ZONA 01, UMUARAMA-PR, CEP: 87501-170
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0008, Lote: 0023  - JARDIM 

CARAVELLE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1598 / 2023 

SEQUENCIA: 21

JOÃO GILBERTO DE LARA CORAL CPF/CNPJ:  06231001938
CADASTRO: 4735100 QUADRA:  0008 LOTE:  0023

ENDEREÇO: RUA MAURO DONIZETI DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87503200

BAIRRO:  JARDIM CARAVELLE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de julho de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  21  / 1598 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOÃO GILBERTO DE LARA CORAL    CPF/CNPJ: 06231001938

ENDEREÇO: RUA PIUNA, Nº 3825 AP. 11, ZONA 1, UMUARAMA-PR, CEP: 87501-050

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 012A  - JARDIM 

CIMA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 12-A, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 12

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1599 / 2023 

SEQUENCIA: 5

JUNIOR DA SILVA LEITE CPF/CNPJ:  56000758120
CADASTRO: 4240410 QUADRA:  0002 LOTE:  012A

ENDEREÇO: RUA CASA BRANCA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM CIMA COMPLEMENTO: LOTE Nº 12-A, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 12

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de julho de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  5  / 1599 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JUNIOR DA SILVA LEITE    CPF/CNPJ: 56000758120

ENDEREÇO: PRAÇA  DA BIBLIA, Nº 3644 , ZONA-01, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-1.055

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 021C  - JARDIM 

CIMA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1599 / 2023 

SEQUENCIA: 8

JOÃO MOREIRA CHAVES CPF/CNPJ:  60497645904
CADASTRO: 4241330 QUADRA:  0002 LOTE:  021C

ENDEREÇO: RUA GERALDO OLMEDO,  S/Nº CEP:  87509791

BAIRRO:  JARDIM CIMA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de julho de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  8  / 1599 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOÃO MOREIRA CHAVES    CPF/CNPJ: 60497645904

ENDEREÇO: RUA PADRE JOÃO MARIA DANIEL, Nº 1929 , JARDIM ALTO DA BOA VISTA, UMUARAMA-PR, 

CEP: 87506--410

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 09-A  - JARDIM 

CIMA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 9-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 09.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1599 / 2023 

SEQUENCIA: 11

ERNESTO FERREIRA NETO CPF/CNPJ:  78334535953
CADASTRO: 4245410 QUADRA:  0006 LOTE:  09-A

ENDEREÇO: RUA MOISES VICENTE LEITE,  S/Nº CEP:  87509793

BAIRRO:  JARDIM CIMA COMPLEMENTO: LOTE Nº 9-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 09.

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de julho de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  11  / 1599 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ERNESTO FERREIRA NETO    CPF/CNPJ: 78334535953

ENDEREÇO: RUA DOS EXPEDICIONARIOS, Nº 3753 PRACA ANCHIETA, ZONA 05, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87504-160

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 30 de maio de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 721 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LUIZ FENATO, inscrito(a) no CPF Nº. 119.860.349-68, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, 

sito Quadra 0000 Lote 8-B, GLEBA 14 - FIGUEIRA, AV OLINDA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 

889911.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 18 de julho de 2023.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Fiscal

Matricula: 312832

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 721 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   721 / 2023   CADASTRO: 1-889911  ZONA: 0002    QUADRA: 0000 LOTE: 8-B  

CONTRIBUINTE: LUIZ FENATO - CPF/CNPJ:  119.860.349-68

ENDEREÇO: AV ROTARY, Nº 3415, CEP: 87502370 - JARDIM IBIZA - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de junho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

483 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME, inscrito(a) no CNPJ Nº. 05.326.009/0001-00, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0007 Lote 0016, PARQUE IRANI, RUA ANTONIO FERNANDES LOPES, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3738800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 18 de julho de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 483 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   483 / 2023   CADASTRO: 1-3738800  ZONA: 0006    QUADRA: 0007 LOTE: 0016  

CONTRIBUINTE: L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME - CPF/CNPJ:  05.326.009/0001-00

ENDEREÇO: RUA JOÃO BETTEGA, Nº 513, CEP: 81070000 - PORTÃO - CURITIBA-PR CONJ 19 ANDAR 02 COND. TANNER

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de junho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

484 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

L.S DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS, inscrito(a) no CNPJ Nº. 05.326.009/0001-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 014B, PARQUE IRANI, RUA PEROLA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 3743450.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 18 de julho de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 484 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   484 / 2023   CADASTRO: 1-3743450  ZONA: 0006    QUADRA: 0009 LOTE: 014B  

CONTRIBUINTE: L.S DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS - CPF/CNPJ:  05.326.009/0001-00

ENDEREÇO: RUA JOAO BETTEGA, Nº 513, CEP: 81070000 - PORTAO - CURITIBA-PR CONJ 19 ANDAR 02 COND TANNER ED

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de junho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

486 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME, inscrito(a) no CNPJ Nº. 05.326.009/0001-00, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0013 Lote 0011, PARQUE IRANI, RUA ANTONIO FERNANDES LOPES, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3747700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 18 de julho de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 486 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   486 / 2023   CADASTRO: 1-3747700  ZONA: 0006    QUADRA: 0013 LOTE: 0011  

CONTRIBUINTE: L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME - CPF/CNPJ:  05.326.009/0001-00

ENDEREÇO: RUA JOÃO BETTEGA, Nº 513, CEP: 81070000 - PORTÃO - CURITIBA-PR CONJ 19 ANDAR 02 COND. TANNER

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 20 de junho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

497 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME, inscrito(a) no CNPJ Nº. 05.326.009/0001-00, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0015 Lote 0004, PARQUE IRANI, RUA ANTENOR CORSATO, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3749600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 18 de julho de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 497 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   497 / 2023   CADASTRO: 1-3749600  ZONA: 0006    QUADRA: 0015 LOTE: 0004  

CONTRIBUINTE: L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME - CPF/CNPJ:  05.326.009/0001-00

ENDEREÇO: RUA JOÃO BETTEGA, Nº 513, CEP: 81070000 - PORTÃO - CURITIBA-PR CONJ 19 ANDAR 02 COND. TANNER
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de junho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

485 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME, inscrito(a) no CNPJ Nº. 05.326.009/0001-00, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0016 Lote 0022, PARQUE IRANI, RUA ANTONIO FERNANDES LOPES, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3752500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 18 de julho de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 485 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   485 / 2023   CADASTRO: 1-3752500  ZONA: 0006    QUADRA: 0016 LOTE: 0022  

CONTRIBUINTE: L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME - CPF/CNPJ:  05.326.009/0001-00

ENDEREÇO: RUA JOÃO BETTEGA, Nº 513, CEP: 81070000 - PORTÃO - CURITIBA-PR CONJ 19 ANDAR 02 COND. TANNER

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de junho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

489 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME, inscrito(a) no CNPJ Nº. 05.326.009/0001-00, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0017 Lote 0015, PARQUE IRANI, RUA ANTONIO ZANOLO FERNANDES, 

nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3754000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 18 de julho de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 489 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   489 / 2023   CADASTRO: 1-3754000  ZONA: 0006    QUADRA: 0017 LOTE: 0015  

CONTRIBUINTE: L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME - CPF/CNPJ:  05.326.009/0001-00

ENDEREÇO: RUA JOÃO BETTEGA, Nº 513, CEP: 81070000 - PORTÃO - CURITIBA-PR CONJ 19 ANDAR 02 COND. TANNER

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de junho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

490 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME, inscrito(a) no CNPJ Nº. 05.326.009/0001-00, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0017 Lote 0016, PARQUE IRANI, RUA ANTONIO ZANOLO FERNANDES, 

nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3754100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 18 de julho de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 490 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   490 / 2023   CADASTRO: 1-3754100  ZONA: 0006    QUADRA: 0017 LOTE: 0016  

CONTRIBUINTE: L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME - CPF/CNPJ:  05.326.009/0001-00

ENDEREÇO: RUA JOÃO BETTEGA, Nº 513, CEP: 81070000 - PORTÃO - CURITIBA-PR CONJ 19 ANDAR 02 COND. TANNER

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de junho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

491 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME, inscrito(a) no CNPJ Nº. 05.326.009/0001-00, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0017 Lote 0020, PARQUE IRANI, RUA ANTONIO ZANOLO FERNANDES, 

nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3754500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 18 de julho de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 491 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   491 / 2023   CADASTRO: 1-3754500  ZONA: 0006    QUADRA: 0017 LOTE: 0020  

CONTRIBUINTE: L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME - CPF/CNPJ:  05.326.009/0001-00

ENDEREÇO: RUA JOÃO BETTEGA, Nº 513, CEP: 81070000 - PORTÃO - CURITIBA-PR CONJ 19 ANDAR 02 COND. TANNER

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 30 de maio de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 757 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ARLINDO TEIXEIRA DE SOUZA, inscrito(a) no CPF Nº. 822.044.469-04, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0001 Lote 002A, JARDIM TOPAZIO, RUA FRANCISCO INACIO DE LIRA, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3989600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 18 de julho de 2023.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Fiscal

Matricula: 312832

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 757 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   757 / 2023   CADASTRO: 1-3989600  ZONA: 0006    QUADRA: 0001 LOTE: 002A  

CONTRIBUINTE: ARLINDO TEIXEIRA DE SOUZA - CPF/CNPJ:  822.044.469-04

ENDEREÇO: RUA CISNEI, Nº 2722  - PARQUE DO LAGO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87504--657

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 1 de junho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 629 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ANDERSON FERNANDO CAVALARI, inscrito(a) no CPF Nº. 043.969.299-78, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0011 Lote 0034, JARDIM AEROPORTO II, RUA ALEXSANDRO DE OLIVEIRA MOTA, 

nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4296500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 18 de julho de 2023.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Fiscal

Matricula: 312832

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 629 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   629 / 2023   CADASTRO: 1-4296500  ZONA: 0007    QUADRA: 0011 LOTE: 0034  

CONTRIBUINTE: ANDERSON FERNANDO CAVALARI - CPF/CNPJ:  043.969.299-78

ENDEREÇO: AVENIDA RIO GRANDE DO NORTE, Nº 5155  - ZONA-05, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-4.000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 1 de junho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 630 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SILVERIO  COELHO DA CRUZ, inscrito(a) no CPF Nº. 034.338.876-67, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0011 Lote 0039, JARDIM AEROPORTO II, RUA ALEXSANDRO DE OLIVEIRA MOTA, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4297000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 18 de julho de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal Tributário

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 630 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   630 / 2023   CADASTRO: 1-4297000  ZONA: 0007    QUADRA: 0011 LOTE: 0039  

CONTRIBUINTE: SILVERIO  COELHO DA CRUZ - CPF/CNPJ:  034.338.876-67

ENDEREÇO: RUA IGNACIO URBANSKI, Nº 2285  - JDM VENEZA, UMUARAMA  PR-PR, CEP: 87503-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 30 de maio de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 751 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

AMAMIA & BRITO LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 11.415.884/0001-61, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 000H Lote 002A, JARDIM IPE, RUA NORIVAL GERONIMO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 4384610.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 18 de julho de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal Tributário

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 751 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   751 / 2023   CADASTRO: 1-4384610  ZONA: 0007    QUADRA: 000H LOTE: 002A  

CONTRIBUINTE: AMAMIA & BRITO LTDA - CPF/CNPJ:  11.415.884/0001-61

ENDEREÇO: RUA CAMAQUÃ, Nº 1931  - ZONA VII, UMUARAMA - PR-PR, CEP: 87503-490

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 30 de maio de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 752 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

AMAMIA & BRITO LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 11.415.884/0001-61, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 000H Lote 002B, JARDIM IPE, RUA NORIVAL GERONIMO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 4384620.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 18 de julho de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal Tributário

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 752 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   752 / 2023   CADASTRO: 1-4384620  ZONA: 0007    QUADRA: 000H LOTE: 002B  

CONTRIBUINTE: AMAMIA & BRITO LTDA - CPF/CNPJ:  11.415.884/0001-61

ENDEREÇO: RUA CAMAQUÃ, Nº 1931  - ZONA VII, UMUARAMA - PR-PR, CEP: 87503-490
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 30 de maio de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 754 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GABRIEL RIBEIRO PEDRICONI, inscrito(a) no CPF Nº. 091.654.469-92, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 000H Lote 002D, JARDIM IPE, RUA NORIVAL GERONIMO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 4384640.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 18 de julho de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal Tributário

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 754 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   754 / 2023   CADASTRO: 1-4384640  ZONA: 0007    QUADRA: 000H LOTE: 002D  

CONTRIBUINTE: GABRIEL RIBEIRO PEDRICONI - CPF/CNPJ:  091.654.469-92

ENDEREÇO: RUA CAMAQUÃ, Nº 1931  - ZONA VII, UMUARAMA - PR-PR, CEP: 87503-490

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 30 de maio de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 770 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ROSANE TAVARES DE SOUZA, inscrito(a) no CPF Nº. 038.725.879-51, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 009C, PARQUE RESIDENCIAL TOKIO, RUA EDEMIR PEDRO ZULIANELLI, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4649720.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 18 de julho de 2023.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Fiscal

Matricula: 312832

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 770 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   770 / 2023   CADASTRO: 1-4649720  ZONA: 0010    QUADRA: 0003 LOTE: 009C  

CONTRIBUINTE: ROSANE TAVARES DE SOUZA - CPF/CNPJ:  038.725.879-51

ENDEREÇO: RUA  JOAQUIM  RODRIGUES  DE OLIVEIRA, Nº 2082  - JD.COLIBRI, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-6.320

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 30 de maio de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 771 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARIA APARECIDA DE SOUZA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 555.488.659-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 010A, PARQUE RESIDENCIAL TOKIO, RUA ROBERTO TATSUO 

UMEMURA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4650810.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 18 de julho de 2023.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Fiscal

Matricula: 312832

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 771 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   771 / 2023   CADASTRO: 1-4650810  ZONA: 0010    QUADRA: 0004 LOTE: 010A  

CONTRIBUINTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA SILVA - CPF/CNPJ:  555.488.659-00

ENDEREÇO: RUA JOSE DUARTE LOPES, Nº 2469, CEP: 87500000 - PARQUE SAN GAETANO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 30 de maio de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 772 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARCIO PEREIRA DO CARMO, inscrito(a) no CPF Nº. 025.559.259-02, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 008B, PARQUE RESIDENCIAL TOKIO, RUA FIORAVANTE BARIZÃO, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4657610.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 18 de julho de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal Tributário

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 772 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   772 / 2023   CADASTRO: 1-4657610  ZONA: 0010    QUADRA: 0010 LOTE: 008B  

CONTRIBUINTE: MARCIO PEREIRA DO CARMO - CPF/CNPJ:  025.559.259-02

ENDEREÇO: RUA  SERGIPE, Nº 5390  - ZONA 02, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-1.380

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 30 de maio de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 774 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARIA DOS ANJOS  MARINS, inscrito(a) no CPF Nº. 968.922.349-68, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0013 Lote 001C, PARQUE RESIDENCIAL TOKIO, RUA FIORAVANTE BARIZÃO, nº. 3, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4661630.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 18 de julho de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal Tributário

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 774 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   774 / 2023   CADASTRO: 1-4661630  ZONA: 0010    QUADRA: 0013 LOTE: 001C  

CONTRIBUINTE: MARIA DOS ANJOS  MARINS - CPF/CNPJ:  968.922.349-68

ENDEREÇO: RUA ETG SAIDA PARA PARANA, Nº 3 CAIXA POSTAL 1 - CENTRO, PASSOS MAIA/SC-SC, CEP: 89.68-7.0000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 30 de maio de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 741 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JULIANO BARBOSA FERREIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 059.432.409-26, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 0002, PQ RES METROPOLITANO II, RUA JOSÉ PEREIRA JARDIM, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5586600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 18 de julho de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal Tributário

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 741 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   741 / 2023   CADASTRO: 1-5586600  ZONA: 0010    QUADRA: 0010 LOTE: 0002  

CONTRIBUINTE: JULIANO BARBOSA FERREIRA - CPF/CNPJ:  059.432.409-26

ENDEREÇO: ROD PR 323, Nº KM 07, CEP: 87400000 - ZONA RURAL - UMUARAMA-PR CHACARA JEQUIE

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 31 de maio de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 712 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ALEXANDRE CARLOS DE SOUZA, inscrito(a) no CPF Nº. 021.020.079-01, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 0025, JARDIM DAS CEREJEIRAS II, RUA JULIA ORZACG, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5876600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 18 de julho de 2023.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Fiscal

Matricula: 312832

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 712 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   712 / 2023   CADASTRO: 1-5876600  ZONA: 0006    QUADRA: 0009 LOTE: 0025  

CONTRIBUINTE: ALEXANDRE CARLOS DE SOUZA - CPF/CNPJ:  021.020.079-01

ENDEREÇO: RUA PARANAPANEMA, Nº 3644  - ZONA 6, UMUARAMA-PR, CEP: 87503-010

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 31 de maio de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 657 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SHEILA RIBEIRO DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 079.410.589-01, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0001, PARQUE ESTANCIA II, RUA LUIZ CATARIN, nº. S/N°, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 6046300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 18 de julho de 2023.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Fiscal

Matricula: 312832

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 657 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   657 / 2023   CADASTRO: 1-6046300  ZONA: 0006    QUADRA: 0002 LOTE: 0001  

CONTRIBUINTE: SHEILA RIBEIRO DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  079.410.589-01

ENDEREÇO: AV CEL ARTUR BORGES, Nº S/N  - CENTRO, ROSARIO OESTE-MT, CEP: 78470-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 31 de maio de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 657 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SHEILA RIBEIRO DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 079.410.589-01, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0001, PARQUE ESTANCIA II, RUA LUIZ CATARIN, nº. S/N°, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 6046300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 18 de julho de 2023.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Fiscal

Matricula: 312832

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 657 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   657 / 2023   CADASTRO: 1-6046300  ZONA: 0006    QUADRA: 0002 LOTE: 0001  

CONTRIBUINTE: SHEILA RIBEIRO DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  079.410.589-01

ENDEREÇO: AV CEL ARTUR BORGES, Nº S/N  - CENTRO, ROSARIO OESTE-MT, CEP: 78470-000


